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“Não há saber mais ou saber menos: há saberes diferentes.”

Paulo Freire



Dedicamos este livro a todes aqueles que ao longo desses últimos anos 
têm sido colocados às margens da sociedade e seus direitos usurpados, 
num sistema que prioriza uns poucos em detrimento da imensa maioria.

De nossa parte, nos comprometemos a continuar na luta para que nos 
orgulhemos de fazer parte da humanidade.

Desculpem-nos se ainda somos insuficientes para viabilizar uma 
humanidade onde todos tenham seus direitos e sua cultura respeitados, 
suas vozes escutadas, mas pior que a derrota é não lutar!
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Resumo

A população que (sobre)vive nas ruas se caracteriza, muitas vezes, 
pela ruptura dos vínculos sociais e pelo uso de drogas, necessitando de 
cuidados de saúde e de assistência social. 

Objetivo

Identificar e analisar as percepções dos profissionais terapeutas 
ocupacionais e dos usuários sobre a atuação e especificidade da terapia 
ocupacional junto às pessoas em situação de rua atendidas pelo Centro 
de Atenção Psicossocial álcool e drogas (CAPS-ad III) e pela Unidade 
de Acolhimento (UA). 

Método

Trata-se de um estudo exploratório de abordagem qualitativa 
realizada a partir de entrevistas semiestruturadas com 3 terapeutas 
ocupacionais e 5 usuários de um CAPS-ad III do Distrito Federal e da 
UA referenciada por este CAPS-ad III; os dados foram analisados a 
partir do método de Análise de Conteúdo de Bardin. 

Resultados

Os dados foram organizados em três categorias temáticas:
 
    (1) uso de drogas, a situação de morador de rua e o tratamento no 

CAPS-ad III; 
    (2)o cotidiano de atuação da Terapia Ocupacional; e 
    (3) Terapia Ocupacional e Reinserção Social.
CONCLUSÃO. A Terapia Ocupacional atua com população em 

situação de rua com olhar para o cotidiano e desempenho de Atividades 
de Vida Diária (AVD), trabalhando na perspectiva da Redução de Danos 
como forma de buscar uma maior qualidade de vida dos usuários. 
Torna-se necessário levar espaços de saúde e de assistência social para 
o contexto do usuário, realizar ações extrapolando o espaço físico do 
CAPS-ad e colocando o usuário como participante ativo desse processo.

Palavras-chave: população em situação de rua; álcool e outras drogas; Terapia Ocupacional.

Introdução

A população que (sobre)vive nas ruas vem aumentando por diversos 
motivos, tais como: pela situação de pobreza, desemprego, rupturas 
dos vínculos familiares e das redes sociais de suporte, migrações face 
a violência urbana, e/ou uso problemático de álcool e outras drogas 
(SILVA et al., 2018). 

Em países da Europa e no Brasil, as respostas institucionais frente a 
esta questão, historicamente compuseram o rol de ações da assistência 
social a partir de uma abordagem assistencialista e pouco problematizada 
sobre os elementos constituintes do fenômeno. Especialmente no Brasil, 
a partir da década de 1960, o debate passa, então, a ser compreendido de 
uma perspectiva sanitária, “medicalizante”, que mantém o estreitamento 
da compreensão de sua complexidade passando a considera-la partir 
de um diagnóstico médico, recrudescendo a perspectiva higienista 
de remoção de populações indesejadas dos centros urbanos. Tal 
compreensão acaba por ser reproduzida pelos próprios serviços de 
saúde (FOUCAULT, 1979; VARANDA; ADORNO, 2004; AMARANTE, 
2007). 

A visibilidade que a população em situação de rua (PSR) adquiriu 
exigiu do Estado políticas públicas que pudessem responder às suas 
necessidades, que eram até então ignoradas. O parágrafo único da 
Política Nacional para a População em Situação de Rua (PNPSR) a 
define:

[...]grupo populacional heterogêneo que possui em comum a 
pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos e/ou 

a inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza 
os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de 

moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, 
bem como as unidades de acolhimento para pernoite 

temporário ou como moradia provisória
(BRASIL, 2009).
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A PNPSR versa sobre os direitos desta população, incluindo o 
respeito à pessoa humana, direito à convivência familiar e comunitária, 
valorização e respeito à vida e cidadania. Além destes, é destacado o 
direito à saúde, ao atendimento pelos diversos serviços e categorias 
profissionais e de forma humanizada, visando também a concretização 
dos princípios de equidade, universalidade, integralidade e igualdade 
do Sistema Único de Saúde (SUS) (BRASIL, 2009).

A compreensão do processo saúde-doença se constitui ferramenta 
indispensável para a definição das ações do setor saúde junto à PSR. 
As práticas, no entanto, acabam por ocorrer somente em situações de 
emergência e realizadas, muitas vezes, por profissionais sem o devido 
preparo técnico; esta abordagem, porém, deve, necessariamente, ocorrer 
a partir da compreensão de fatores que extrapolem o universo da saúde 
e dialoguem com os aspectos sociais e da cultura de rua, a história de 
vida dessas pessoas e suas estratégias de sobrevivência. O Consultório 
na Rua, dispositivo de cuidado que compõe a atenção básica em saúde, 
foi criado com o objetivo de prestar atendimento in loco à PSR numa 
perspectiva menos emergencial, mas de acompanhamento contínuo e 
prevenção realizado por profissionais capacitados. O estar vivo, muitas 
vezes, é o necessário para se considerar com saúde, e a doença passa 
a ser compreendida somente quando se encontram em uma situação 
debilitante que os impeça de trabalhar para ganhar dinheiro e garantir 
sua sobrevivência (PAIVA et al., 2016; SILVA; FRAZÃO; LINHARES, 
2014).

Dentre as políticas públicas de saúde voltadas para a PSR, destaca-
se a Portaria 3.088 (BRASIL, 2011) que instituiu a Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS), composta por serviços articulados que buscam 
uma atenção integral para pessoas com transtorno mental e/ou com 
necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas no 
âmbito do SUS. Dentre os serviços especializados que compõem a 
RAPS, o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) se configura como um 
articulador desta rede, classificados como I, II, III (24 horas), i (infantil) 
ou ad (álcool e drogas), variando de acordo com número de habitantes 
do município e o público alvo.

O CAPS-ad III, um dos objetos deste estudo, é um serviço portas 
abertas, de funcionamento 24 horas que oferece atendimento aos que 
dele necessitam e sua família. Possui equipe multidisciplinar formada, 
majoritariamente, por enfermeiros, assistentes sociais, médicos, 
psicólogos e terapeutas ocupacionais. Conta com leitos de retaguarda 
para desintoxicação – denominados de acolhimento integral – onde o 
usuário pode permanecer por até 14 dias, de acordo com sua necessidade 
clínica e social, participando das atividades do CAPS-ad III durante o 
dia (acolhimento diurno) e permanecendo no serviço também durante 
a noite. Neste serviço, a terapia ocupacional atua no cotidiano destas 
pessoas, buscando ampliar e retomar seu repertório de atividades 
com vistas à maior participação social e consequente diminuição ou 
interrupção do uso de álcool ou outras drogas (GALLASSI et al., 2016). 
No caso das pessoas em situação de rua e que são atendidas no CAPS-ad, 
há uma série de questões específicas relacionadas aos cuidados de saúde 
e às rupturas sociais, o que torna ainda mais desafiadora a intervenção 
(ANDRADE et al., 2011).

Outro ponto de atenção que integra a RAPS, segundo objeto de estudo, 
é a Unidade de Acolhimento (UA). Trata-se de um serviço de caráter 
residencial transitório, cujo objetivo é oferecer acolhimento voluntário 
e cuidados contínuos para pessoas com necessidades decorrentes do uso 
de crack, álcool e outras drogas, em situação de extrema vulnerabilidade 
social e familiar e que demandem acompanhamento terapêutico e 
protetivo. Os critérios para acessar a UA são: ter um Plano Terapêutico 
Singular (PTS) preestabelecido junto à equipe do serviço de referência 
que o encaminhou (que inclui, quando for o caso, além da permanência 
na UA o tratamento no CAPS-ad ou em outro serviço da RAPS), 
estar em busca de trabalho, estudo, ou como meio temporário para 
reorganização de vida (BRASIL, 2011). Ou seja, residir na UA é parte do 
PTS do usuário, tanto no que se refere ao tratamento pelo uso de álcool 
ou outras drogas, quando for o caso, quanto às estratégias de reinserção 
social, elementos que se articulam e são imprescindíveis para o processo 
de reabilitação psicossocial destas pessoas, diferenciando-se do simples 
abrigamento noturno realizado pelos dispositivos de assistência social.
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As atividades de tratamento que os usuários residentes da UA 
realizam são estabelecidas pela equipe do serviço de referência, e 
podem não incluir sua frequência diária ao tratamento, considerando 
que parte de suas necessidades de saúde e social requer articulações 
comunitárias para a busca de emprego, retomada dos laços familiares, 
na maioria das vezes rompidos, e moradia. Ao final do dia, os usuários 
devem retornar à UA em um horário pré-determinado (de acordo com 
o PTS) e não devem estar sob efeito de álcool ou de outras drogas. Em 
outras palavras, a UA funciona como uma espécie de “república” e em 
uma estrutura física independente, porém próxima, do CAPS-ad III 
que a referencia; os afazeres domésticos são compartilhados e as regras 
estabelecidas pelos próprios residentes, cabendo à equipe do CAPS-
ad III atuar como mediadora das relações interpessoais e apoio para o 
cumprimento do PTS.

Ema ambos os serviços – CAPS-ad III e UA – o desafio das profissões 
é buscar a sua especificidade e identidade, dada a complexidade e 
intersecção das demandas sociais e de saúde (BOCCARDO et al., 
2011). Coloca-se, portanto, a necessidade e o desafio dos profissionais, 
dentre eles o terapeuta ocupacional, que atuam neste campo de relação 
entre a saúde e o social, de elaborar, discutir e implementar ações de 
acordo com as necessidades locais e dos usuários, tendo claro o objetivo 
de efetivar políticas públicas pautadas pelos direitos sociais e de saúde 
(MALFITANO, 2005).

O objetivo deste estudo é identificar e analisar as percepções dos 
profissionais terapeutas ocupacionais e dos usuários sobre a atuação 
e especificidade da terapia ocupacional junto às pessoas em situação 
de rua atendidas pelo Centro de Atenção Psicossocial álcool e drogas 
(CAPS-ad III) e pela Unidade de Acolhimento (UA).

Método

Trata-se de um estudo exploratório de abordagem qualitativa. Foram 
entrevistados três profissionais terapeutas ocupacionais que atuam em 
um CAPS-ad III do Distrito Federal (DF) e cinco usuários que estavam 
residindo temporariamente na UA e faziam tratamento neste CAPS-ad 
III.

O DF conta com 07 CAPS-ad, sendo três com funcionamento 24 e 
que contam com leitos de retaguarda para desintoxicação (acolhimento 
integral), e atendem adultos e adolescentes a partir de 16 anos em uso 
problemático de álcool e outras drogas; 05 CAPS “transtorno”, para 
adultos com outros transtornos mentais que não relacionados ao uso 
problemático de álcool e outras drogas; 03 equipes de Consultório na 
Rua, que atuam, especialmente, em cenas urbanas de uso de álcool e 
outras drogas; 02 CAPS i, para crianças e adolescentes com transtornos 
mentais; 02 enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais; 01 hospital 
psiquiátrico e 01 UA adulto. Os CAPS funcionam com portas abertas e 
são os principais articuladores da rede psicossocial do DF, encaminhando 
os usuários quando necessário para os demais serviços que compõem a 
RAPS.

Os critérios de inclusão para os profissionais participarem do estudo 
foram: terem formação em terapia ocupacional, estarem atuando no 
CAPS-ad III que referencia a UA, desenvolverem ações de cuidado com 
usuários que se encontram em situação de rua e aceitarem participar 
do estudo mediante a assinatura do Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE). Os critérios de inclusão para os usuários foram: 
estarem em tratamento no CAPS-ad III, estarem em situação de rua 
quando acolhidos no serviço, residirem temporariamente na UA 
referenciada por este CAPS-ad III, serem acompanhados por terapeuta 
ocupacional, e aceitarem participar do estudo mediante a assinatura do 
TCLE.
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Para a coleta de dados, foi elaborado um roteiro de entrevista 
semiestruturada (MINAYO, 1993) composto por 24 questões que 
abordavam com os profissionais terapeutas ocupacionais sobre a 
rotina do serviço, a atuação da equipe multidisciplinar, as demandas 
dos usuários em situação de rua, a relação interprofissional, bem como 
os desafios e as experiências positivas na relação terapêutica com estes 
usuários. O roteiro de entrevista com os usuários foi distinto do utilizado 
com os profissionais,  e contou também com 24 questões que abordavam 
sobre a vida anterior ao início do tratamento no CAPS-ad III, o contexto 
de situação de rua em que estavam inseridos, as demandas prioritárias, 
a visão sobre a equipe multidisciplinar, a visão específica sobre a terapia 
ocupacional e a experiência na UA. 

A coleta de dados ocorreu entre o período de outubro a novembro 
de 2017. Com os profissionais, foi realizada no espaço do CAPS-
ad III de forma individual de acordo com a disponibilidade de cada 
participante; com os usuários, a coleta ocorreu no espaço da UA também 
individualmente. A definição dos espaços para a coleta de dados foi 
determinada levando em consideração o que seria mais conveniente 
para os participantes segundo eles próprios. Todas as entrevistas foram 
gravadas em áudio para posterior transcrição. As entrevistas com os 
usuários ocorreram após as entrevistas com os profissionais e todas as 
perguntas norteadoras do roteiro de entrevistas aos profissionais foram 
correlacionadas às perguntas feitas aos usuários, para possibilitar uma 
maior compreensão acerca do tratamento, como também para realizar 
possíveis relações comas informações obtidas. 

A análise dos dados foi feita pelo método de Análise de Conteúdo 
de Bardin (2009), que compreende um conjunto de técnicas, e foi 
realizada em duas etapas: na primeira, a partir da marcação de palavras 
chaves a fim de identificar possíveis categorias de análise; na segunda, 
as categorias que emergiram foram discutidas à luz dos referenciais 
teóricos que fundamentaram essa pesquisa – a abordagem psicossocial 
de pessoas em situação de rua e que fazem uso problemático de drogas, e 
o cotidiano de atuação do terapeuta ocupacional junto a esta população. 
Os dados foram organizados em planilha categorial. 

Este estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) 
com parecer número 1.081.907/2015. Foi entregue no momento da 
entrevista o TCLE para assinatura dos participantes, bem como o termo 
de autorização de uso de som de voz para fins de pesquisa. Os nomes dos 
participantes foram mantidos em sigilo, utilizando somente referência à 
fala de acordo com a ordem de entrevista. 

A partir dos relatos, observa-se que os usuários não tinham a 
compreensão exata sobre o funcionamento do CAPS-ad III. Chegaram 
por indicação de terceiros, de familiar, ou por demanda espontânea, e 
ouviram comentários ruins sobre esse tipo de serviço, relacionando-o à 
prisão e ao tratamento para “gente doida”, não entendendo, de início, o 
seu objetivo; quando passaram a frequenta-lo, ficaram surpresos com a 
abordagem:

A partir dos relatos, observa-se que os usuários não tinham a 
compreensão exata sobre o funcionamento do CAPS-ad III. Chegaram 
por indicação de terceiros, de familiar, ou por demanda espontânea, e  
ouviram comentários ruins sobre esse tipo de

Resultados

De acordo com a ordem de entrevista, os usuários foram nominados 
como Usuário 1, Usuário 2, Usuário 3, Usuário 4 e Usuário 5 e tinham 
idade de 29, 47, 52, 26 e 57 anos, respectivamente; todos eram do sexo 
masculino, estavam em situação de rua há mais ou menos 6 meses, 5 
anos, 15 anos, 1 ano e 21 anos, respectivamente; estavam residindo na UA 
há mais ou menos 3 meses, e eram assistidos pelo CAPS-ad III há pelo 
menos 6 meses frequentando o serviço ao menos 3 vezes por semana. 
Estes usuários relataram que o principal motivo que os levaram a viver 
nas ruas foi o uso de álcool e outras drogas e a consequente desavença 
familiar; referem que tiveram tentativas anteriores de retornarem às 
casas de suas famílias, mas, novamente, por conta do uso, os conflitos se 
intensificaram e a saída de casa acabou sendo inevitável. 

Os profissionais de terapia ocupacional eram do sexo feminino 
e também foram nominados de acordo com a ordem das entrevistas, 
sendo Profissional 1, Profissional 2 e Profissional 3, com idades de 26, 
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35 e 21 anos, respectivamente. O tempo de formação de cada uma foi de 
4, 13 e 1 ano(s), respectivamente, e a área de formação complementar 
foi saúde mental (residência), hospitalar (aprimoramento) e a última 
estava cursando a residência em saúde mental. As duas primeiras eram 
servidoras da Secretaria de Estado da Saúde do DF (SES/DF) e atuavam 
no CAPS-ad III há 5 anos, e a última há 6 meses.

Os dados foram organizados em três categorias temáticas, sendo que 
a primeira e a terceira emergiram das entrevistas com os usuários, e 
a segunda e a terceira das entrevistas com os profissionais: (1)uso de 
drogas, a situação de morador de rua e o tratamento no CAPS-ad III; (2)
o cotidiano de atuação da Terapia Ocupacional; (3)Terapia Ocupacional 
e Reinserção Social.

Uso de droga, a situação de morador de rua e o tratamento no CAPS-
ad III

A vida na rua se configurou como um marco para esses usuários. 
Relataram que não tinham a percepção real sobre o que era estar em 
situação de rua e da exposição às situações de violência e ao uso de 
drogas. Relacionaram um aumento no padrão de consumo com as 
perdas sofridas, como no trabalho e, especialmente, na família, buscando 
a substância muitas vezes para tapar um vazio existente. Alguns 
referiram a sensação de medo por não saberem o que aconteceria no 
dia seguinte, se iam ter o que comer ou se iam estar vivos, por passarem 
cotidianamente por diversas situações de violência:

Eu tenho filhos né, me afastei para não prejudicar a eles, nem 
a mim nem a eles né, principalmente a eles. Eles sabem que eu 

estou em Brasília, mas, não tenho contato, face, whatsapp. Não 
tenho contato de nada sabe, pra não atrapalhar a vida deles 
eu larguei de mão, já fiquei em situação de rua, mas nunca 

procurei eles não
(Usuário 5)

O Usuário 1 relata que tinha uma vida “normal”, trabalhava, mas não 

possuía mais vínculos com a família, porque saiu de casa muito novo e 
não tinha bom relacionamento com os irmãos, que eram usuários de 
drogas. Refere ter estudado e construído uma carreira: fez curso técnico 
na área da saúde e trabalhou em laboratórios como Exame e Pasteur. 
Começou a usar drogas por influência de amigos e com o tempo passou 
a fazer uso pesado, principalmente de cocaína, o que o levou aos “corres” 
no centro de Taguatinga (Região Administrativa do DF), segundo ele, 
para roubar, traficar e se prostituir, sendo a partir desta experiência que 
passou a viver realmente na rua.

Atualmente fez um exame e descobriu uma doença sexualmente 
transmissível (sífilis) e isso o deixou bastante assustado: “graças ao 
tratamento do CAPS eu descobri e estou tratando essa doença”. A 
descoberta do serviço para esse usuário foi aleatória: 

Fui na agência do trabalhador e me deparei com o CAPS, e 
busquei ajuda; vim no CAPS e fiz acolhimento com a Maria 
e contei a minha história; também contei que tentei suicídio” 

(Usuário 1).
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A partir dos relatos, observa-se que os usuários não tinham a 
compreensão exata sobre o funcionamento do CAPS-ad III. Chegaram 
por indicação de terceiros, de familiar, ou por demanda espontânea, e 
ouviram comentários ruins sobre esse tipo de serviço, relacionando-o à 
prisão e ao tratamento para “gente doida”, não entendendo, de início, o 
seu objetivo; quando passaram a frequenta-lo, ficaram surpresos com a 
abordagem:

Pra mim, é meu porto seguro, pode ser exagerado, mas assim… 
Em toda a minha vida eu nunca tive amor, apesar que eu 

também não sei se tenho amor no CAPS, mas aparenta ser. 
Me acolhem, me escutam, me medicam, cuidam de mim, e 
isso me ajuda muito pro meu EGO, até para o meu próprio 

vício, porque eu acho que quando temos um vício é a perda de 
alguma coisa, é a perda de algo que você não consegue saber o 

que é. Você fica naquela busca infinita
(Usuário 2).

Sobre a atuação da equipe multidisciplinar, de uma maneira geral, os 
usuários relataram que a assistência é adequada e os profissionais estão 
sempre disponíveis para ouvi-los.

Aqui no CAPS eu tenho achado isso, eu me emociono porque 
vejo a vontade das pessoas, e já fui muito maltratado. Quando 

vejo o ato de gentileza comigo, dá vontade de pegar no colo 
sabe, e caminhar.

(Usuário 2)

Porém, relatam que há algumas exceções:

Eu vejo um trabalho muito bom, pessoas acolhedoras, 
profissionais de excelência. Tem seus profissionais que estão 
somente pelo dinheiro, mas tem também aqueles que estão 
aqui por amor à profissão, sempre poderá contar com eles, 

estão sempre abertos ao diálogo, a um conselho. Resumindo eu 
os vejo muito humanos e muito profissionais.

(Usuário 1)

O cotidiano de atuação da Terapia Ocupacional

De acordo com a fala das profissionais, o serviço possui uma 
grande demanda diária, principalmente por funcionar 24 horas, e 
todos os usuários que chegam são acolhidos (serviço porta aberta). 
Neste momento do acolhimento é que acontece a escuta qualificada, 
o levantamento dos objetivos terapêuticos e a elaboração do PTS, de 
acordo com as demandas e interesses do usuário:

A partir do momento que ele entra no acolhimento inicial, a 
gente faz avaliação, escuta e verifica quais são as demandas 

e prioridades dele, e damos os devidos encaminhamentos. 
(Profissional 1).

Na elaboração do PTS, o usuário poderá ser encaminhado para o 
acolhimento diurno ou para o acolhimento integral. No acolhimento 
diurno, ele passa o dia em tratamento no serviço, participando dos 
grupos, oficinas e sendo assistido pela equipe de acordo com suas 
necessidades, e a noite ele volta para casa; nesta modalidade, ele terá 
acesso às refeições oferecidas pelo serviço. 

O usuário será encaminhado ao acolhimento integral (leitos de 
retaguarda para desintoxicação) de acordo com sua necessidade clínica e 
situação de vulnerabilidade social. Nesta modalidade, além de participar 
do acolhimento diurno, ele passará a noite no serviço e poderá ficar até 
14 dias “internado”, podendo ser prorrogado se houver necessidade:

A gente sugere o acolhimento integral quando tem demanda, 
que geralmente são mais físicas, conflitos psicológicos e 
também pessoas que estão em situação de rua, a gente 

considera muito a vulnerabilidade, né.
(Profissional 3).

Quanto à elaboração PTS, instrumento norteador de todo o 
tratamento do usuário no serviço, há profissional que acredita que 
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quando se trata de usuários em situação de rua, esta elaboração seria 
mais complexa pelo fato de, muitas vezes, estarem com os vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos, e por não terem objetivos tão claros 
quando chegam à unidade. No entanto, outras profissionais acreditam 
que por ser singular e elaborado de acordo com cada caso, não se difere 
muito dos demais.

De acordo com as profissionais entrevistadas, a demanda prioritária 
dos usuários em situação de rua que chegam ao serviço é de abrigamento. 
É bastante marcante a fala de que o usuário que busca um espaço 
protegido vê o CAPS-ad III e a UA como sendo estes espaços:

A demanda principal muitas vezes é de abrigo né, nem sempre 
ele quer tratar a droga, mas às vezes ele quer um abrigo. Ou às 

vezes ele tá fugindo de situação de violência.
(Profissional 2).

Quando há demanda de abrigamento, são feitas as articulações 
necessárias para que esse usuário tenha um espaço de moradia e condições 
mínimas para continuar o tratamento. A dificuldade encontrada neste 
momento é a de conseguir um espaço que seja realmente protegido, pois 
os próprios usuários relatam que não se sentem seguros em determinados 
serviços da rede. Ao realizarem a busca pelos locais disponíveis, as 
profissionais dão preferência pelos abrigos, seguidos das comunidades 
terapêuticas, posteriormente a própria UA e, caso o usuário tenha demanda, 
o acolhimento diurno do CAPS-ad III. O acolhimento diurno (passar o dia 
no serviço) é colocado como última estratégia para esse público, pois, muitas 
vezes, mesmo estes usuários estando em situação de rua, não há a demanda 
de permanência no serviço durante o dia todos os dias, e pela perspectiva da 
Redução de Danos, os usuários poderão acessar o serviço para demandas 
simples, como banho e alimentação, bem como para o uso de medicação. 
O acolhimento diurno é indicado para os dias em que as pessoas que fazem 
tratamento no CAPS-ad III tem atividades/atendimentos programados. 

Quanto ao encaminhamento de usuários para UA e a própria 
compreensão sobre os objetivos deste serviço, os relatos são divergentes. 
Uma(s) profissionai(s) refere(m) o local como uma unidade apenas para 

abrigamento temporário; outra(s) o categoriza(m) como dispositivo de 
reinserção social:

Se fosse para destacar quais os serviços da rede intersetorial 
que mais nos acessam, temos a Casa Santo André, com serviço 

de abordagem na rua, que faz parte da SEDESTMIDH 
[Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, 
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos], que é da 

rede mesmo de assistência social. Tem encaminhamentos 
da UNAF que é um dos abrigos do DF, e também temos 

encaminhamentos de comunidades terapêuticas que possuem 
equipes atuando no território, aí trazem os pacientes com o 

intuito de conseguirem encaminhamentos para o abrigamento. 
(Profissional 1)

De acordo com as profissionais entrevistadas, a demanda prioritária 
dos usuários em situação de rua que chegam ao serviço é de abrigamento. 
É bastante marcante a fala de que o usuário que busca um espaço 
protegido vê o CAPS-ad III e a UA como sendo estes espaços:

A demanda principal muitas vezes é de abrigo né, nem sempre 
ele quer tratar a droga, mas às vezes ele quer um abrigo. Ou às 

vezes ele tá fugindo de situação de violência.
(Profissional 2).

Quando há demanda de abrigamento, são feitas as articulações 
necessárias para que esse usuário tenha um espaço de moradia e 
condições mínimas para continuar o tratamento. A dificuldade 
encontrada neste momento é a de conseguir um espaço que seja 
realmente protegido, pois os próprios usuários relatam que não se 
sentem seguros em determinados serviços da rede. Ao realizarem a busca 
pelos locais disponíveis, as profissionais dão preferência pelos abrigos, 
seguidos das comunidades terapêuticas, posteriormente a própria UA e, 
caso o usuário tenha demanda, o acolhimento diurno do CAPS-ad III. 
O acolhimento diurno (passar o dia no serviço) é colocado como última 
estratégia para esse público, pois, muitas vezes, mesmo estes usuários 
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estando em situação de rua, não há a demanda de permanência no 
serviço durante o dia todos os dias, e pela perspectiva da Redução de 
Danos, os usuários poderão acessar o serviço para demandas simples, 
como banho e alimentação, bem como para o uso de medicação. O 
acolhimento diurno é indicado para os dias em que as pessoas que fazem 
tratamento no CAPS-ad III tem atividades/atendimentos programados. 

Quanto ao encaminhamento de usuários para UA e a própria 
compreensão sobre os objetivos deste serviço, os relatos são divergentes. 
Uma(s) profissionai(s) refere(m) o local como uma unidade apenas para 
abrigamento temporário; outra(s) o categoriza(m) como dispositivo de 
reinserção social:

Se fosse para destacar quais os serviços da rede intersetorial 
que mais nos acessam, temos a Casa Santo André, com serviço 

de abordagem na rua, que faz parte da SEDESTMIDH 
[Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, 
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos], que é da 

rede mesmo de assistência social. Tem encaminhamentos 
da UNAF que é um dos abrigos do DF, e também temos 

encaminhamentos de comunidades terapêuticas que possuem 
equipes atuando no território, aí trazem os pacientes com o 

intuito de conseguirem encaminhamentos para o abrigamento. 
(Profissional 1)

A terapia ocupacional atua em ambos os serviços – CAPS-ad III e 
UA – estando com os usuários desde o primeiro contato. De acordo 
com as entrevistadas, há um olhar social e integral para os usuários, e 
quando se trata de uma pessoa em situação de rua, já no acolhimento se 
busca ter o conhecimento sobre o desempenho nas AVDs, visando sua 
autonomia e independência.

Terapia Ocupacional e reinserção social

A TO nesse público a depender do indivíduo, a gente trabalha 
a questão da reinserção social, pois muitas vezes é um público 
que realmente não tem esse manejo de estar desempenhando 

essas atividades básicas e aí a gente tenta junto com o paciente 
fazer esse contato, junto com a rede, ou familiares e amigos e 
até mesmo dentro do nosso serviço para facilitar realmente o 

desempenho ocupacional.
(Profissional 1).

A busca pela reinserção social é bem marcante no serviço de uma 
maneira geral, e quando se trata de usuário em situação de rua, essa 
preocupação é ainda maior, visto que ele está, muitas vezes, em condição 
de extrema vulnerabilidade:

Às vezes a questão não é nem tirar ele da rua, porque muitas 
vezes ele não quer sair da rua, mas também de tornar a vida 

dele mais digna e melhor possível, explorando os potenciais 
que ele tem. Eu acho a TO muito importante nesse campo aí. 

(Profissional 2).

Expectativa que a gente tem, enquanto pessoa que tem que 
ter uma casa, um teto, um trabalho. Isso causa algumas 

frustrações, aí a gente percebe o quanto é importante 
trabalhar dentro da lógica de redução de dados. Dificilmente 

a gente percebe no dia a dia, que pacientes que moram na 
rua conseguem a abstinência. Aí temos que lidar com toda 
a nossa construção cultural do que seria o ideal para quem 

está na rua, ou para quem é usuário de substância, acho que 
isso é o que mais impacta com relação ao plano terapêutico. 

(Profissional 1)
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As principais dificuldades relatadas pelas profissionais quanto 
à atuação com esse público, foram acerca da adesão do usuário ao 
serviço, a rede pouco fortalecida para atende-lo, poucos profissionais de 
terapia ocupacional atuantes na área, o próprio manejo com a equipe e, 
principalmente, quanto à rotina do serviço:

Um projeto específico, acho que seria até interessante, por 
exemplo, uma equipe que esteja familiarizada com isso pra dar 

atenção a eles, porque assim, o CAPS é de base territorial, então 
uma equipe pra ir mesmo até esse território, conhecer essas 

pessoas, tentar trazer para os serviços, ou então tentar levar 
espaços de saúde para lá.

(Profissional 2). 

Mas é, não só isso, eu acho que também assim, a demanda da 
rotina do serviço, eu por ser residente, é uma carga horária 
muito grande, mas não dá pra ser revertida em um maior 

estudo de um local onde essas pessoas estão, e, de conhecer. A 
gente acaba sendo atropelada pela demanda institucional do 
serviço e aí não dá tempo de a gente ir ao território conhecer 

essas pessoas, ver as principais demandas, fazer uma abordagem 
com eles mesmos, onde as relações acontecem, a gente fica muito 

restrito aqui, ao espaço, e a demanda do serviço.
(Profissional 3).

Para avaliar a percepção dos usuários quanto à atuação do terapeuta 
ocupacional no serviço, foram abordadas duas questões específicas: “O 
que é a terapia ocupacional para você? Você consegue identificar quais 
são as atuações específicas da terapia ocupacional no serviço?” Mesmo 
os usuários que não compreendiam sobre a profissão, definiram como 
“trabalhar metas e objetivos” e “ocupar a mente”. Somente dois dos cinco 
usuários entrevistados conseguiram explicar de uma forma mais ampla o 
que seria o trabalho da terapeuta ocupacional no serviço.

Não sei. Conheço a terapeuta ocupacional Nara, muito gente 
boa, que me assiste, me vigia, a que toma conta. A Nara tá 

sempre visando meus objetivos, traçando meus objetivos, 
procurando saber como eu tô fazendo, como devo fazer 

como devo proceder. Isso que eu acho que é uma terapeuta 
ocupacional, ocupar-se e procurar melhoras para o outro. 

(Usuário 2).

Por fim, foi destacado que a UA funciona como um importante 
dispositivo da RAPS para acolher essas pessoas que estão em situação 
de rua:

Bom, eu considero uma preparação pra você voltar a sociedade 
né. Ter uma visão diferente né, de permanecer sóbrio, e ter 

autonomia pra tudo. Graças a Deus tenho metas para serem 
cumpridas, mas nós temos autonomia, porque pra gente aqui 

é importante porque aprende a viver em comunidade, aprende 
a viver, cada um tem sua função, seu quarto, então aqui você 

aprende para quando você morar sozinho, você aprende né. 
(Usuário 5).

Ao final das entrevistas, os usuários ressaltaram a necessidade de 
continuidade do tratamento no CAPS-ad III, mesmo após a saída da 
UA, pois entendem que o uso problemático de álcool e outras drogas é 
uma questão de saúde a ser cuidada a médio e longo prazo. Ainda que 
consigam um emprego e uma moradia, pretendem seguir frequentando 
o serviço. 

Pra mim a terapia ocupacional é aquela pessoa que se depara 
com uma pessoa numa situação de risco, por exemplo, álcool ou 

drogas, e ela tenta deixá-la à vontade para expor o problema 
dela pra ela conseguir entrar com uma solução, com uma luz no 

final do túnel, com uma esperança para aquela pessoa, porque 
muitas vezes quem está dentro da situação não tem esperança 

nenhuma em conseguir se tratar, conseguir se reintegrar na 
sociedade. Então eu vejo a terapia ocupacional como isso, como 

a reintegração na sociedade, um trabalho mental mesmo.
(Usuário 1).
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Discussão

Para os usuários participantes, a condição de exclusão para a vida 
nas ruas ocorreu como uma das consequências do uso problemático de 
álcool e outras drogas. Essa associação e o perfil dos usuários do estudo 
se assemelham aos dados de outro estudo (ALVAREZ; ALVARENGA; 
RINA, 2009) e da Pesquisa Nacional sobre População de Rua, que 
estima que 31.922 adultos vivem nesta situação, sendo 82% do sexo 
masculino, e tendo como principais motivos problemas relacionados ao 
uso de álcool ou outras drogas (35,5%) e as desavenças familiares (29%) 
(MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À 
FOME, 2009). 

A ruptura dos vínculos familiares é outro fator que se destaca como 
determinante para essas pessoas viverem nas ruas. Em um estudo 
de revisão de literatura, foi demonstrado que as relações familiares 
tem forte associação na relação com o uso de álcool e outras drogas, 
podendo ser fator de risco ou de proteção; quando a relação familiar é 
conflituosa, com brigas constantes, torna-se um fator de risco, gerando 
o afastamento de seus membros.(VASCONCELOS et al., 2015)

A frustração diante da realidade vivenciada e as dificuldades para 
planejar projetos futuros, resultam, muitas vezes, em disparadores para 
o uso de álcool e outras drogas; compreende-se que o uso passa a ser 
uma forma de fuga, de prazer temporário e de preenchimento de um 
vazio existente (MATOS, 2018).

A nova forma de pensar e lidar com o processo de sofrimento 
psíquico no Brasil, orienta a implantação de serviços substitutivos ao 
modelo asilar e que sejam portas abertas às demandas de saúde mental 
e de álcool e outras drogas do território, como também para identificar 
populações específicas e mais vulneráveis, as quais devem ser objeto 
de estratégias diferenciadas de cuidado. Foi possível verificar que o 
CAPS-ad III, de maneira geral, atua com “porta aberta” e é a entrada 
da rede de saúde mental da região referenciada, promovendo ações 
que são sustentadas pelas evidências científicas, no que se refere ao 

acolhimento, ao acesso, à escuta qualificada, ao planejamento do PTS, 
à técnica e à reorientação de serviços (BALLARIN et al., 2011; SALLES; 
SILVA, 2017; SILVA; CID; MATSUKURA, 2018).

Quanto à elaboração do PTS dos usuários em situação de rua, os 
resultados demonstraram não haver um consenso sobre esta questão; 
algumas profissionais referiram não encontrar dificuldades adicionais 
na elaboração do PTS quando se tratam de PSR; outras já referiram ter 
dificuldades. Tais dificuldades podem estar relacionadas às mudanças 
que ocorreram nos serviços diante do novo modelo de cuidado, exigindo 
uma revisão de saberes e práticas, ampliando o foco da intervenção para 
além do sintoma relatado, trazendo para a clínica os aspectos sociais 
e de história de vida das pessoas, com a missão de cumprir com os 
pressupostos da reabilitação psicossocial fundamentados pela clínica 
ampliada (VASCONCELOS et al., 2016). Este novo modelo de cuidado 
se encontra ainda em processo de implantação, revelando fragilidades 
persistentes da rede socioassistencial e das políticas públicas voltadas 
para populações vulneráveis, como as PSR, e que fazem uso problemático 
de álcool e outras drogas; a articulação intersetorial nestes casos, se 
torna ainda mais necessária para a garantia de direitos, seja de saúde, 
moradia, assistência social, trabalho, entre outros. 

O acolhimento integral (leitos de retaguarda para desintoxicação 
existentes nos CAPS-ad III – 24h) foi um recurso utilizado por todos os 
participantes antes de serem encaminhados para a UA ou mesmo durante 
sua permanência. Torna-se indispensável sua utilização nestes casos de 
maior complexidade clínica e social, uma vez que o cuidado oferecido é 
contínuo e, desde sua entrada, se inicia o processo de participação dos 
usuários das atividades do CAPS-ad III (VAINER, 2016). 

Nos casos em que o usuário “não quer sair da situação de rua” – 
compreendido como um processo de desfiliação, segundo Castel (1995), 
em que há uma situação de perda de direitos sociais e de progressivas 
rupturas de redes sociais, onde a rua passa a ser o local de moradia e 
de trabalho, permitindo uma articulação do cotidiano deste usuário 
em torno desta nova realidade – as profissionais de terapia ocupacional 
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referiram utilizar como estratégia terapêutica de redução de danos o 
encaminhamento para o acolhimento diurno, onde o usuário permanece 
apenas o dia no serviço e a noite pode retornar para a rua. Neste caso, 
o ganho terapêutico não está na redução ou interrupção total do uso de 
drogas, mas no auxílio à reorganização do cotidiano e das atividades 
de vida diária do usuário (GALHEIGO, 2003), considerando, inclusive 
como ganho, o tempo em que ele passa no serviço e que não está 
fazendo uso de álcool ou de outras drogas. (CONTE et al., 2004). Nesse 
sentido, o trabalho articulado dos profissionais do CAPS-ad III com as 
equipes de Consultório na Rua torna-se fundamental para o processo de 
aproximação da rede de cuidado a estes usuários, sensibilizando-os para 
o tratamento e viabilizando possíveis mudanças em seu cotidiano com 
vistas à melhora de sua qualidade de vida por meio do acesso à saúde 
e à assistência social, conforme sugerido pela Profissional 2 em uma de 
suas falas.

Os usuários destacaram a importância dos profissionais do serviço, 
considerando-os como pessoas fundamentais para o seu tratamento e 
demonstrando relação de confiança e vínculo, porém não conseguiram 
explicar a especificidade do terapeuta ocupacional, pontuando apenas 
como “ocupar a mente” e “trabalhar metas e objetivos” O conceito de 
ocupação é central para os terapeutas ocupacionais e decorre de como 
desenvolvem sua intervenção; o termo ocupação pode ser utilizado 
como atividade, ou como papéis ocupacionais produtivos; no entanto, 
ambos devem dar sentido à vida humana cumprindo com o seu papel 
terapêutico para a recuperação e central para a saúde e o bem-estar 
(SALLES; MATSUKURA , 2016). É, ainda, um desafio para os terapeutas 
ocupacionais atuarem com pessoas que apresentam necessidades de 
saúde interrelacionadas sobremaneira com carências sociais, reveladas 
pela falta de acesso a direitos fundamentais, como moradia e emprego, 
tornando o planejamento e a execução das ações de cuidado um 
processo complexo e que depende do acúmulo de diferentes saberes 
(DE SOUZA; PEREIRA; GONTIJO, 2014). 

Ao identificar a necessidade de se criar estratégias para a inclusão 
de novos e diversos saberes em seu contexto de atuação, a Terapia 

Ocupacional passa, então, a ser “credenciada” como partícipe neste 
cenário de práticas interdisciplinares; sua contribuição se revela a 
partir do momento em que, ao longo de sua história, o processo 
terapêutico ocupacional rompe com uma prática diretiva com foco 
na doença e incorpora novas tecnologias oriundas de outros campos 
do conhecimento, para além da saúde, empodera os usuários nas 
tomadas de decisões sobre seu PTS, democratiza a assistência atuando 
extramuros, e desloca seu foco da doença para a promoção de saúde 
mental e reinserção social (ALMEIDA; TREVISAN, 2011). Além disso, 
a própria Prática Centrada no Cliente dialoga com outros campos do 
conhecimento, uma vez que prioriza no processo terapêutico áreas 
do desempenho ocupacional referentes ao lazer, produtividade e 
autocuidado, que fazem sentido para o usuário naquele momento e 
contexto de vida (MÂNGIA, 2002). Nesse sentido, a percepção dos 
próprios terapeutas ocupacionais acerca do trabalho interdisciplinar e a 
visão de sua especificidade neste novo contexto de atuação, passa a ser, 
ao mesmo tempo, um desafio e um alento, uma vez que mesmo que as 
dificuldades se manifestem, encontram respaldo teórico e prático para 
subsidiarem suas práticas.

Um dos principais objetivos dos serviços de saúde mental se refere à 
reinserção social dos usuários. A Terapia Ocupacional no cuidado das 
PSR e em uso problemático de álcool e outras drogas deve lançar mão 
de estratégias que busquem reconstruir processos de ressocialização 
e vínculos dentro e fora do espaço institucional (MALFITANO et al., 
2014), por meio de atividades grupais, oficinas, rodas de conversa, 
visitas domiciliares, acompanhamento terapêutico, estratégias de 
cuidado interdisciplinar e intersetorial, projetos de geração de renda e 
outros, criando espaços de experimentação e aprendizagem, explorando 
reflexões e subjetividades que os aproximam de seus territórios e das 
relações de conflitos e afeto nele presentes (SABINO et al., 2017; ASSAD; 
PEDRÃO; CIRINEU, 2016 ). Além disso, o terapeuta ocupacional 
deve oferecer reais possibilidades para os usuários exercitarem sua 
participação social com autonomia, por meio da oferta do acesso a bens 
e direitos sociais rompendo com a lógica excludente e alienante dos 
processos terapêuticos circunscritos ao espaço institucional (CASTRO 



42 43Incluir...Incluir...

et al., 2001). As atividades realizadas pelo terapeuta ocupacional com 
PSR e em uso problemático de álcool e outras drogas devem enriquecer, 
reestruturar, integrar e fortalecer os sentimentos da vida dos usuários, 
lançando mão de diferentes linguagens, sejam elas artísticas, corporal ou 
literária, com vistas ao favorecimento da reconstrução da cidadania e da 
reinserção social, da melhora/retorno das relações familiares e sociais, 
e que devem ir além de uma abordagem exclusivamente individual, 
mas considere pontos coletivos e territoriais ao longo do processo de 
cuidado (SILVA et. al., 2015). 

Sabe-se, contudo, que é um desafio para os serviços e para os 
terapeutas ocupacionais contemplarem as singularidades de cuidado 
desta população, que vão desde a essencial disponibilidade de materiais, 
recursos e equipamentos adequados à prática do profissional, até a 
própria capacitação destes terapeutas ocupacionais para atenderem 
à complexidade de demandas que estes usuários apresentam como 
necessidades de saúde. A articulação com as redes sociais de suporte, 
assim como a mediação de conflitos entre usuários e seus familiares, 
exigem uma multiplicidade de saberes e práticas:

os objetivos terapêuticos ocupacionais estão pautados em 
dimensões humanas impossíveis de serem segmentadas, 

visando redimensionamento dos projetos de vida, promoção 
e produção de vida. O que revela também desafios de ordem 

macrossocial que devem ser considerados.
(Silva et. al.; 2015, p. 332)

O que se pode destacar a partir deste e de outros estudos é que as 
estratégias utilizadas pelas terapeutas ocupacionais na relação com as 
pessoas em situação de rua e em uso problemático de álcool e outras 
drogas perpassam os campos da saúde e do social, e se sustentam nos 
conhecimentos sobre a atividade humana para a construção do cuidado 
à luz dos pressupostos da reabilitação psicossocial. Ainda, cabem a estas 
terapeutas ocupacionais a atuação em defesa das políticas sociais e de 
saúde para o fortalecimento de ações e pesquisas que busquem diminuir 
desigualdades e promover acesso a direitos de uma forma mais justa e 
digna (MUÑOZ, 2014; LOPES et al., 2008).

Conclusão

A reinserção social de pessoas em situação de rua e em uso 
problemático de álcool e outras drogas é um desafio presente para 
terapeutas ocupacionais e demais profissionais que atuam neste campo.

As práticas cotidianas enquanto lugar de ação do terapeuta 
ocupacional junto a essa população, devem ser pensadas a partir de seu 
contexto histórico, cultural e social, favorecendo o cuidado integral e em 
consonância com a complexidade da demanda. O avanço da intersecção 
entre os saberes da saúde e do social possibilitarão a expansão do fazer 
terapia ocupacional, no sentido de lhe atribuir a devida magnitude 
revelada no processo de produção de vida que se dá a partir de sua 
relação com pessoas que se beneficiam de seu conhecimento. 
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Sumário

A Ronda de Direitos Humanos (RONDADH) foi criada em 2015 
com o objetivo de coibir e prevenir a violação de direitos humanos 
da população em situação de rua, tendo em vista a proximidade dos 
jogos olímpicos e a provável intensificação de operações ordenadas 
pelo município, vislumbrou-se a possibilidade da ocorrência de uma 
política de higienização (retirada dos moradores de rua da região 
central e locais turísticos da cidade). A Ronda de Direitos Humanos 
(RONDADH) percorre diversos logradouros da cidade do Rio de 
Janeiro para receber diretamente as denúncias de violações dos direitos 
desse grupo vulnerabilizado.

Palavras-chave: promoção dos direitos humanos, violação de direitos humanos, grupos 
vulnerabilizados, pessoas em situação de rua. 

Introdução

Havia no Rio de Janeiro um sentimento de impunidade por parte 
dos agentes públicos que constantemente violavam os direitos da PSR 
(população em situação de rua), as ações ficaram conhecidas como 
“Choque de Ordem”, traduzidos em atos de violência que sequer eram 
apurados ante a vulnerabilidade daqueles que, por serem obrigados a 
continuarem nas ruas, não denunciavam seus agressores por medo de 
sofrerem mais represálias.

Nessa linha, primeiro precisava-se romper esse ciclo de impunidade 
existente, bem como expor as violações que permaneciam invisíveis aos 
órgãos públicos de fiscalização e responsáveis pela promoção da defesa 
dos direitos das pessoas em situação de rua. 

Em 2015, após reuniões com lideranças ligadas ao movimento de 
pessoas em situação de rua e com organizações da sociedade civil, a 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro juntamente com a 
Defensoria Pública da União resolveram formar uma equipe para 
percorrer os logradouros da cidade do Rio de Janeiro, criando a Ronda 
de Direitos Humanos com vistas a receber diretamente das pessoas em 
situação de rua possíveis denúncias de violações a seus direitos.

As atividades da prática são coordenadas pelo Defensor Público 
em atuação no Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos da Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro que fica responsável pelo Programa 
Defesa de Grupos Socialmente Vulneráveis – Pessoas em Situação de 
Rua.

Metodologia Da Prática E Funções Intitucionais 
Efetivadas:

Os membros da RONDADH percorrem as ruas da cidade do Rio 
de Janeiro onde há maior concentração de pessoas em situação de rua, 
com foco especial nos bairros do centro e da zona sul da cidade, onde 
o contraste social é mais evidente e onde se concentram a maioria das 
ações do município por serem áreas nobres e turísticas.
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Ao abordar as pessoas solicita-se o documento de identidade e em 
seguida há o preenchimento de um questionário. As perguntas existentes 
têm por objetivo fundamental verificar se a população em situação 
de rua da cidade vem sofrendo algum tipo de violência por parte dos 
agentes públicos geralmente vinculados aos órgãos de segurança, como 
a Guarda Municipal, a Polícia Militar e o Programa Segurança Presente.

Após um número expressivo de denúncias recebidas é realizada 
uma mediação com os órgãos públicos, bem como é empreendida 
litigância estratégica. As denúncias são divulgadas em redes sociais da 
internet e em eventos promovidos pelas Defensorias Públicas, como 
palestras, seminários e audiências públicas. Os eventos também visam 
conscientizar os diversos seguimentos sobre os direitos humanos dessas 
pessoas vulneráveis.

A escolha por uma solução não judicial é um anseio da instituição 
em cumprir sua função institucional de promover, prioritariamente, a 
solução extrajudicial dos litígios, seja por meio de mediação, conciliação, 
arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos 
nos termos do inciso II, art. 4º, da Lei Orgânica Nacional da Defensoria 
Pública (Lei Complementar 80/94).

É de conhecimento geral que o judiciário se encontra abarrotado de 
processos e, a depender da questão a ser solucionada, uma demanda 
judicial pode seguir por muito tempo sem efetivamente atingir os 
objetivos almejados.

Contudo, se constatadas que persistem as situações de arbitrariedade 
contra as pessoas em situação de rua, como “ultima ratio” são propostas 
ações judiciais para a defesa daquelas pessoas que tiverem seus direitos 
violados.

Ademais, são promovidas Ações Sociais em pontos estratégicos 
da cidade do Rio de Janeiro, como praças públicas, pois além do 
recebimento das denúncias, promove-se acesso a documentação básica, 
orientação jurídica e encaminhamentos para cadastro nos programas 
sociais do governo.

Importante destacar que durante a RONDADH, as pessoas também 
são orientadas que em caso de qualquer abuso por parte dos agentes 
públicos devem se dirigir ao Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos da 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, localizado na Avenida 
Rio Branco 147, 12º andar, Centro da cidade.

É surpreendente o fato de que muitos não se vêem como sujeitos de 
direito, pois em algumas entrevistas, durante os relatos, observa-se que 
as situações de violações pelas quais eles enfrentam são tratadas como 
pertencentes à normalidade.

No extremo oposto, busca-se também conscientizar os agentes 
estatais que a população em situação de rua merece o mesmo tratamento 
dispensado a qualquer outro cidadão. 

A Defensoria Pública já firmou termos de cooperação com órgãos 
do governo tendo por objeto a realização de cursos voltados para 
os agentes que atuam nas abordagens da população em situação de 
rua e, assim, imbuir um pensamento que limite as ações dentro dos 
parâmetros necessários e em respeito aos direitos fundamentais. 

Recentemente foi realizada parceria com o Programa Segurança 
Presente para a elaboração de vídeos que serão apresentados num 
curso de capacitação que visa ensinar a forma correta e adequada 
para uma abordagem à população em situação de rua.

Desse modo, a Defensoria Pública cumpre outro papel institucional 
importante, o de promover a difusão e a conscientização dos direitos 
humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico, conforme previsão 
constante no inciso terceiro, do mesmo art. 4º, que trata das funções 
institucionais, da lei supracitada. 
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Principais Políticas Públicas Debatidas:

intercâmbio promovido pelos encontros realizados com a 
participação da Defensoria Pública e os diversos órgãos e seguimentos 
envolvidos com a temática assistencial da população em situação de 
rua, como já foi informado anteriormente, não visa somente debater a 
violência sofrida pelas as pessoas em situação de rua.

Além das denúncias trazidas pela RONDADH e a educação em 
direitos, são discutidos outros assuntos de interesse das pessoas em 
situação de rua como a elaboração de novas políticas públicas que 
possam ser mais efetivas.

Ressalte-se que, somente após o desenvolvimento das atividades 
da RONDADH, iniciou-se um movimento para a criação do Comitê 
Gestor Intersetorial para a População em Situação de Rua no âmbito do 
Município do Rio de Janeiro.

O Comitê possui previsão no art. 3º, do Decreto 7053/09 que instituiu 
a Política Nacional para a População em Situação de Rua.

São de suma importância que as políticas públicas sejam frutos da 
transversalidade, nascendo da participação dos setores do poder público, 
da sociedade civil e do Movimento Nacional das Pessoas em Situação de 
Rua, como bem preconiza a diretriz do Decreto Presidencial.

Reunir-se por intermédio de um Comitê é primordial para a 
elaboração de políticas públicas eficazes que venham a tratar do tema de 
uma forma mais participativa para aqueles a quem a política se destina.

A discussão para a elaboração de novas políticas de habitação é o 
primeiro passo para conferir o mínimo de dignidade.

É de conhecimento que os centros de acolhimento, além de serem 
temporários não atendem a demanda, seja pela falta de vagas, seja 
pela falta de estrutura, somando-se a isso a forma como são tratados 
pelos educadores nos abrigos, a imposição de regras que muitos não 

conseguem cumprir, transformando os centro de acolhida em locais que 
ao invés de inclusivo, causa o retorno dessas pessoas às ruas.

Isso acontece justamente, porque os abrigos voltam-se para uma 
visão macro do problema, isto é, não há um enfoque sob uma ótica mais 
individualizada das necessidades de cada pessoa. 

Um exemplo bem simples sobre essa questão é que os abrigos não 
possuem um espaço destinado aos animais pertencentes a essas pessoas, 
o que já é determinante para alguns não buscarem esse atendimento.

Importante destacar que está inserida em uma unidade acolhedora, 
a pessoa não deixa a condição de rua, visto que o abrigo é temporário 
e não se enquadra na definição de moradia adequada, bem como não 
devolve o sentimento de pertencer a um meio social.

A Divisão de Estatística do Departamento de Assuntos Econômicos 
e Sociais das Nações Unidas definiu a situação de rua de duas formas, 
sendo a “situação de rua primária” aquela em que as pessoas vivem sem 
um abrigo ou lugar habitável e a “situação de rua secundária” como 
aquela em que as pessoas não têm um lugar de residência habitual, é nesta 
última que se incluem justamente aquelas que estão temporariamente 
nos abrigos públicos.

Não diferente, a legislação interna segue o mesmo entendimento 
internacional para qualificar pessoa em condição de rua.

No Brasil, as políticas de moradia para população em situação de rua 
ainda são mínimas, encontramos poucos projetos nesse sentido e os que 
existem a grande maioria pertencem à rede privada.

O Projeto Ruas é uma associação sem fins lucrativos e alguns de 
seus membros participam da Ronda de Direitos Humanos. A entidade 
privada foi pioneira no Rio de Janeiro ao colocar em prática programa 
de moradia denominado Habitação Primeiro ou como ficou conhecido 
no inglês “Housing First” , trata-se de política pública já desenvolvida 
nos Estados Unidos, no Canadá e na maioria dos países europeus, 
com o objetivo de promover dignidade a pessoas sem moradia com a 
colocação numa habitação definitiva e individualizada, proporcionando 
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o acesso a serviços adicionais que sejam indispensáveis ao sucesso da 
permanência na nova residência.

Um dos méritos do método está no fato da pessoa beneficiária 
participar da escolha da moradia como forma de exercício da tomada 
de decisões e despertar o interesse a uma vida melhor.

A Defensoria Pública acredita na iniciativa e tem buscado meios 
para inclusão do programa Habitação Primeiro como política pública a 
ser desenvolvida no Rio de Janeiro, sendo os encontros promovidos pela 
instituição essenciais para a discussão da temática. 

A Defensoria Pública Além Do
Gabinete E Os Resultados Alcançados:

Com a atuação da RONDADH e a aproximação dos Defensores 
Públicos das pessoas em situação de rua, saindo de seu gabinete para 
receber diretamente as demandas desse grupo que se via tão invisível e 
indefeso, trouxe a confiança para relatarem as violações sofridas.

As atividades realizadas em pontos estratégicos da cidade do Rio de 
Janeiro conseguiram alcançar um público cada vez maior, aproximando 
essas pessoas dos órgãos do sistema de justiça e por consequência 
promoveu a conscientização dos seus direitos.

A exposição das denúncias em redes sociais na internet, como 
as páginas do Facebook e do Instagram (@ronda.dh), criadas pela 
RONDADH para divulgar o trabalho desenvolvido, bem como a 
utilização dos meios de comunicação, tornaram-se ferramentas eficazes 
para a retirada do sentimento de impunidade e pela via da consequência, 
coibiram novas práticas.

    As truculências contra os moradores de rua tiveram e continuam 
tendo visibilidade nos meios de comunicações, pois foram temas de 
reportagens em diversos sites, recentemente destaca-se as reportagens 

na página da Isto É Dinheiro (12/03/2020) ,  do G1 (20/06/2020), do IG 
(23/06/2020) e da Folha de São Paulo (17/07/2020). 

A reportagem da “Isto É Dinheiro” trata de uma ação civil pública 
movida pela Defensoria Pública contra o Município do Rio de Janeiro, 
que durante uma Ronda de Direitos Humanos do dia 06/06/2019, 
realizada numa praça pública no bairro da Glória, presenciou a negativa 
de um acolhimento a uma pessoa idosa.

Ao manifestar interesse em ser acolhida no exato momento que uma 
equipe da abordagem social da Prefeitura se aproximava, a Defensora 
Pública, coordenadora da prática humanitária a época, se dirigiu à 
educadora manifestando o desejo do idoso ao acolhimento, porém para 
sua surpresa foi comunicada que o atendimento não seria possível em 
razão da idade.

Cabe esclarecer que uma ação judicial em prol dos direitos das 
pessoas em situação de rua encontra inúmeras barreiras, principalmente 
em razão da falta de dados comprobatórios para fundamentar uma 
demanda.

As informações, na maioria das vezes, estão sob a guarda dos órgãos 
públicos contra os quais a ação será proposta, o que dificulta por demais 
a colheita de provas suficientes para o sucesso da demanda, o que faz 
da RONDADH uma ferramenta importante também para as ações 
judiciais.

É certo que situações de extrema segregação como essas jamais 
seriam expostas se a Defensoria Pública baseasse o atendimento desse 
público tão vulnerabilizado exclusivamente dentro das paredes físicas 
de seus gabinetes.

Tal exposição é essencial para inibir práticas violadoras e punir 
os responsáveis. Em outra reportagem veiculada pelo G1 que narra 
violações em que houve o recolhimento de cobertores de pessoas em 
situação de rua em plena pandemia, levou a exoneração do agente 
responsável pela operação.
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Entretanto, práticas como essas demonstram uma verdadeira 
discriminação institucionalizada, por isso tão difícil de serem combatidas, 
órgãos pertencentes ao ente público responsável pela elaboração de 
políticas públicas voltadas a esse grupo, agem na contramão, de forma 
a agravar uma situação que, por si só, já é de extrema vulnerabilidade.

Num determinado momento órgãos municipais participam 
do recolhimento de cobertores de pessoas em situação de rua em 
plena pandemia, em outro, aproveitando-se da mesma pandemia 
da COVID-19 e sem juntar qualquer estudo científico, propõe ação 
judicial a fim de conseguir autorização para realizar acolhimento 
compulsório das pessoas em situação de rua sob o pretexto de que a 
medida objetivava a contenção da doença, numa fase em que o próprio 
município relativizava as medidas de isolamento.

Porém, a real intenção do ente público fica clara, quando ao realizar 
o pedido, específica as localidades onde serão realizadas as ações, como 
áreas localizadas nos bairros do Centro e da Zona Sul do Rio de Janeiro, 
o que caracteriza verdadeira ação higienista, uma vez que o acolhimento 
compulsório ocorreria apenas em áreas nobres e turísticas da cidade.

A conduta almejada é desproporcional, criminaliza a pobreza, além 
de violar direito fundamental mínimo previsto em nossa constituição, 
pois faz uma escolha extrema em vez de priorizar outras menos gravosas, 
como a distribuição de kits de higiene e busca ativa de possíveis 
infectados pelas equipes do Consultório na Rua.

Contudo, por mais absurda que possa parecer o pedido que chegou 
ao judiciário, nos permite refletir que houve um receio por parte do 
órgão público de evitar futura responsabilidade civil.

Essa atitude de buscar a legitimidade de suas ações junto ao Poder 
Judiciário, pode sim ter sido motivada pela notoriedade das ações da 
Defensoria Pública em prol dos direitos das pessoas em situação de rua, 
principalmente por meio das atividades da RONDADH, que sempre 
foram amplamente divulgadas com o objetivo justamente de romper 

com esse pensamento de impunidade.

Importante salientar que no início das atividades da RONDADH no 
ano de 2015 era frequente o recebimento de denúncias que tratavam 
sobre o acolhimento compulsório por parte do Município.

Apesar das atividades da RONDADH estarem suspensas nesse 
momento de pandemia, existe um grupo de “WhatsApp” para facilitar a 
comunicação dos participantes da prática e muitos dos parceiros ligados 
a projetos sociais continuaram realizando suas atividades em favor das 
pessoas em situação de rua o que fez com que denúncias continuassem 
a chegar ao conhecimento do Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos, 
destaca-se dois casos de pessoas em situação de rua que sofreram sanção 
de multa por não estarem usando máscara de proteção.

Agindo no interesse dessas pessoas, encaminhou-se a Prefeitura 
do Rio de Janeiro e a Guarda Municipal pedido de anulação da 
multa por violar princípios constitucionais da igualdade material 
e da razoabilidade. Aqui a divulgação do caso também em mídias 
jornalísticas com menção, inclusive, de trechos do ofício emitido pela 
Defensoria Pública, pressionou o Município a emitir nota afirmando 
que a multa foi retirada assim que o cidadão se apresentou como pessoa 
em situação de rua.

Para aqueles que não são operadores do direito podem não entender 
porque as pessoas em situação de rua devem ser tratadas de forma 
diferente se a lei é para todos, mas o princípio da igualdade material 
conduz a um dever de não tratar da mesma forma pessoas que se 
encontram em situações jurídicas distintas sob pena de justamente 
violar essa igualdade.

Dessa maneira, não se pode exigir o uso de máscara com a imposição 
da sanção de multa contra aqueles que são privados dos bens mais básicos 
da vida, como a alimentação e a moradia adequada e que dependem, 
na maioria das vezes, de ações humanitárias para sobreviverem, pois a 
medida não estaria submetida ao princípio da razoabilidade uma vez 
que não atingiria os fins almejados porque não teria o mesmo efeito 
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quando direcionada a esse grupo de pessoas, muito pelo contrário, 
haveria a hipervulnerabilização daquele que já se encontra numa 
situação de vulnerabilidade.

 
A realização de Audiências Públicas, Seminários, Reuniões e 

Ações Sociais com a participação de defensores públicos, lideranças 
da sociedade civil, pessoas sem moradia e representantes dos órgãos 
públicos responsáveis pela concretização das políticas públicas, foram 
de grande valia, pois além de oferecer publicidade ao tema, debateram 
os mais diversos assuntos, compartilharam experiências e garantiram a 
inclusão dos maiores interessados na discussão dessas políticas, sendo 
certo que a Defensoria Pública já promoveu e participou de muitos 
nesse sentido.

Centenas de pessoas em situação de rua já receberam atendimento 
prestado pela Defensoria Pública nas Rondas de Direitos Humanos, 
além da colheita de denúncias, as pessoas receberam orientação jurídica 
e muitos conseguiram ser direcionados para receber direitos pecuniários 
que nem sabiam que tinham direito.

É notório que a atuação da Defensoria Pública por meio da 
RONDADH trouxe uma visibilidade que a população de rua tanto 
necessitava, em especial, quando se refere a cientificar os diversos 
seguimentos da sociedade de que existe instituições atuantes na defesa 
dos seus direitos.

Segundo estudo do IPEA – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
apresentado na Nota Técnica n.º 73, estima-se que em março de 2020 o 
número de pessoas em situação de rua chegou a 221.869. Os dados se 
basearam nas informações constantes no Censo SUAS e no Cadastro 
Único. 

Ressalte-se que não há um censo da população de rua, pois o IBGE 
alega não possuir metodologia adequada de atendimento voltada para 
essa população e não incluiu o grupo no censo de 2020, motivo pelo 
qual resultou numa ação judicial promovida pela Defensoria Pública 
da União.

O estudo chama atenção para o crescimento ao longo dos anos e 
a aceleração recente desse crescimento, sendo que a predominância é 
registrada na região sudeste cerca de 124.698 pessoas que estão sem 
moradia. 

Em 2017, um levantamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos do Rio de Janeiro acredita que cerca de 15 
mil pessoas estão em situação de rua na cidade, provavelmente, devido 
a crise econômica, hodiernamente esse número pode ser ainda maior.

Em conclusão, o estudo do IPEA observou um aumento expressivo 
(140%) da população em situação de rua ao longo do período analisado 
(setembro de 2012 a março de 2020), ocorrido em todas as Grandes 
Regiões e em municípios de todos os portes, sugestivamente em razão do 
efeito de dinâmicas nacionais e o crescimento mais intenso nos grandes 
municípios pressupõe que a crise econômica, mais precisamente o 
aumento do desemprego e da pobreza serem os fatores determinantes 
para esse crescimento acelerado.

Diante dessa realidade assustadora, foi realizado um levantamento 
importante pelo Ministério da Saúde, por meio de sua Secretaria de 
Vigilância, que emitiu em junho de 2019 o Boletim Epidemiológico n.º 
14 intitulado “População em Situação de Rua e Violência – uma análise 
das notificações no Brasil de 2015 a 2017 e teve por objetivo descrever 
os casos notificados de violência envolvendo a população em situação 
de rua no Brasil.

Durante o período analisado foram notificados 777.904 casos de 
violência; destes, em 17.386 (2,2%), a motivação principal foi a condição 
de situação de rua da vítima. Com relação às localidades com maior 
índice, os Estados que mostraram os maiores percentuais de notificações 
de violência motivada por situação de rua da vítima foram Minas Gerais 
(29,1%) e São Paulo (20,1%).
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Conclusão

O atendimento realizado pela Defensoria Pública não deve resumir-
se aquele desempenhado de forma usual nas suas repartições sob pena de 
contribuir ainda mais para a condição de invisibilidade social e não cumprir 
com eficiência o papel que lhe foi conferido constitucionalmente, que é o de 
promover assistência jurídica aos hipossuficientes, em especial, às pessoas 
que mais necessitariam desse serviço diante da vulnerabilização a que são 
submetidos.

Nessa linha, a Ronda de Direitos Humanos mostrou-se ser uma prática 
eficaz na promoção dos direitos humanos das pessoas em situação de rua, 
ainda que as políticas públicas existentes sejam mínimas e esse público 
continue invisível em muitos aspectos.

As pessoas não costumam entender porque grupos considerados 
vulnerabilizados, como as pessoas em situação de rua, são chamados de 
invisíveis, uma vez que basta sair às ruas para ver um número expressivo de 
pessoas vivendo de forma precária sem um teto para protegê-las.

Acontece que a invisibilidade se manifesta na escassez de dados existentes, 
pois o quantitativo tem por base estudos por estimativa, não existe um censo 
da população em situação de rua o que dificulta a efetivação e a elaboração 
das políticas públicas voltadas para o setor, consequentemente o que também 
contribui para que os órgãos responsáveis por tais políticas continuem 
omissos.

A Ronda de Direitos Humanos faz frente a essa invisibilidade, expõe atos 
discriminatórios e as omissões do poder público, promove a conscientização 
de direitos e, assim, rompe com o sentimento de impunidade que rodeava 
os agentes públicos que hoje trazem na consciência de que as violações de 
direitos não se quedarão mais na obscuridade.

Considerando que o Rio de Janeiro é uma metrópole que concentra um 
grande número de pessoas em situação de rua, o fato de não aparecer entre 
as cidades com os maiores índices de violência contra essa população já é um 
avanço expressivo e justifica a razão de ser da Ronda de Direitos Humanos.
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Resumo

Este capítulo descreve como o engajamento da polícia na redução 
de danos tem uma história significativa em várias jurisdições. Ele 
introduz um elemento auto-etnográfico, delineando a correspondência 
de décadas do autor com a força policial nacional do Canadá, a Royal 
Canadian Mounted Police (RCMP), destinada a envolver a comunidade 
de aplicação na redução de danos.  Descreve uma iniciativa simbólica de 
redução de danos policiais no Canadá destinada a implantar oficiais do 
RCMP para salvar a vida de pessoas que usam drogas parando overdoses 
fatais.  A integração da redução de danos na prática de execução da linha 
de frente sinaliza uma mudança significativa na cultura do policiamento.  
A polícia não é mais simplesmente acusada das responsabilidades de 
proteger a segurança pública e reduzir o fornecimento de drogas ilícitas. 
Seus papéis complexos agora incluem a proteção da saúde pública 
como socorristas que administram naloxona antidoto por overdose de 
opioides como uma forma que salva vidas de redução de danos.

Palavras-chave: Redução de danos policiais, segurança pública, saúde pública, inovações de 
fiscalização, auto-etnografia

Introdução

Estive envolvido no desenvolvimento e operação de uma série de 
iniciativas de redução de danos, incluindo moradia de baixa barreira 
para usuários ativos de drogas, distribuição de seringas, programas de 
álcool gerenciados, distribuição mais segura de tubos de crack, máquinas 
de redução de danos e o primeiro Centro de Injeção Supervisionada 
(SIF) da América do Norte, um lugar onde pessoas que injetam drogas 
(PWID) poderiam injetar sob a supervisão a fim de prevenir a morte 
por overdose e conter a propagação do HIV e hepatite.  Os SIFs também 
referem o PWID à desintoxicação, tratamento, habitação e outros 
serviços, reduzindo a injeção pública (transtorno).  Quando meu 
trabalho começou no final da década de 1990 nesta área,  a comunidade 
de execução, como regra, se opôs firmemente às políticas de drogas que 
incluíam a redução de danos. Apesar dessa oposição, sempre  acreditei 
que a redução de danos e a aplicação não são mutuamente exclusivas e 
que as duas abordagens têm o potencial de se locar.   

Neste capítulo, espero convencer o leitor de que o envolvimento da 
polícia na redução de danos tem uma história significativa em várias 
jurisdições.  Além disso, nos últimos cinco anos, houve importantes 
avanços no trabalho policial na redução de danos na América do 
Norte, indiscutivelmente o epicentro da Guerra mundial contra as 
Drogas,  onde hoje, em minha opinião, atingiu um crescendo que 
sinaliza uma transformação paradigmática na cultura de aplicação.   
Essa transformação sociocultural  representa um desenvolvimento 
significativo no papel dos policiais hoje, que englobam muito mais 
do que a proteção da segurança pública, onde se engajam no trabalho 
social e na advocacia, bem como na aplicação tradicional.   Além disso,a 
polícia na América do Norte também são contribuintes estabelecidos 
para a redução de danos e a proteção da saúde pública.
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Nuvens escuras se aproximando 
sobre a aplicação

Esse tom otimista na abertura deste capítulo pode parecer fora de 
lugar no contexto de demandas de reforma policial ou apelos para o 
desfinanciamento da aplicação da lei.  Enquanto ando pela comunidade 
onde moro em Vancouver, posso ver facilmente pichações nas calçadas, 
placas e cartazes denegrindo a polícia e pedindo sua eliminação como 
instituição. 

Pôster, Unidade Comercial,  
Vancouver, BC: Fotografia porD. Small 
(agosto de 2020)

Anti-Police Graffiti  Strathcona, 
Vancouver,BC: Fotografia porD. Small 
(agosto de 2020)

Graffiti,  Strathcona,  
Vancouver,BC: Fotografia porD. Small  
(junho de 2020
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A desaprovação das práticas de execução pesadas na América do 
Norte atingiu um tom febril na esfera pública após o assassinato do 
black american George Floyd por um policial de Minneapolis em 25 de 
maio de 2020 provocou indignação internacional.  Protestos emergindo 
em relação ao incidente e ligados ao Black Lives Matter ocorreram em 
todo o mundo e em todos os estados da América (Weine et al., 2020).  
Este caso se junta a inúmeros outros exemplos de racismo estrutural 
que alguns estudiosos equivalem ao linchamento contemporâneo dos 
negros americanos  (Dreyer et al., 2020).

Graffiti,  Strathcona,  
Vancouver,BC: Fotografia porD. Small  
(junho de 2020

O impacto da violência estrutural e da racialização dentro da 
aplicação e do sistema de justiça criminal representa falhas estruturais 
muito reais dentro da aplicação na América do Norte. Nos Estados 
Unidos, as pessoas de cor (incluindo negros e hispânicos) representam 
67% da população carcerária, apesar de representarem apenas 37% da 
população global  (The Sentencing Project, 2020). Afro-americanos 
são mais propensos a serem presos, condenados e enfrentar sentenças 
mais duras do que os americanos brancos. Nos Estados Unidos, homens 
hispânicos têm mais do que o dobro de chances de serem presos que 
homens brancos. Homens afro-americanos têm seis vezes mais chances 
de serem presos que homens brancos.

O Canadá não está imune a falhas estruturais em seu sistema 
de justiça criminal que também indicam o impacto da racialização 
(Zinger, 2020).  Em 2015, os canadenses negros constituíam 2% da 
população canadense, mas representavam 6% desses indivíduos presos 
pelo governo federal  (Reasons et al., 2016).  Em 2018, os dados mais 
recentes disponíveis, 7,6% dos indivíduos encarcerados pelo governo 
federal eram canadenses negros. Os povos aborígenes representam 
4,9% da população canadense  (Statistics Canada, 2017).  Em 2016, os 
povos aborígenes representaram 25% dos indivíduos sob pena de prisão 
federal no Canadá  (Zinger, 2020).  Ao longo do período de cinco anos 
entre 2013-2014 e 207-2018, o percentual de indígenas encarcerados em 
nível federal aumentou 14,7%  (Segurança Pública do Canadá, 2019). 
Em 2020, a proporção de povos indígenas sob pena de prisão federal em 
relação à população em geral aumentou para 30%  (Zinger, 2020).

Há, com certeza, problemas estruturais fundamentais dentro da 
aplicação tanto no Canadá quanto nos Estados Unidos que precisam  
ser  enfrentados.   A  próxima análise não se concentra nas variáveis 
estruturais subjacentes em jogo no que diz respeito ao encarceramento 
em massa e sua manifestação por meio da aplicação de drogas. Isso é 
uma fraqueza.  Os leitores são direcionados para outros lugares para 
revisões detalhadas da história sociohistórica do encarceramento em 
massa, racialização e legislação sobre drogas  (Drucker, 2011; Fortner, 
2015).  Meu objetivo é examinar o potencial de narrativas de redução de 
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danos e narrativas de aplicação para coexistir, se entrelaçar e, ao fazê-
lo, talvez aliviar alguns dos sintomas dos problemas estruturais que são 
jogados fora em relação à política de drogas.  A redução de danos não, e 
não pode abordar a revisão subjacente, mais substantiva, dos problemas 
fundamentais no que diz respeito aos arranjos sociais que perpetuam 
as desigualdades que existem dentro, mas também acima e além da 
aplicação, mas que certamente são perpetradas pela aplicação como o 
principal agente da sociedade.  Este artigo, como todos os artigos desta 
área,examina apenas parte de um quadro sociocultural  complexo.

Contexto etonográfico
automático e ressalva

Vou interpor aqui para introduzir um elemento auto-etnográfico na 
história.  O processo de auto-etnografia é um método de pesquisa onde 
um pesquisador se examina em relação ao contexto sociocultural mais 
amplo  (Bryan, 2010).  A autoethnografia coloca de forma transparente 
a experiência subjetiva na vanguarda de um estudo.  Como resultado, 
a auto-etnografia leva a prática da reflexividade um passo adiante, 
tornando o eu como  um  ponto central para uma análise complexa dos 
fenômenos socioculturais. Esta é, talvez, parte ressalva para o leitor que 
chooses para ir mais longe; it  é também um reconhecimento de que sou 
um observador socialmente posicionado.  

Claro, todas as observações, seja na ciência, na ciência social ou na 
vida cotidiana, são afetadas pelo ato de observação.  Mesmo na física, o 
status de um elétron, em termos de sua  velocidade ou massa, não pode 
ser exatamente determinado porque o ato de medição altera o objeto 
que está sendo medido  (Heisenberg, 1983 [1927]).  Ou seja, para    saber 
tanto a posição quanto o momento de um elétron, o observador também 
deve levar em consideração o efeito da medição em si.  Não se pode, 
em ciências ou ciências sociais, falar de um fenômeno sem um ponto 
de referência, ou seja, o arcabouço narrativo do observador.   E, assim, 
no interesse da divulgação completa do meu ponto de referência, meu 
lugar de observação, eu vou te dizer que eu sou o filho de um policial.  

Meu pai foi um oficial da Polícia Montada Real Canadense (RCMP) 
que serviu a força policial nacional no Canadá por 30 anos.  Ao longo 
de sua carreira, ele serviu como chefe dos crimes graves e esquadrões 
de drogas de seu destacamento local.  Quando comecei a examinar 
as políticas de drogas na universidade, minha análise foi fortemente 
influenciada pela orientação do meu pai, como um oficial tradicional de 
aplicação de drogas, sobre as questões em jogo.  Nem eu, nem meu pai, 
apoiamos abordagens de redução de danos. Estávamos  mergulhados na 
guerra dominante contra a orientação das drogas de nossas respectivas  
gerações.

À medida que minha própria perspectiva sobre a política de drogas 
começou a mudar como resultado da exposição a outras perspectivas, 
comecei a analisar criticamente  minhas próprias suposições naturalizadas  
sobre drogas que eu tinha tomado como certo como fatos. Meu  pai e 
eu começamos a ter opiniões divergentes.  Essa divergência se estendeu 
às  questões sociais que tentei abordar através do meu trabalho  com  
populações marginalizadas que enfrentam múltiplas vulnerabilidades, 
incluindo uso de drogas ilícitas, pobreza,    desabrigamento, doença 
mental, envolvimento no comércio sexual de sobrevivência, HIV/
AIDS, experiência escolar residencial e conflito com a lei.   Apesar de 
nossas diferenças de perspectiva,  perto do fim de sua vida, meu pai 
veio apoiar cautelosamente a injeção supervisionada que me pareceu ser 
um triunfo introspectivo à luz de suas raízes como umsoldado foot na 
guerra contra as drogas. Isso foi notável, dado que a socialização como 
policial começou quando ele entrou para a polícia aos 18 anos de idade 
na década de  1960. Quando a  Suprema Corte do Canadá afirmou os 
direitos dos usuários de drogas de acessar o Insite como um programa 
de saúde que ajuda a mantê-los vivos em 2011, o mundo da política de 
drogas no Canadá foi estruturalmente alterado  (Small, 2012). Gostaria 
que  meu pai estivesse vivo para ver os nove juízes da Suprema Corte do 
Canadá decidirem por unanimidade  proteger os direitos constitucionais 
das pessoas que injetam drogas (PWID) para salvar vidas de serviços de 
injeção supervisionada,  mas ele  faleceu  um ano antes da decisão.
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Crachá do meu pai

Alguns dias antes do meu pai morrer, ele me deu seu distintivo 
rcmp e longa medalha de serviço significando seus trinta anos de 
serviço impecável. Até hoje, eu ainda me lembro como parecia que 
um período de anos se passou enquanto eu cuidadosamente tirei seu 
distintivo da prateleira onde foi exibido enquanto ele estava em um 
estado enfraquecido em um ônibus assistindo.  Quando fechei a caixa 
segurando o distintivo e segurei a mão fraca do meu pai mais uma vez, 
senti como se tivesse envelhecido dez anos em dez minutos. Percebi que 
me deram um tesouro simbólico cujo valor não podia ser medido: parte 
da alma policial do meu pai.  O distintivo do meu pai é, sem dúvida, o 
bem mais precioso que possuo.

E, então, talvez na minha busca para envolver a polícia e encorajar 
seu envolvimento na redução de danos ao longo dos anos, eu só vi o 
que eu queria ver, acreditei no que eu queria acreditar. Talvez, um leitor 
crítico possa pensar que é apenas sentimentalismo, especialmente dado 
os problemas estruturais inerentes à aplicação que eu revisei brevemente 
anteriormente, em vez de rigor acadêmico, que me leva a elucidar 
as contribuições da polícia para a redução de danos.  Certamente, 
apesar de a força policial nacional ter atacado publicamente a injeção 
supervisionada no Canadá, quando a redução de danos mais precisava 
do seu apoio, iniciei idealmente uma campanha de escrita de cartas ao 
longo  de vários anos para uma ampla gama de assistentes-comissários, 
vice-comissários e comissários ao longo de vários anos convidando-
os a reconsiderar sua posição.  Quando o RCMP gastou secretamente 
dólares dos contribuintes para contratar consultores para examinar, 
reexaminar e, em seguida, atacar publicamente as evidências associadas 
à injeção supervisionada, continuei minha correspondência otimista 
com o objetivo de engajá-los.  Para seu crédito, muitos oficiais de alto 
escalão tiveram tempo para escrever cartas atenciosas de volta para 
mim.  Talvez, este trem de correspondência fosse apenas um estudioso 
excêntrico pregando no vento uivando, mas eu acho que não.  Vi um 
papel para a polícia na entrega de políticas eficazes para enfrentar os 
problemas sociais contemporâneos e ainda o faço.

A oposição histórica da aplicação da redução de danos era esperada, 
dado que a polícia era e são os guardiões de nossas instituições sociais.  
Eles são encarregados da responsabilidade de proteger os valores da 
sociedade, consagrados em nossas leis e, como tal, a desaprovação 
policial da redução de danos foi meramente um reflexo de seu papel 
como parte do contexto sociocultural mais amplo na América do 
Norte.   Até 2001, quando o conselho da cidade de Vancouver aprovou 
formalmente a redução de danos como parte de sua política municipal 
de drogas, nenhuma instituição governamental ou jurisdições em todo 
o Canadá ou nos Estados Unidos oficialmente defendeu a redução de 
danos.  Naquela época, quando Vancouver adotou uma “abordagem 
de 4 pilares” que incluía muito controversamente a redução de danos 
junto com os outros três pilares: prevenção, tratamento e aplicação 
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(MacPherson, 2001), eles eram a única cidade do continente a fazê-lo.  
Além da abordagem excepcional de Vancouver, as políticas dominantes 
de drogas para todos os governos eram como uma cadeira oscilante com 
3 pernas: prevenção, tratamento e aplicação.   A perna que faltava que 
teria estabilizado as abordagens governamentais predominantes era a 

redução de danos.  A polícia apenas apoiou uma cadeira já balançada. 

O lado socioculturalmente controverso da redução de danos em 
relação às drogas para a polícia é o fato de que tais iniciativas não se 
concentram na cessação do uso de drogas. 

Redução de Danos:
Território Sociocultural Controverso

Então, por que tanto alvoroço?  O que é redução de danos e o que a 
torna tão controversa para a polícia?  Bem, em primeiro lugar, a redução 
de danos não é automaticamente controversa.  Cintos de segurança são 
redução de danos.  A polícia reforça o uso de cintos de segurança. Cintos 
de segurança não restringem direção perigosa.  Os cintos de segurança 
só minimizam o dano se alguém tiver um acidente.  Da mesma forma, 
capacetes de motocicleta são redução de danos.  A polícia reforça seu 
uso para indivíduos que dirigem motocicletas.  Capacetes não eliminam 
a má condução de motocicletas ou a tomada de risco. Isso, é claro, é a 
redução de danos também.

A redução de danos só é controversa quando se trata de drogas.   As 
drogas existem dentro de uma movimentada intersecção moral dentro 
da sociedade e é dentro desta fronteira que sua controvérsia prospera.  
As iniciativas de redução de danos são definidas da seguinte forma

“estratégias projetadas para reduzir os danos relacionados 
às drogas para determinados indivíduos e comunidades.  

O princípio da minimização de danos reconhece que 
estratégias de intervenção precoce que reduzem os riscos 
de danos ligados ao uso de drogas,  sem necessariamente 

eliminarouso, podem ser benéficas para os usuários individuais 
e para a comunidade em geral [ênfase adicionada]”  
(VictoriaPoliceDrugandAlcoholStrategyUnit, 2008): Pôster, 

Vancouver, BC: Fotografia deD. Small 
(Julho 2016)
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Dentro do discurso popular, a minimização de danos é tipicamente 
distinguida das outras três abordagens para o vício em drogas: aplicação, 
tratamento e prevenção. Embora a separação das diversas estratégias em 
diferentes fluxos: redução de danos, tratamento, aplicação e prevenção 
seja uma categoria analítica útil, esses fluxos não são, na realidade, 
distintos. Redução de danos e tratamento fluem entre si na prática.   A 
injeção supervisionada, por exemplo, pode ser uma porta de entrada 
para a saúde e considerada um investimento médico.  A instalação de 
injeção supervisionada também pode ser conciliada com a prevenção, 
pois pode ser considerada parte do contínuo de prevenção, pois ajuda 
a prevenir comportamentos de risco particularmente perigosos, bem 
como HIV, HCV e overdose fatal.  Da mesma forma, este capítulo 
pretende ilustrar que a  aplicação não precisa ser uma disciplina 
profissional  isolada,  mas  pode incluir  abordagens diversas, incluindo 
redução de danos e prevenção dentro da prática operacional.

Os perigos da polícia ignorando a redução 
de danos como uma ferramenta de execução

Os perigos de impedimento policial ou não apoiar a redução de danos 
foram bem documentados.  A eficácia dos programas de agulha e seringa 
(NSP) como forma de redução de danos  foi solidamente estabelecida 
dentro da base de evidências científicas e médicas. Em algumas 
jurisdições e instâncias, a ação de alguns policiais dificulta a eficácia 
do NSP  (Monaghan & Bewley-Taylor, 2013).  As atitudes policiais em 
relação ao  NSP  e à presença perto das atividades de troca de agulhas 
podem influenciar as taxas de captação de serviço e de retorno da seringa  
(Aitken, Moore, Higgs, Kelsall, & Kerger, 2002). Dados etnográficos 
coletados em Melbourne, Austrália, indicaram que os usuários de drogas 
injetáveis  eram  mais propensos a descartar seringas usadas de forma 
rápida e casual, a fim de evitar que fossem encontradas durante as buscas 
pela polícia que não têm apoio à redução de danos. Atitudes negativas 
em relação ao NSP pela polícia são comunicadas  de uma variedade de 
formas explícitas ou implícitas, incluindo tratar explicitamente a posse 
de uma seringa como evidência de um crime na forma de uso ilegal de 
drogas ou por prejudicar implicitamente as atividades de programas de 
redução de danos por presença desnecessária que afeta a captação de 
serviço por usuários de drogas que temem a prisão.  

Pesquisas também sugerem que o atendimento policial a overdoses 
também pode aumentar o risco de danos.  Uma pesquisa com 218 
usuários regulares de heroína, 48% dos quais sofreram uma overdose e 
78% estiveram presentes enquanto outro indivíduo sofreu uma overdose, 
é ilustrativo  (MGregor, Darke, Ali, & Christie, 1998). As respostas 
indicaram que o contato com os serviços de emergência foi adiado ou 
negligenciado completamente em 40% dos eventos de overdose. O medo 
de represálias pela polícia foi descrito como a justificativa por 80 % dos 
entrevistados.  A explicação específica para apreensões pertencia, na 
maioria das vezes, à ansiedade sobre a prisão por mandados pendentes 
ou o potencial de acusações de homicídio culposo, a overdose resulta 
em uma fatalidade.  Pode-se logicamente extrapolar que essa apreensão 
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poderia ser responsável por overdoses fatais que poderiam ter sido 
evitadas por pessoal de emergência treinado. 

Redução de danos no policiamento: 

Felizmente, a posição contra a redução de danos por parte dos 
policiais não é universal. Na verdade, pode-se argumentar que a redução 
de danos está sob o guarda-chuva do papel juramentado de um policial 
é proteger o público.  A polícia tem a capacidade de reduzir diretamente 
os danos na atividade ilícita de drogas no contexto do policiamento 
normal.  A discrição policial é uma marca registrada da prática 
diária.   A partir de exemplo, a prática de alertar, em vez de prender, 
pela primeira vez usuários de drogas ilícitas poderia ser considerada 
um exemplo de redução de danos no policiamento  (Obras, 2003). 
A discrição policial em relação àprática de atendimento deverdoses  
também pode  incluir  elementos de redução de danos que a polícia 
pode decidir evitar  necessariamente buscasde indivíduos  presentes 
por drogas ilegais. Nesses casos, a polícia também está  utilizando  sua  
discrição para evitar inadvertidamente criar um clima de medo para 
usuários de drogas que poderia dificultar as chamadas para serviços 
de emergência que poderiam salvar vidas durante eventos de overdose  
(Thomas, 2005).

Disseminação de informações sobre a pureza do uso de drogas ilícitas 
é uma estratégia empregada pela polícia também pode ser considerada 
uma forma de minimização de danos  (Spooner, McPherson, & Hall, 
2004) Os profissionais de saúde e a polícia em Vancouver  regularmente 
disseminam informações sobre os níveis de pureza das drogas que 
aumentam as chances de overdose.

Como resultado de apreensões rotineiras de drogas ilícitas, a polícia 
está estrategicamente posicionada para testar as substâncias e fornecer 
informações sobre sua potência que são relevantes para a redução 
de danos (Thomas, 2005). Além disso, as áreas de serviço de evasão 
intencional da polícia onde os usuários de drogas obtêm serviços de 
redução de danos, como a troca de agulhas, é uma tentativa  da  polícia 
de incentivar a  captação de serviços.

Police pode tornar a redução de danos mais eficaz, ajudando 
indivíduos marginalizados que encontram em seu trabalho para usar 
serviços. Isso pode ser feito por meio de encaminhamento ou incentivo 
presencial com base no relacionamento estabelecido.  Várias jurisdições 
desenvolveram práticas de execução para apoiar, em vez de dissuadir, 
serviços de redução de danos  (Monaghan & Bewley-Taylor, 2013).   
A  seção  a seguir analisa  alguns  exemplos de trabalhos de liderança 
relacionados à redução de danos dentro da aplicação dentro de várias 
jurisdições. 
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Abordagem Nacional da Austrália para a 
Polícia e Redução de Danos 

A Austrália tem sido líder mundial na exploração da potencial 
aplicação da redução de danos dentro da aplicação.  Essa liderança 
pode ser traçada para a estratégia nacional de drogas da Austrália, que 
começou com a criação de sua Campanha Nacional Contra o Abuso 
de Drogas (NCADA) em 1985 (Dillon, 1995). Desde sua criação, há 
35 anos, uma característica fundamental da abordagem australiana 
tem sido a inclusão da redução de danos como princípio norteador  
(Ward, 1995). Um relatório parlamentar surgiu durante esse período 
que destacou mitos associados e desvantagens de uma abordagem 
estritamente proibicionista às drogas.  O documento também identificou 
uma falta de avaliação rigorosa das estratégias de aplicação da lei na 
redução da oferta  (Autoridade, 1989).. Este exame crítico inicial da 
prática tradicional de policiamento proporcionou o contexto para o 
desenvolvimento da redução precoce de danos na aplicação.

Controle local de estratégias de redução de danos e policiamento

Na década de 1990, a Austrália também pilotou uma abordagem 
comunitária para implementar uma parceria de redução de danos entre 
a polícia e as partes interessadas locais (Lough, 1997). Essencialmente, 
membros da polícia e da comunidade desenvolveram políticas de 
redução de danos que se aplicavam aos usuários de drogas de nível 
de rua, enquanto mudavam explicitamente o foco de aplicação para 
traficantes de drogas de nível mais alto.  Isso proporcionou uma 
abordagem localizada para a redução de danos no policiamento. 

Estabelecimento de Unidades de Desenvolvimento, Implementação 
e Treinamento de Redução de Danos

A Austrália também foi líder em um esforço para desenvolver o 
treinamento de redução de danos na aplicação. Em 1993, o departamento 
de polícia de Nova Gales do Sul firmou uma parceria de financiamento 
com a Estratégia Nacional de Drogas da Austrália, a fim de implementar 

programas de redução de danos no policiamento (Forell & Price, 1997). 
O departamento de polícia da NSW empregou aproximadamente 
13.000 policiais na época.  A iniciativa começou com a criação do cargo 
de Coordenador do Programa de Drogas e, posteriormente, expandiu-
se para uma Unidade de Coordenação de Programas de Drogas que 
incluiu um Oficial de Avaliação e Oficial de Educação. A educação foi 
baseada na academia de polícia onde tanto os oficiais especializados 
(por exemplo, o esquadrão antidrogas) quanto os policiais generalistas 
receberam treinamento da unidade que incorporou informações sobre 
manutenção de metadona,programas dedistribuição de seringas e 
informações sobre os princípios e aplicação de redução de danos no 
policiamento.  Os oficiais também receberam estratégias para apoiar 
programas de redução de danos. 

Além do treinamento global, a unidade também facilitou discussões 
explorando estratégias para superar situações desafiadoras em torno da 
redução de danos e forneceu oficinas para patrulhas ou departamentos.  
Cada unidade de patrulha foi abastecida com kits de informações de 
redução de danos. O objetivo geral do programa era promover a redução 
de danos como princípio central da aplicação.  

Em 1998, a Austrália apresentou um pedido de propostas para a 
criação de um programa nacional de treinamento de redução de danos 
para a polícia em toda a Austrália.  Naquela época, havia muito pouca 
consistência no treinamento de redução de danos para a polícia em todas 
as jurisdições. O projeto foi incluir um exame do padrão de prática para 
educação em redução de danos policiais, engajamento de consultores 
especializados, entrevistas de stakeholders, desenvolvimento de um 
quadro de avaliação para a iniciativa de treinamento e um plano 
estratégico de implementação (Fowler, Allsop, Melville, & Wilkinson, 
1999). 

Financiamento para Pesquisa, Avaliação e Implementação de RH em 
Policiamento
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O compromisso com novas iniciativas no policiamento exige a 
dedicação dos recursos.  A redução de danos não é exceção.  A redução 
de danos e o policiamento foram fomentados na Austrália, criando uma 
fonte de financiamento através do National Drug Law Enforcement 
Research Fund (NDLERF) em 1999 para uma ampla gama de iniciativas 
de treinamento  (Works, 2003).

A pesquisa também é elemento essencial de qualquer política 
social baseada em evidências.  A comunidade de aplicação australiana 
forneceu liderança anterior em colaborações de pesquisa relacionadas 
ao policiamento e redução de danos. Em 2000, uma série de projetos 
de pesquisa examinando o papel da polícia na redução de danos 
foram iniciados em todas as jurisdições policiais na Austrália através 
do Australian National Drug Law Enforcement Research Fund 
(NDLERF).  Por meio dessa iniciativa, uma série de iniciativas de 
pesquisa exploraram o papel da polícia na promoção de uso mais 
seguro de drogas ilícitas, incentivando a captação de tratamento, a 
redução da demanda, bem como a prevenção e redução de overdoses 
de drogas  (Spooner et al., 2004). A iniciativa incorporou uma ampla 
gama de consultas com a polícia e organizações parceiras, bem como 
outras partes interessadas, incluindo prestadores de cuidados de saúde 
e grupos de usuários de drogas.  Foram documentadas estratégias 
policiais, políticas e práticas em relação à minimização de danos. Os 
resultados da pesquisa foram utilizados para informar as organizações 
policiais para o desenvolvimento de políticas e práticas. O objetivo da 
iniciativa foi avaliar as contribuições das organizações policiais para a 
estratégia nacional de drogas da Austrália. Os resultados incluíam um 
relatório, manual operacional para redução de danos policiais e um 
documento estratégico. 

Julgamentos de redução de danos policiais

A polícia da Austrália iniciou um julgamento para examinar a 
incorporação de redução de danos em programas de execução destinados 
a drogas ilícitas (Midford, Acres, Lenton, Loxley, & Boots, 2002). O 
julgamento inicial de redução de danos no policiamento australiano 
foi bem sucedido.  Trouxe uma maior apreciação e compreensão da 

redução de danos.  O julgamento introduziu 302 policiais para redução 
de danos e, em seguida, examinou sua estimativa de sua relevância para 
a prática de policiamento  (Midford et al., 2002).

Manual de Operações de Redução de Danos Policiais

Inicialmente, a NDLERF antecipou que um manual de redução 
de danos policiais seria um documento curto, não mais do que dez 
páginas, que poderia ser facilmente acessado pelos oficiais da linha de 
frente (Spooner et al., 2004). No entanto, consultas com organizações 
policiais de partes interessadas indicaram que tal manual teria sucesso 
limitado sem uma iniciativa de treinamento mais robusta.  Como tal, a 
visão para o manual expandiu-se para se tornar um recurso maior para 
os treinadores de polícia que se destinavam a ser adaptados para cada 
jurisdição e organização policial específica.

Apesar do histórico significativo de discussão e do trabalho para a 
redução de danos, a implementação da política de redução de danos 
no trabalho operacional da polícia australiana parece ter ficado aquém.  
Um protocolo de redução de danos exaustivamente documentado para 
a aplicação da lei não foi concluído na Austrália e a prática operacional 
por oficiais no campo foi esporádica (James, 2016).  O desafio na 
Austrália tem sido ir além do reconhecimento explícito da importância 
da redução de danos no policiamento para a implementação da redução 
de danos dentro da realidade operacional da prática policial cotidiana  
(James & Sutton, 2000)..
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Aplicação e Redução de
Danos no Reino Unido 

A polícia do Reino Unido também tem uma longa história de 
cooperação com as autoridades locais de saúde no que diz respeito a 
danosvermelhos. Em muitas comunidades do Reino Unido,  a polícia 
e as autoridades de saúde participam juntas em comitês consultivos de 
vícios. A Polícia de Chesire começou a colaborar com o  Merseyside 
Merseyside Drug Treatment Program em 1983.  O Programa Merseyside  
prescreveu  heroína, cílimorfo, diconal, anfetamina e cocaína em forma 
oral, injetável ou fumávelcomo partedo  tratamento baseado em redução 
de danos para usuários de drogas na região de Mersey (incluindo as 
comunidades de Liverpool, Wirral, Sefton, St. Helens e Cheshire). As 
colaborações entre a polícia (incluindo oficiais de linha de frente e o 
esquadrão antidrogas),  prestadoresde serviços desaúde,  o  serviço de 
liberdade condicional,  médicos da atenção primária e farmacêuticos  
começaram nas fases iniciais de planejamento antes da abertura das 
clínicas e continuaram após a implantação  (Lofts, 1992). Os oficiais à 
paisana mantiveram a relação contínua com os operadores da clínica 
e ajudaram a monitorar a segurança dos medicamentos prescritos, 
padrões relacionados ao excesso de prescrição e qualquer atividade 
criminosa.  A polícia desestimulou a vigilância de usuários de drogas 
nas clínicas, a fim de incentivar a absorção do programa. 

A polícia do Reino Unido apoia publicamente a distribuição de 
seringas e não toma medidas legais contra viciados em posse de seringas. 
Além disso, as autoridades policiais empregam uma abordagem baseada 
em alertar os usuários de drogas por posse, em vez de processo. O 
objetivo da polícia é trabalhar com as autoridades de saúde para envolver 
usuários de drogas em cuidados de saúde. Uma vez que um viciado está 
oficialmente envolvido em serviços de saúde ou agência de serviços, 

Aplicação, Redução de Danos
e Crime: A Experiência Suíça

O impacto nas taxas de criminalidade dos programas de substituição 
farmacêutica tem sido mostrado em várias jurisdições (Small & 
Drucker, 2006). Na Suíça, o programa nacional de tratamento de 
heroína que começou em 1995 usou dados de entrevista para comparar 
as taxas de criminalidade autorrenotadas  no momento da internação  
ao envolvimento em crimes  após 12 meses de matrícula no programa 
de tratamento. No geral, o estudo encontrou uma queda de 68% nos 
crimes. Os participantes do estudo relataram reduções em uma ampla 
gama de crimes: venda de drogas  mais  macias  (26,3% para 12,5%), 
venda de drogas duras (46,9% para  8,2%), loja Levantamento  (35% 
para 16,1%), manuseio de bens roubados (13,1% para 3,9%)  e quebra 
emg e entrada(6,9 % para 0,0%). Os pesquisadores também examinaram 
as taxas de condenação que caíram  80%  (Uchenhagen  et al.,  1999).

então eles são legalmente autorizados a transportar drogas ilegais para 
uso pessoal  (Riley, 1996).

A colaboração entre a polícia e os prestadores de serviços de saúde 
em um programa de redução de danos baseado na substituição de drogas 
ilícitas por medicamentos medicamente supervisionados foi altamente 
bem sucedida.  Os investigadores de polícia e de saúde monitoraram 
o envolvimento da justiça criminal de 142  participantes inscritos no 
programa entre um período de 18 meses entre julho de 1988 e janeiro de 
1990.   A taxa de condenação reduziu drasticamente de 6,88 condenações 
por pessoa para 0,44 condenações por pessoa  (Lofts, 1992).  
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Fiscalização e Redução
de Danos na Alemanha

A Alemanha fornece outro exemplo de redução de danos e 
policiamento. A polícia alemã tem um longo histórico de envolvimento 
na redução de danos, focando na apreensão de traficantes de drogas, 
mas tolerando usuários de drogas (Riley, 1996). Algumas jurisdições na 
Alemanha, como Frankfurt, designaram policiais de redução de danos 
que são responsáveis pela redução de danos na educação e padrões 
dentro da força policial. Policiais, prestadores de cuidados de saúde 
e usuários de drogas trabalham juntos no espírito de parceria para 
conectar pessoas que vivem com vícios em saúde e serviços sociais.

Aplicação e Redução de
Danos nos Países Baixos

A redução de danos no policiamento nos Países Baixos é evidente 
na forma como as autoridades policiais abordam usuários de drogas e 
traficantes de drogas (Bammer & Gerrard, 1991). A polícia tem tomado 
uma abordagem tolerante ao uso de drogas criando zonas onde até 
mesmo traficantes de baixa nível são conscientemente autorizados a 
existir em apartamentos, desde que não haja distúrbios para os vizinhos. 
A polícia, neste caso, concentra-se em minimizar os malefícios do tráfico 
de drogas em vez do próprio tráfico de drogas.  Além disso, a polícia nos 
Países Baixos tem uma longa história de apoio à descriminalização da 
maconha e, em alguns casos, as delegacias de polícia de Amsterdã até 
forneceram troca de agulhas  (Riley, 1996).

Redução de danos policiais
nos Estados Unidos

A história das iniciativas de redução de danos no policiamento nos 
Estados Unidos pode ser rastreada à  administração de naloxona por 
policiais de linha de frente. Naloxona neutraliza os efeitos do fentanil, 
heroína e outros opioides.  A administração de naloxona (nome 
comercial Narcan) é tipicamente entendida como uma iniciativa de 
redução de danos. A implantação de naloxona pela polícia nos Estados 
Unidos tem uma longa história.  Foi implantado pela primeira vez no 
Novo México em 2004, nos estados de Espanola e Santa Fé, onde a polícia 
estadual foi treinada para empregar naloxona para prevenir overdoses 
fatais  (NewMexicoDepartmentofPublicSafety, 2004).  Os oficiais foram 
treinados para identificar os sinais de overdose, administrar naloxona e 
realizar ressuscitação cardiopulmonar. O principal objetivo da iniciativa 
não era prevenir o uso de drogas; mas para salvar vidas. 

No final de 2014, havia mais de 220 agências de aplicação da lei 
nos Estados Unidos equipando seus oficiais com naloxona (Davis, 
Carr, Southwell, & Beletsky, 2015). A partir de 18, o Departamento 
de Polícia de Quincy (QPD), localizado em uma comunidade de 
aproximadamente 90.000 habitantes em Massachusetts, implanta 
naloxona desde 2010  (Davis, Ruiz, Glynn, Picariello e Walley, 2014).  
Hoje, todos os veículos QPD equipados com kits de naloxona e todos os 
oficiais são treinados no uso de naloxona pelo Departamento de Saúde 
Pública de Massachusetts.  Os oficiais da QPD administraram naloxona 
201 vezes entre 2010 e 2014  (Davis et al., 2014)
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Redução de danos na aplicação canadense

A redução de danos no policiamento canadense ocorreu em uma 
série de iniciativas discretas.

A redução de danos pela polícia toma muitas formas como ilustrado 
por um estudo de entrevista de 1093 usuários de drogas injetáveis 
que usaram a instalação de injeção supervisionada de Vancouver  
(DeBeck et al., 2008).  Dezessete por cento dos entrevistados no estudo 
relataram que oficiais do Departamento de Polícia de Vancouver (VPD) 
os encaminharam para a instalação em um momento ou outro. 2% 
relataram que foi a polícia que os apresentou à instalação. A polícia 
foi especialmente eficaz em alcançar o mais marginal com redução de 
danos (aqueles indivíduos que estavam entrincheirados nas ruas, os 
envolvidos no comércio sexual de sobrevivência e aqueles envolvidos na 
injeção frequente relacionada à cocaína).

Apoio Oficial da Polícia de Vancouver à injeção supervisionada 

O VPD também forneceu suporte oficial para a primeira instalação 
de injeção supervisionada do Canadá (Graham, 2006)..  Esse apoio foi 
simbolicamente ilustrado pela primeira vez em uma carta de apoio ao 
início do projeto como uma iniciativa de pesquisa em 2003.   O Chefe 
de Polícia forneceu uma  segunda carta de apoio após a avaliação bem 
sucedida do projeto e o pedido de renovação de sua licença em 2006.

Carta de Apoio do Chefe de Polícia do Departamento de 
Polícia de Vancouver para a primeira instalação de injeção 
supervisionada da América do Norte
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Discrição policial: Cautela

Outro exemplo de redução de danos no policiamento é pela 
descriminalização implícita da posse de pequenas quantidades de drogas 
para uso pessoal. No Canadá, os crimes de drogas são frequentemente 
processados através do sistema de justiça criminal por discrição do 
policial ou departamento, em vez de por acusação criminal.  De acordo 
com dados do Uniform Crime Reporting Survey, a fonte oficial de crimes 
relatados pela polícia no Canadá, 26% dos crimes relacionados com 
drogas são inocentados por discrição, enquanto 8 % dos outros crimes 
são inocentados por discrição(Cotter, Groenlândia e Karam, 2015).  A 
prática de utilizar a discricionariedade da aplicação (ou seja, oficial que 
fornece um aviso ou encaminhamento a uma agência comunitária) para 
crimes de drogas mais prevalentes na Colúmbia Britânica, onde atinge 
47% onde os crimes relacionados com drogas também são os mais altos 
do país.  Cada uma dessas chamadas de julgamento é um exemplo de 
redução de danos. Não elimina o uso de drogas, nem ignora ou tolera o 
vício. Estes são exemplos da coexistência pacífica da aplicação séria e da 
redução de danos.

Política de Redução de
Danos da Polícia de Vancouver

A Política de VPD 11.04, Política de Overdose de Drogas Ilícitas Não 
Fatais é um excelente exemplo de liderança na redução de danos no 
policiamento canadense.  A política foi implementada para abordar os 
achados da pesquisa de que o comparecimento policial a overdoses pode 
aumentar o risco de danos. A título de ilustração, uma pesquisa com 218 
usuários regulares de heroína, 48% dos quais sofreram uma overdose 
e 78% dos quais estavam presentes, enquanto outro indivíduo sofreu 
uma overdose indicou que o contato com os serviços de emergência 
foi atrasado ou negligenciado completamente em 40% dos eventos de 
overdose  (MGregor et al., 1998). O medo de represálias por parte da 
polícia foi descrito como a justificativa por 80% dos entrevistados. A 
explicação específica para apreensões pertencia, na maioria das vezes, 
à ansiedade sobre a prisão por mandados pendentes ou o potencial de 

VPD Harm Reduction Overdose Policy: Diretrizes para a 
polícia que atende overdoses ilícitas de drogas

acusações de homicídio culposo que poderia resultar em uma fatalidade.  
A abordagem do VPD foi implementada para abordar a possibilidade 
de que essa apreensão poderia ser responsável por overdoses fatais que 
de outra forma seriam evitadas por pessoal treinado.
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A polícia trabalha para reduzir os danos a indivíduos, comunidades e 
sociedade o tempo todo.  Quando a Polícia de Vancouver originalmente  
implementou sua Política 11.04  (o precursor da política atual 1.6.28), 
Política de Overdose de Drogas Ilícitas Não Fatais, eles o fizeram com 
base em pesquisas baseadas em evidências.  Estudos indicaram que 
aqueles que presenciam overdoses de drogas podem hesitar em entrar 
em contato com os serviços de emergência devido ao medo de que, se a 
polícia comparecer, eles ou a vítima de overdose possam ser processados.  
Como cada minuto conta em uma overdose de drogas, a VPD decidiu, 
como uma política prática destinada a reduzir os danos aos usuários 
de drogas, para evitar o atendimento de overdoses não fatais com um 
objetivo simples: a preservação da vida. Claro, para aqueles de nós que 
conhecemos pessoas que morrem de overdoses de drogas evitáveis ou 
infecções por HIV, polícia e não-polícia, entendem que as pessoas que 
morrem de overdose nunca têm a chance de entrar na desintoxicação, 
começar a recuperação, completar o tratamento, se envolver em emprego 
ou atingir o limiar de uma vida de sucesso. 

Nota Auto-Etnográfica:
Uma Carta de Escrita-Campanha

A partir de 2006, o RCMP produziu um relatório interno criticando 
duramente a injeção supervisionada e alegando que incentivava o uso de 
drogas (O’Neil, 2006).  O relatório foi vazado para a imprensa e narrado 
em um artigo de primeira página no Vancouver Sun.  Em dezembro 
de 2006, iniciei o que se tornaria uma correspondência de uma década 
com o RCMP como parte de um esforço contínuo para engajá-los em 
um diálogo sobre a redução de danos e a prática de execução.   Minha 
comunicação por escrito envolveu correspondência com uma série de 
altos oficiais do RCMP, incluindo: Superintendente Chefe Bud Mercer, 
Comissário Assistente Raf Souccar, Comissário Assistente Gary Bass, 
bem como quatro comissários sucessivos:  Beverley A. Busson,  William 
Elliot, Giuliano Zaccardelli e, finalmente, Bob Paulson.  

Amostras da minha correspondência com o 
RCMP 2006-2016
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Em última análise, em 2016, o comissário Bob Paulson tornou-se 
o primeiro líder do RCMP  a concordar que havia um papel potencial 
para a redução de danos para a força policial nacional.  Em agosto de 
2016, a pedido do Comissário Paulson, viajei na sede nacional do RCMP 
em Ottawa, onde me encontrei com altos oficiais e administradores 
para apresentar meus argumentos sobre redução de danos e aplicação.  
Fiz duas apresentações.  A primeira definiu a redução de danos antes 
de fornecer uma visão geral da história e do estado atual de redução 
de danos na aplicação em várias jurisdições ao redor do mundo.  As 
informações  transmitidas  foram semelhantes às que estão sendo 
compartilhadas neste capítulo.  A segunda apresentação proporcionou 
uma série de recomendações para a integração da redução de danos 
dentro da prática do RCMP.

Força Policial Nacional lança
iniciativa de redução de danos 

Em setembro de 2016, a força policial nacional do Canadá, a Royal 
Canadian Mounted Police (RCMP) deu um salto monumental na 
transformação de seus papéis ao entrar  no  domínio da saúde com uma 
iniciativa de redução de danos  (Bains, 2016).  Os oficiais do RCMP, como 
socorristas, foram equipados pela primeira vez para realizar cuidados 
de saúde que salvam vidas através da administração de naloxona para 
indivíduos que sofrem overdoses de drogas.  Isso representou uma 
expansão da fiscalização para incluir elementos da saúde e transformou 
o papel de policial de um foco tradicional na segurança pública para 
incluir a proteção da saúde pública.  Marcou uma grande contribuição 
da polícia na luta do Canadá para enfrentar uma epidemia de morte 
por overdose relacionada a opioides.  A iniciativa naloxona do RCMP 
ilustrou que a aplicação não precisa ser uma iniciativa isolada, mas pode 
incluir elementos de redução de danos dentro da prática operacional. 

O programa de redução de danos do RCMP ocorreu no contexto de 
uma epidemia de overdose de opioides sem precedentes no Canadá. As 
pessoas que injetam drogas (PWID) representam um grupo significativo 
no Canadá.  Em 2016, havia aproximadamente 171.900 PWID no 
Canadá  (Jacka et al., 2020). Entre janeiro de 2016 e junho de 2019, 
houve 13.900 mortes por overdose de drogas no Canadá  (Overdoses, 
2019).  Em 2016, houve 3.005 mortes relacionadas a opioides no Canadá.  
Esse número subiu para 3.996 em 2017  (Reunião intergovernamental 
do Grupo de Especialistas sobre Uso Não Médico de Opioides, 2018). 
A epidemia foi especialmente pronunciada na Colúmbia Britânica, 
Alberta, Ontário e Quebec, onde o aumento das mortes por overdose 
aumentou entre 200 e 2000 por cento  (CCENDU, 2015).   A crise 
da overdose de opioides afetou até mesmo as taxas de morbidade e 
mortalidade no Canadá  (Fischer, Pang, & Tyndall, 2018).  Na Colúmbia 
Britânica, por meio de  uma ilustração comovente,houve uma redução 
de 0,38 anos na expectativa de vida entre 2014 e 2016 influenciada que é 
parcialmente atribuível à mortalidade por overdose (0,12 anos)  (Xibiao, 
Jenny, Bonnie, Tyndall Mark, & Kendall, 2018).

A iniciativa RCMP naloxona foi especialmente adequada, dado que as 
mortes por overdose estão geograficamente espalhadas em áreas rurais 
e urbanas do país.  Como a força policial nacional tem responsabilidade 
pela maioria do policiamento rural, os oficiais do RCMP podem muito 
bem ser os primeiros a alcançar uma potencial vítima de overdose na 
maioria dos casos. Em muitas jurisdições, carros de polícia e pessoal 
são mais abundantes do que ambulâncias e paramédicos.  Além disso, a 
prática policial é patrulhar continuamente por todas as cidades, enquanto 
bombeiros e paramédicos normalmente operam através de um sistema 
de despacho caso a caso.  Policiais  são, simplesmente, mais propensos a 
encontrar uma overdose do que outros pessoal de emergência.  

O plano rcmp foi um passo cultural ousado para a comunidade de 
execução.  Reconheceu que o papel complexo de um policial inclui 
a manutenção da lei, a salvaguarda do público e a proteção da saúde 
pública.  Essa iniciativa de fiscalização enfatizou o fato de que a polícia 
é mais do que guardiã da ordem pública e da lei; são parceiros na 
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Nota auto-etnográfica: uma
chamada telefônica reveladora

Enquanto aguardava o resultado de um dos procedimentos judiciais 
sobre o destino da única instalação de injeção supervisionada da 
América do Norte, entrei em contato com o atual Chefe de Polícia do 
Departamento de Polícia de Vancouver (VPD) na época, o Chefe de 
Polícia Jamie Graham.  Pedi-lhe que esboçasse a posição de VPD na 
instalação se não lhe fosse concedida sua permissão para operar.  Eu 
estava interessado em saber se ele reconheceria a importância intrínseca 
do programa de saúde que salva vidas independente de seu status 
regulatório.  Sua resposta foi instantânea e franca: “Dan: Eu sou, antes 
de mais nada, um policial.  O papel de um policial é simples.  Uma 
atividade é legal ou ilegal.  Se a instalação de injeção supervisionada 
perder sua licença, será ilegal e vamos desligá-la imediatamente.  É 
melhor estar preparado.   Na época, como um dos responsáveis pela 
operação do Insite, tive que considerar as ramificações da perda da 
nossa licença devido à interferência política do governo conservador 
predominante da época.   Fiquei impressionado com a forma como 
os oficiais depiolhos, mesmo os mais velhos, foram constrangidos por 
estruturas sociais.

saúde pública. A primeira pesquisa revisada por pares que examinou 
o impacto da instalação de injeção supervisionada do Canadá (Insite) 
sobre overdose identificou 336 intervenções por overdose durante um 
período de 15 meses  (Kerr, Tyndall, Lai, Montaner, & Wood, 2006).   Na 
época da iniciativa de redução de danos naloxona do RCMP, a primeira 
e única instalação de injeção supervisionada do país, a Insite, tinha 12 
baias de injeção e operava por 18 horas por dia em uma comunidade.  
A iniciativa RCMP naloxona funcionaria com uma força de trabalho de 
24 horas de 28.000 pessoas espalhadas por todo o país e mais de 15.000 
oficiais em policiamento de linha de frente, deixando a força policial 
nacional do Canadá pronta para salvar uma quantidade considerável de 
vidas de PWID não alcançadas por serviços de injeção supervisionada. 

Possíveis conclusões?

Recentemente, um dos meus alunos descreveu sua aspiração de 
longo prazo para se tornar um policial e perguntou se eu achava que 
havia um papel útil para a polícia no que diz respeito ao trabalho no 
que diz respeito à política de drogas.  A questão veio no contexto de 
uma crise pública no policiamento hoje na trágica esteira do assassinato 
de George Floyd pela polícia em Minneapolis descrita no início deste 
ensaio.  Eu disse ao aluno que, embora as contribuições socialmente 
conscientes da polícia possam ser, no momento, obscurecidas pelo lado 
mais sombrio da má prática de execução, há um lado mais esperançoso.  
Este capítulo pretende iluminar parte desse lado esperançoso.

Este capítulo não se destina a avaliar estratégias individuais de 
redução de danos ou policiamento. Meu objetivo tem sido dar uma 
sensação de que a redução de danos e o policiamento podem  coexistir 
pacificamente lado a lado e estão integrados dentro de  algumas  
jurisdições de policiamento.   A polícia pratica redução de danos em uma 
variedade de reinos. Assim como a polícia tem iniciativas agressivas de 
fiscalização contra o excesso de velocidade e há duras penalidades contra 
as corridas de estrada, também temos cintos de segurança e capacetes 
de motocicleta como redução de danos. Os cintos de segurança não 
param de correr ou dirigem mal, mas ajudam a manter as pessoas vivas 
se houver um acidente. Os cintos de segurança não enviam a mensagem 
“errada” mais do que agulhas limpas ou injeção supervisionada. Ambas 
as abordagens podem existir e, na prática, elas existem.

Vou adicionar mais alguns elementos auto-etnográficos à história.  
No funeral do meu pai, seu uniforme foi exibido com orgulho. Oficiais 
participaram do cerimonial Red Serges e cada um prendeu uma papoula 
em uma cruz ao lado de uma fotografia do meu pai em um cavalo no 
dia em que ele se formou em seu treinamento inicial. Um dos oficiais 
que treinou sob meu pai, agora um oficial comandante, fez uma pausa 
para compartilhar sua opinião comigo que ele me assegurou que era 
“independente da política”. Ele me disse que muitos dos rcmp e arquivos, 
em sua estimativa, apoiam a redução de danos.  Ele continuou dizendo 
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Para o que, exatamente, o policial sênior se referia ao descrever uma 
visão, do chão, que era “independente da política?”  Alguns podem 
argumentar que os departamentos de polícia que não incorporam 
redução de danos em sua prática falharam em atingir o mais alto padrão 
da prática de aplicação moderna. No entanto, talvez seja a sociedade, e 
não a polícia, que falhou nesses casos. A polícia está dentro e afetada 
pela sociedade mais ampla dentro da qual eles existem.  Cada sociedade 
tem o potencial de desenvolver narrativas mais complexas que possam 
facilmente conciliar redução de danos e policiamento.  A polícia 
está constrangida pelos valores sociais implícitos ou explícitos que 
impulsionam ideias abrangentes sobre a aplicação e o papel dos oficiais. 
À medida que a sociedade é povoada por atores sociais,  os  valores 
sociais que restringem os papéis policiais  são  a nossa  criação. Em 
muitos casos, a sociedade  definiu de forma muito restrita os deveres 
policiais e, ao fazê-lo, não lhes proporcionou  them  um contexto de 
apoio  que  valide o uso da  redução de danos na prática cotidiana.     
Uma parte significativa  do trabalho, depois que a polícia reconheceu 
a importância da redução de danos, é nossa para completar.   Nosso  
trabalho,  como cidadãos mais amplos,é criarcircunstâncias dentro 
das quais a polícia pode  facilmente incorporar a redução de danos na 
aplicação na fase final: a prática.

Para ajudar mais as forças policiais  a integrar de forma mais proativa  
a redução e a fiscalização de danos, precisamos criar narrativas sociais 
mais sofisticadas sobre os papéis policiais que permitam  a integração da 
aplicação, redução de danos, tratamento e prevenção.  Precisamos, em 
suma, modernizar  as concepções sociais da polícia.

A redução de danos deve tornar-se parte do senso comum da  
caracterização da sociedade do papel juramentado de um policial para 

que achava que o vício sério seria melhor tratado como uma questão 
médica do que de aplicação. Notei uma medalha de prata significando 
30 anos de serviço impecável, como o do meu pai, preso no peito. 

proteger o público.  Vejo  seis itens de ação  no que  diz respeito à redução 
de danos e à aplicação::

•	 Os policiais precisam evitar ser um impedimento para 
a redução de danos, pois isso pode afetar drasticamente a 
absorção de serviços, o que é particularmente importante na 
tentativa de enfrentar crises epidemiológicas (por exemplo, 
epidemias de HIV ou overdose)
	
•	 Os policiais precisam ter conhecimento das medidas de 
redução de danos e sua eficácia dentro da prática de execução 
e saúde

•	 Os policiais precisam ser reconhecidos como um 
valioso recurso de saúde pública, baseado em sua experiência 
enraizada no terreno com indivíduos marginalizados que 
encontram diariamente, para que possam ajudar a promover 
e, em alguns casos,, medidas deredução de danos

•	 A comunidade de execução precisas  desenvolver 
políticas rigorosas  institucionalmente articuladasem relação 
à  implementação das melhores práticas na redução de danos 
na aplicação (por exemplo, não atendimento a overdoses, 
administração narcana para socorristas,encaminhamento a 
serviços de redução de danos como injeção supervisionada e 
NSP)

•	 A polícia precisa de parceiros ativos em pesquisas que 
colaborem  com cientistas sociais para desenvolver rigorosos 
esquemas de avaliação revisados por pares que medem os 
resultados associados ao envolvimento policial na redução de 
danos (por exemplo, medir a quantidade de intervenções por 
overdose por agentes de execução)

•	 A polícia e os pesquisadores precisam colaborar 
no projeto, coleta, publicação e divulgação de rigorosos 
pesquisadores revisados por pares avaliando iniciativas de 
redução de danos policiais e seu impacto
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Os itens de ação acima precisam ser aplicados proativamente 
como padrões de prática,pesquisa, avaliação e publicação  em todas as 
comunidades de policiamento..

Ao longo dos anos, me perguntaram várias vezes sobre como 
provocar mudanças abrangentes nas políticas sociais de drogas.   Minha 
resposta sempre se concentrou em iniciativas localizadas como o ponto 
de partida de uma transformação social mais ampla.   Minha visita 
em 2016  com o RCMP em sua sede nacional foi concluída com uma 
reunião privada com o Comissário Bob Paulson.  Ele me pediu para 
fazer uma recomendação sobre a melhor maneira de proceder em 
relação à redução de danos.   Ao contemplar minha resposta, lembrei-
me de uma música de uma banda canadense que estava no noticiário 
daquele ano:The Tragically Hip.   Infelizmente, o  vocalista da banda, 
Gord Downey, infelizmente diagnosticado   com câncer cerebral contou 
que tinha menos de um ano de vida.  Ele  escolheu usar seu tempo 
restante para viver para se conectar com canadenses como parte de uma 
turnê final. Tive o privilégio de estar no último show dele em Vancouver.   
Uma canção da banda veio à mente como parte da minha resposta ao 
Comissário do RCMP:  Bobcaygeon.   A canção conta a história de um 
policial e parte da letra descreve como:”as constelações são reveladas uma 
estrela de cada vez”.   Baseei-me nessa letra de música para responder 
à pergunta do Comissário do RCMP sobre como avançar diante da 
necessidade de uma mudança social abrangente.   Argumentei que  o 
RCMP deveria começar com uma iniciativa de linha de frente tangível, 
como equipar a polícia de linha de frente com naloxona e, ao fazê-lo,  
dar um passo simbólico para revelar as constelações uma estrela de cada 
vez.   Esta  é a  abordagem  de lançar uma única iniciativa significativa 
no terreno, como havia sido feito no caso da primeira instalação de 
injeção supervisionada da América do Norte em Vancouver,  que pode 
percorrer  um longo caminho para criar uma base  para  uma estrutura 
social abrangente na plenitude do tempo.  Uma iniciativa simbólica.    
Umíon inovador (como a implantação de naloxona  por policiais). Uma 
nova política (como a política de overdose de VPD).    Uma estrela.  E, 
então, talvez,  se tivermos sorte,podemos ver asconstelações reveladas.
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Summary

This chapter describes how police engagement in harm reduction 
has a significant history in a number of jurisdictions. It introduces 
an auto-ethnographic element by outlining the author’s decade-
long correspondence with Canada’s national police force, the Royal 
Canadian Mounted Police (RCMP), aimed at engaging the enforcement 
community in harm reduction.  It describes a symbolic police harm 
reduction initiative in Canada’s aimed at deploying RCMP officers 
to save the lives of persons who use drugs by halting otherwise fatal 
overdoses.  The integration of harm reduction in front-line enforcement 
practice signals a significant shift in the culture of policing.  Police are 
no longer simply charged with the responsibilities of protecting public 
safety and reducing illicit drug supplies. Their complex roles now include 
the protection of public health as first responders administering opioid 
overdose antidote naloxone as a life-saving form of harm reduction.

Key Words: Police harm reduction, public safety, public health, enforcement 
innovations, auto-ethnography

Introduction

I have been involved in the development and operation of a range of 
harm reduction initiatives including low barrier housing for active drug 
users, syringe distribution, managed alcohol programs, safer crack pipe 
distribution, harm reduction vending machines and North America’s 
first Supervised Injection Facility (SIF), a place where persons who inject 
drugs (PWID) could inject under the supervision in order to prevent 
overdose death and curb the spread of HIV and Hepatitis.  SIFs also refer 
PWID to detox, treatment, housing and other services while reducing 
public injection (disorder).  When my work began in the late 1990’s in 
this area, the enforcement community, as a rule, was staunchly opposed 
drug policies that included harm reduction.   Despite this opposition, 
I have always believed that harm reduction and enforcement are not 
mutually exclusive and that the two approaches have the potential to go 
hand in hand.   

In this chapter, I hope to convince the reader that police engagement 
in harm reduction has a significant history in a number of jurisdictions.  
Moreover, the past five-years has seen important advances in police 
work in harm reduction in North America, arguably the epicenter of 
the world’s War on Drugs, where today it has, in my view, reached a 
crescendo which signals a paradigmatic transformation in enforcement 
culture.   This sociocultural transformation represents a significant 
development in the role of police officers today which encompass much 
more than the protection of public safety where they engage in social 
work and advocacy as well as traditional enforcement.  Moreover, 
police in North America are now also established contributors to harm 
reduction and the protection of public health.  
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Dark Clouds Looming Over Enforcement

This optimistic tone at the opening of this chapter may seem out 
of place in the context of demands for police reform or calls for the 
defunding of enforcement.  As I walk through the community where 
I live in Vancouver, I can readily see graffiti on sidewalks, signs and 
posters denigrating the police and calling for their elimination as an 
institution.  

Left: Poster, Commercial Drive,
 Vancouver, BC: Photograph 
by D. Small (August 2020)

Right:  Anti-Police Graffiti Strathcona, Vancouver, BC: 
Photograph by D. Small (August 2020)

Graffiti, Strathcona, Vancouver, BC:
 Photograph by D. Small (June 2020)
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Disapproval of heavy-handed enforcement practices in North 
America reached a fevered-pitch in the public sphere following the 
murder of Black American George Floyd by a Minneapolis police officer 
on 25 May 2020 sparked international outrage.  Protests emerging in 
relation to the incident and connected to the Black Lives Matter took 
place all over the world and in every state in America (Weine et al., 
2020).  This case joins numerous other examples of structural racism 
which some scholars equate to contemporary lynching of Black 
Americans (Dreyer et al., 2020).   

Graffiti,  Strathcona,  
Vancouver,BC: Fotografia porD. Small  
(junho de 2020

The impact of structural violence and racialization within 
enforcement and the criminal justice system represents very real 
structural flaws within enforcement in North America. In the United 
States, people of colour (including both Black and Hispanic) represent 
67% of the prison population despite making up only 37% of the overall 
population (The Sentencing Project, 2020). African Americans are more 
likely to be arrested, convicted and face stiffer sentences than white 
Americans. In the United States, Hispanic men are more than twice as 
likely to be arrested as white men. African American men are six times 
as likely to be imprisoned as white men.

Canada is not immune to structural flaws in its criminal justice 
system that also indicate the impact of racialization (Zinger, 2020).  In 
2015, Black Canadians comprised 2% of the Canadian population but 
represented 6% of those individuals federally incarcerated (Reasons 
et al., 2016).  In 2018, the most recent data available, 7.6% of federally 
incarcerated individuals were Black Canadians. Aboriginal peoples 
represent 4.9% of the Canadian population (Statistics Canada, 2017).  
In 2016, Aboriginal peoples represented 25% of individuals under 
federal prison sentencing in Canada (Zinger, 2020).  Over the course 
of the five year period between 2013-2014 to 207-2018, the percentage 
of Indigenous individuals incarcerated at the federal level increased 
by 14.7% (Public Safety Canada, 2019). By 2020, the proportion of 
Indigenous peoples under federal prison sentencing relative to the 
wider population had increased to 30%  (Zinger, 2020).

There are, to be sure, fundamental structural problems within 
enforcement in both Canada and the United States that need to be 
addressed.  The forthcoming analysis does not focus on the underlying 
structural variables at play with regard to mass incarceration and its 
manifestation through drug enforcement.  This is a weakness.  Readers 
are directed elsewhere for detailed  reviews of the sociohistorical history 
of mass incarceration, racialization and drug legislation (Drucker, 2011; 
Fortner, 2015).  My aim is to examine the potential for harm reduction 
narratives and enforcement narratives to co-exist, intermingle and, in so 
doing, perhaps ease some of the symptoms of the structural problems 
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that are played out in relation to drug policy.  Harm reduction does 
not, and cannot address the underlying, more substantive, revision 
of foundational problems with regard to societal arrangements that 
perpetuate inequalities that exist within but also above and beyond 
enforcement, but which are most certainly perpetrated by enforcement 
as the foremost agent of society.  This paper, like all papers in this area, 
examines only part of a complex sociocultural picture. 

Auto-Ethnographic Context and Caveat

I will interject here to introduce an auto-ethnographic element to the story.  The 

process of auto-ethnography is a research method where an investigator 
examines themselves in relation to the wider sociocultural context 
(Bryan, 2010).  Auto-ethnography transparently places subjective 
experience in the forefront of a study.  As a result, auto-ethnography 
takes the practice of reflexivity a step further by making the self as a 
centering point for a complex analysis of sociocultural phenomena.  
This is, perhaps, part caveat for the reader that chooses to go further; 
it is also an acknowledgment that I am a socially-positioned observer.  

Of course, all observations, whether in science, social science or 
everyday life are affected by the act of observation.  Even in physics, the 
status of an electron, in terms of its velocity or mass, cannot be exactly 
determined because the act of measurement changes the object being 
measured (Heisenberg, 1983 [1927]).  That is to say, in order to know 
both the position and momentum of an electron, the observer must 
also take into consideration the effect of the measurement itself.  One 
cannot, in science or social sciences, speak of a phenomenon without a 
reference point, that is, the narrative framework of the observer.   And, 
so, in the interests the full disclosure of my reference point, my place of 
observation, I will tell you that I am the son of a police officer.  

My father was a Royal Canadian Mounted Police (RCMP) officer 
who served the national police force in Canada for 30 years.  Over the 
course of his career, he served as the head of the serious crimes and 
drug squads of his local detachment.  When I first began to examine 
drug policies in university, my analysis was heavily influenced by 

my father’s orientation, as a traditional drug enforcement officer, on 
the issues at play.  Neither I, nor my father, were in support of harm 
reduction approaches.  We were steeped within the dominant war on 
drugs orientation of our respective generations.

As my own perspective on drug policy began to change as a result 
of exposure to other perspectives, I began to critically analyze my own 
naturalized assumptions about drugs that I had taken for granted as 
facts.  My father and I began to have divergent views.  This divergence 
extended to the social issues that I attempted to address through my 
work with marginalized populations facing multiple vulnerabilities 
including illicit drug use, poverty, homelessness, mental illness, survival 
sex trade involvement, HIV/AIDS, residential school experience and 
conflict with the law.  Despite our differences in perspective, near 
the end of his life, my father came to cautiously support supervised 
injection which seemed to me to be an introspective triumph in light 
of his roots as a foot soldier in the war on drugs.  This was remarkable 
given that socialization as a police officer began when he joined the 
force at eighteen years of age in the 1960s. When the Supreme Court of 
Canada affirmed the rights of drug users to access Insite as a healthcare 
program that helps to keep them alive in 2011, the world of drug policy 
in Canada was structurally altered (Small, 2012).  I wish that my father 
had been alive to see the nine judges of the Supreme of Court of Canada 
unanimously rule to protect the constitutional rights of persons who 
inject drugs (PWID) to life saving supervised injection services but he 
passed away a year before the ruling.  

A few days before my father died, he gave me his RCMP badge and 
long service medal signifying his thirty years of unblemished service. 
To this very day, I still remember how it seemed as though a period of 
years passed while I carefully took his badge down from the shelf where 
it was displayed while he lay in a weakened state on a coach watching.  
When I closed the box holding the badge and held my father’s weak 
hand one more time, I felt as though I had aged ten years in ten minutes. 
I realized that I have been given a symbolic treasure whose value could 
not be measured: part of my father’s policeman soul.  My father’s badge 
is, without question, the single-most precious possession that I own.
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My Father’s Badge

And, so, perhaps in my quest to engage police and encourage their 
involvement in harm reduction over the years, I have only seen what 
I wanted to see, believed what I wanted to believe. Perhaps, a critical 
reader might think that it is only sentimentality, especially given the 
inherent structural problems with enforcement that I briefly reviewed 
earlier, rather than scholarly rigor, that brings me to elucidate the 
contributions by police to harm reduction.  Certainly, despite the fact 
that the national police force publicly attacked supervised injection in 
Canada, when harm reduction needed their support most, I idealistically 
began a letter-writing campaign over the course several years to a 
wide range of Assistant-Commissioners, Deputy-Commissioners 
and Commissioners over the course of several years inviting them to 
reconsider their position.  When the RCMP covertly spent tax payer 
dollars to hire consultants to examine, reexamine and then publicly 
attack the evidence associated with supervised injection, I continued 
my optimistic correspondence aimed at engaging them.  To their credit, 
many high-ranking officers took the time to write thoughtful letters 
back to me.  Perhaps, this train of correspondence was just an eccentric 
scholar preaching in the howling wind, but I think not.  I saw a role for 
police in the delivery of efficacious policies to address contemporary 
social problems then and I still do.

The historical opposition by enforcement towards harm reduction 
was to be expected given that police were and are the gatekeepers of our 
societal institutions.  They are charged with the responsibility to protect 
society’s values, enshrined in our laws and, as such, police disapproval of 
harm reduction was merely a reflection of their role as part of the wider 
sociocultural context in North America.   Until 2001 when Vancouver 
city council formally endorsed harm reduction as part of its municipal 
drug policy, no government institutions or jurisdictions in all of Canada 
or the United States officially espoused harm reduction.  At that time, 
when Vancouver adopted a “4 pillar approach” which very controversially 
included harm reduction along with the other 3 pillars: prevention, 
treatment and enforcement (MacPherson, 2001), they were the only city 
on the continent to do so.  Aside from Vancouver’s exceptional approach, 
the dominant drug policies for all governments were like a wobbly chair 
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Harm Reduction: Controversial
Sociocultural Territory

So, then, what’s all the fuss about?  What is harm reduction and what 
makes it so controversial for police?  Well, first of all, harm reduction 
isn’t automatically controversial.  Seatbelts are harm reduction.  Police 
enforce the wearing of seatbelts. Seatbelts don’t curb dangerous 
driving.  Seat belts only minimize harm if someone has an accident.  
Likewise, motorcycle helmets are harm reduction.  Police enforce their 
use for individuals driving motorcycles.  Helmets don’t eliminate bad 
motorcycle driving or risk taking. This, of course, is harm reduction as 
well.

Harm reduction is only controversial when it comes to drugs.  Drugs 
exist within a busy moral intersection within society and it is within this 
borderland that its controversy thrives.  Harm reduction initiatives are 
defined as follows:

“strategies designed to reduce drug-related harm for particular 
individuals and communities.  The principle of harm 

minimisation acknowledges that early intervention strategies 
that reduce the risks of harm connected with drug use, 

without necessarily eliminating use, can be of benefit to the 
individual users and the wider community [emphasis added]” 

(VictoriaPoliceDrugandAlcoholStrategyUnit, 2008)

The socio-culturally controversial side of harm reduction with 
respect to drugs for police is the fact that such initiatives do not focus 
on the cessation of drug use. 

with 3 legs: prevention, treatment and enforcement.   The missing leg 
that would have steadied the prevailing government approaches was 
harm reduction.  The police merely propped up an already wobbly chair. 

Poster, Vancouver, BC: 
Photograph by D. Small (July 2016)
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Within popular discourse, harm minimization is typically 
distinguished from the three other approaches to drug addiction: 
enforcement, treatment and prevention. While the separation of the 
various strategies into different streams: harm reduction, treatment, 
enforcement and prevention is a useful analytical category, these streams 
are, in reality, not distinct. Harm reduction and treatment flow into one 
another in practice.   Supervised injection, by way of example, can be 
a doorway into healthcare and considered to be a medical investment.  
Supervised injection facility can also be reconciled with prevention in 
that it can be considered part of the prevention continuum in that it helps 
prevent particularly dangerous risk taking behaviour as well as HIV, 
HCV and fatal overdose.  Similarly, this chapter is intended to illustrate 
that enforcement need not be an isolated professional discipline but can 
include diverse approaches including harm reduction and prevention 
within operational practice. 

The Perils of Police Ignoring Harm 
Reduction as an Enforcement Tool

The perils of police impeding or failing to support harm reduction 
have been well documented.  The effectiveness of needle and syringe 
programs (NSP) as a form of harm reduction has been solidly established 
within the scientific and medical evidence base. In some jurisdictions 
and instances, the action of some police officers hamper the effectiveness 
of NSP (Monaghan & Bewley-Taylor, 2013).  Police attitudes towards 
NSP and presence near needle exchange activities can influence service 
uptake and syringe return rates (Aitken, Moore, Higgs, Kelsall, & Kerger, 
2002). Ethnographic data collected in Melbourne, Australia indicated 
that injection drug users were more likely to discard used syringes 
quickly and haphazardly in order to avoid them being found during 
searches by police that are unsupportive of harm reduction.  Negative 
attitudes towards NSP by police is communicated in a variety of explicit 
or implicit ways including explicitly treating the possession of a syringe 
as evidence of a crime in the form of illegal drug use or by implicitly 

undermining the activities of harm reduction programs by unnecessary 
presence that affects service uptake by drug users who fear of arrest. 

Research also suggests that police attendance at overdoses can also 
increase risk for harm.  A survey of 218 regular users of heroin, 48% of 
whom had experienced an overdose and 78% had been present while 
another individual experienced an overdose, is illustrative (MGregor, 
Darke, Ali, & Christie, 1998). Responses indicated that contacting 
emergency services was delayed or neglected altogether in 40% of 
overdose events. Fear of reprisal by police was described as the rationale 
by 80 % of respondents.  The specific explanation for apprehensions 
pertained, most often, to anxiety about arrest for outstanding warrants 
or the potential for manslaughter charges the overdose result in a 
fatality.  It can be logically extrapolated that this apprehension could 
be responsible for fatal overdoses that could have been prevented by 
trained emergency personnel. 

Harm Reduction in Policing:  

Fortunately, the stance against harm reduction by police officers is 
not universal.  In fact, it could be argued that harm reduction falls under 
the umbrella of a police officer’s sworn role is to protect the public.  
Police have the ability to directly reduce harm in illicit drug activity in 
the context of normal policing.  Police discretion is a hallmark of daily 
practice.  By way of example, the practice of cautioning, rather than 
arresting, first time users of illicit drugs could be considered an example 
of harm reduction in policing (Works, 2003).   Police discretion with 
regard to overdose attendance practice by can also include elements 
of harm reduction in that the police can decide to avoid necessarily 
searches of individuals present for illegal drugs.  In these instances, 
police are also utilizing their discretion in order to avoid inadvertently 
creating a climate of fear for drug users that might hamper calls for 
emergency services that might otherwise save lives during overdose 
events (Thomas, 2005). 
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Dissemination of information about the purity of illicit drug use is 
a strategy employed by police could also be considered a form of harm 
minimization (Spooner, McPherson, & Hall, 2004)  Health providers 
and the police in Vancouver regularly disseminate information about 
the purity levels of drugs that increase chances of overdose. 

As a result of routine seizures of illicit drugs, police are strategically 
positioned to test the substances and provide information about their 
potency that is relevant to harm reduction (Thomas, 2005). Furthermore, 
police intentional avoidance service areas where drug users obtain harm 
reduction services such as needle exchange is an attempt by police to 
encourage service uptake. 

Police can make harm reduction more effective by helping 
marginalized individuals that they encounter in their work to use 
services. This can be accomplished through referral or face to face 
encouragement based on established rapport.  A number of jurisdictions 
have developed enforcement practices to support, rather than deter, 
harm reduction services (Monaghan & Bewley-Taylor, 2013).   The 
following section reviews some examples of leading work related to 
harm reduction within enforcement within a number of jurisdictions. 

Australia National Approach to
Police and Harm Reduction 

Australia has been a world leader in exploring the potential 
application of harm reduction within enforcement.  This leadership 
can be traced to Australia’s national drug strategy which began with the 
creation of its National Campaign Against Drug Abuse (NCADA) in 
1985 (Dillon, 1995). Since its inception 35 years ago, a key feature of 
the Australian approach has been the inclusion of harm reduction as a 
guiding principle (Ward, 1995). A parliamentary report emerged during 
this period that highlighted myths associated with and disadvantages 
of a strictly prohibitionist approach to drugs.  The document also 
identified a lack of rigorous evaluation of law enforcement strategies in 
supply reduction (Authority, 1989).  This early critical examination of 
traditional policing practice provided the context for the development 
of early harm reduction in enforcement.

Local Control of Harm Reduction and Policing Strategies
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In the 1990’s, Australia also piloted a community based approach 
to implementing a harm reduction partnership between police and 
local stakeholders (Lough, 1997). Essentially, police and community 
members developed harm reduction enforcement policies that applied 
to street level drug users while explicitly shifting enforcement focus 
to higher level drug traffickers.  This provided a localized approach to 
harm reduction in policing. 

Establishment of Harm Reduction Development, Implementation 
and Training Units

Australia was also a leader in an effort to develop harm reduction 
training in enforcement. In 1993, the New South Wales police 
department entered into a funding partnership with Australia’s National 
Drug Strategy in order to implement harm reduction programs in 
policing (Forell & Price, 1997). The NSW police department employed 
approximately 13,000 police officers at that time.  The initiative began 
with the creation of Drug Program Coordinator position and the was 
subsequently expanded into a Drug Programs Coordination Unit that 
included an Evaluation Officer and Education Officer. Education was 
based in the police academy where both specialist (e.g. drug squad) 
and generalist police officers received training from the unit that 
incorporated information about methadone maintenance, syringe 
distribution programs as well as information about the principles and 
application of harm reduction in policing.  Officers were also provided 
with strategies to support harm reduction programs. 

In addition to global training, the unit also facilitated discussions 
exploring strategies to overcome challenging situation around harm 
reduction and provided workshops for patrols or departments.  Each 
patrol unit was supplied with harm reduction information kits. The 
overarching goal of the program was to promote harm reduction as a 
core principle of enforcement.  

In 1998, Australia put out a request for proposals for the creation of 
a national harm reduction training program for police across Australia.  
At that time, there was very little consistency in harm reduction

training for police across jurisdictions. The project was to include an 
examination of the standard of practice for police harm reduction 
education, engagement of expert consultants, stakeholder interviews, 
development of an evaluation framework for the training initiative 
and a strategic plan for implementation (Fowler, Allsop, Melville, & 
Wilkinson, 1999). 

Funding for HR Research, Evaluation and Implementation in 
Policing

Commitment to new initiatives in policing requires the dedication 
of resources.  Harm reduction is no exception.  Harm reduction and 
policing was fostered in Australia establishment of a funding source 
through the National Drug Law Enforcement Research Fund (NDLERF) 
in 1999 for a broad range of training initiatives (Works, 2003).

Research is also essential element of any evidence-based social 
policy.  The Australian enforcement community provided earlier 
leadership in research collaborations related to policing and harm 
reduction. In 2000, a series of research projects examining the role of 
police in harm reduction were initiated across all police jurisdictions 
in Australia through by Australian National Drug Law Enforcement 
Research Fund (NDLERF).  Through this initiative, a series of research 
initiatives explored the role of police in the promotion of safer illicit 
drug-use, encouraging treatment uptake, demand reduction as well as 
the prevention and reduction of drug overdoses (Spooner et al., 2004). 
The initiative incorporated a broad range of consultations with police 
and partner organizations as well as other stakeholders including 
healthcare providers and drug user groups.  Police strategies, policies 
and practise with regard to harm minimisation were documented. The 
results of the research were used to inform police organizations for the 
development of policy and practice. The goal of the initiative was to 
evaluate the contributions of police organizations to Australia’s national 
drug strategy. The deliverables included a report, operational manual 
for police harm reduction, and a strategic document. 
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Police Harm Reduction Trials

Police in Australia initiated a trial to examine the incorporation 
of harm reduction into enforcement programs aimed at illicit drugs 
(Midford, Acres, Lenton, Loxley, & Boots, 2002). The initial trial of 
harm reduction into Australian policing was successful.  It brought 
about a greater appreciation of and understanding of harm reduction.  
The trial introduced 302 police officers to harm reduction and then 
examined their estimation of its relevance to policing practice (Midford 
et al., 2002).

Police Harm Reduction Operations Manual

Initially, the NDLERF anticipated that a police harm reduction 
manual would be short document, no longer than ten pages, that could 
be easily accessed by front line officers (Spooner et al., 2004). However, 
consultations with stakeholder police organizations indicated that such 
a manual would have limited success without a more robust training 
initiative.  As such, the vision for the manual expanded to become a 
larger resource for police trainers that was intended to be adapted for 
each jurisdiction and specific police organization.

Despite the significant record of discussion and work towards 
harm reduction, the implementation of harm reduction policy into 
operational work of Australian police appears to have fallen short.  A 
thoroughly documented harm reduction protocol for law enforcement 
was not completed in Australia and operational practice by officers in 
the field was sporadic (James, 2016).  The challenge in Australia has 
been to move beyond the explicit recognition of the importance of harm 
reduction in policing to implementation of harm reduction within the 
operational reality of everyday police practice (James & Sutton, 2000).

Enforcement and Harm Reduction
in the United Kingdom

Police in the United Kingdom also have a long history of cooperating 
with local health authorities with regard to harm reduction. In many 

UK communities, police and health officials participate together on 
addiction advisory committees.   The Chesire Police Constabulatory 
began collaborating with the Merseyside Drug Treatment Program in 
1983.  The Merseyside Program prescribed heroin, cyclimorph, diconal, 
amphetamine and cocaine in oral, injectable or smokable forms as part 
of harm reduction based treatment for drug users in in the Mersey 
region (including the communities of Liverpool, Wirral, Sefton, St. 
Helens and Cheshire).  Collaborations between the police (including 
front-line officers and the drug squad), healthcare providers, the 
probation service, primary care physicians and pharmacists began in 
the initial planning stages before the clinics opened and continued after 
implementation (Lofts, 1992).  Plainclothes officers maintained ongoing 
rapport with the clinic operators and helped to monitor the security 
of the prescribed drugs, patterns related to over-prescription and any 
criminal activity.  The police discouraged surveillance of drug users at 
the clinics in order to encourage uptake of the program. 

The UK police publicly support the distribution of syringes and 
do not take legal action against addicts in possession of syringes. 
Furthermore, law enforcement officials employ an approach based on 
warning drug users for possession rather than prosecution. The police 
aim is to work with health officials to engage drug users into healthcare. 
Once an addict is officially engaged in healthcare or service agency, then 
they are legally permitted to carry illegal drugs for personal use (Riley, 
1996). 

The collaboration between police and healthcare providers in a harm 
reduction program based on replacement of illicit drugs with medically 
supervised drugs was highly successful.  The police and healthcare 
researchers monitored criminal justice involvement of 142 participants 
enrolled into the program between over an 18-month period between 
July 1988 and January 1990.  The conviction rate reduced dramatically 
from 6.88 convictions per person to 0.44 convictions per person (Lofts, 
1992).   
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Enforcement, Harm Reduction
and Crime: The Swiss Experience

The impact on crime rates of pharmaceutical replacement programs 
have been shown in a number of jurisdictions (Small & Drucker, 2006).  
In Switzerland, the national heroin treatment program that commenced 
in 1995 used interview data to compare self-reported crime rates at time 
of admission to involvement in crime after 12 months of enrollment in 
the treatment program.  Overall, the study found a 68% drop in crime 
offences. The study participants reported reductions in a wide range 
of crimes: sale of drugs of softer drugs (26.3% to 12.5%), sale of hard 
drugs (46.9% to 8.2%), shoplifting (35% to 16.1%), handling stolen 
goods (13.1% to 3.9%) and breaking and entering (6.9 % to 0.0%).  The 
researchers also examined conviction rates which dropped by 80% 
(Uchenhagen et al., 1999).

Enforcement and Harm
Reduction in Germany

Germany provides another example of harm reduction and 
policing. The police in Germany have a lengthy history of engaging in 
harm reduction by focusing on the apprehension of drug dealers but 
tolerating drug users (Riley, 1996). Some jurisdictions in Germany, 
such as Frankfurt, have designated harm reduction police officers that 
are responsible for harm reduction education and standards within the 
police force. Police, healthcare providers and drug users work together 
in the spirit of partnership to connect people living with addictions to 
healthcare and social services.

Enforcement and Harm
Reduction in the Netherlands

Harm reduction in policing in the Netherlands is evident in the 
way that enforcement officials approach drug users and drug dealers 
(Bammer & Gerrard, 1991). Police have taken a tolerant approach to drug 
use by creating zones where even low level drug dealers are knowingly 
allowed to exist in apartments as long as there are not disturbances for 
neighbours. The police, in this instance, focus on minimizing the harms 
of drug dealing rather than the drug dealing itself.  Furthermore, police in 
the Netherlands have a long history of supporting the decriminalization 
of marijuana and, in some instances, police stations in Amsterdam have 
even provided needle exchange (Riley, 1996).

Police Harm Reduction
in United States

The history of harm reduction initiatives in policing in the United 
States can be traced to the administration of naloxone by front-line 
police officers. Naloxone counteracts the effects of fentanyl, heroin and 
other opioids.  The administration of naloxone (trade name Narcan) 
is typically understood as a harm reduction initiative. The deployment 
of naloxone by police in the United States has a lengthy history.  It was 
first deployed in New Mexico in 2004, in the states of Espanola and 
Santa Fe, where state police were trained to employ naloxone to prevent 
fatal overdoses (NewMexicoDepartmentofPublicSafety, 2004).  Officers 
were trained to identify the signs of overdose, administer naloxone 
and perform cardiopulmonary resuscitation. The main purpose of the 
initiative was not to prevent drug use; but to save lives. 

By the end of 2014, there were more than 220 law enforcement 
agencies in the United States equipping their officers with naloxone 
(Davis, Carr, Southwell, & Beletsky, 2015). By way of example, the Quincy 
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Police Department (QPD), located in a community of approximately 
90,000 residents in Massachusetts, has been deploying naloxone since 
2010 (Davis, Ruiz, Glynn, Picariello, & Walley, 2014).  Today, all QPD 
vehicles equipped with naloxone kits and every officer is trained in the 
use of naloxone by the Massachusetts Department of Public Health.  
QPD officers administered naloxone 201 times between 2010 and 2014 
(Davis et al., 2014). 

Harm Reduction in Canadian Enforcement

Harm reduction in Canadian policing has occurred in a number of 
discrete initiatives.

Harm reduction by police takes many forms as illustrated by an 
interview study of 1093 injection drug users that used Vancouver’s 
supervised injection facility (DeBeck et al., 2008).  Seventeen percent of 
the respondents in the study reported that officers from the Vancouver 
Police Department (VPD) referred them to the facility at one time or 
another. Two-percent reported that it was in fact police that introduced 
them to the facility. The police were especially effective in reaching the 
most marginal with harm reduction (those individuals that were street 
entrenched, those involved in the survival sex trade and those engaged 
in cocaine related frequent injection).

Vancouver Police Official Support of Supervised Injection. 

The VPD also provided official support for Canada’s first supervised 
injection facility (Graham, 2006).   This support was symbolically first 
illustrated in a letter of support for the commencement of the project as 
a research initiative in 2003.   The Chief of Police provided a second letter 
of support following the project’s successful evaluation and application 
for a renewal of its permit in 2006.

Letter of Support from the Chief Constable of the 
Vancouver Police Department for North America’s first 
Supervised Injection Facility
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Another example of harm reduction in policing is by the implicit 
decriminalization of possession of small amounts of drugs for personal 
use.  In Canada, drug offences are often processed through the criminal 
justice system by discretion from the police officer or department 
rather by criminal charge.  According to data from the Uniform Crime 
Reporting Survey, the official source of police reported crimes in Canada, 
26% of drug related crimes are cleared by discretion while 8 % of other 
crimes are cleared by discretion(Cotter, Greenland, & Karam, 2015).  
The practice of utilising enforcement discretion (i.e. officer providing 
a warning or referral to a community agency) for drug offences most 
prevalent in British Columbia where it reaches 47% where drug related 
crimes are also the highest in the country.  Every one of these judgment 
calls is an example of harm reduction. It doesn’t eliminate drug use, nor 
does it ignore or condone addiction. These are examples of the peaceful 
coexistence of earnest enforcement and harm reduction.

Vancouver Police Harm
Reduction Overdose Policy

The VPD Policy 11.04, Non-Fatal Illicit Drug Overdose Policy is 
an outstanding example of leadership in harm reduction in Canadian 
policing.  The policy was implemented to address research findings 
that police attendance at overdoses can increase risk for harm. By way 
of illustration, a survey of 218 regular users of heroin, 48% of whom 
had experienced an overdose and 78% of whom had been present 
while another individual experienced an overdose indicated that 
contacting emergency services was delayed or neglected altogether in 
40% of overdose events (MGregor et al., 1998). Fear of reprisal by police 
was described as the rationale by 80% of respondents.  The specific 
explanation for apprehensions pertained, most often, to anxiety about 
arrest for outstanding warrants or the potential for manslaughter charges 
that might result in a fatality.  The VPD approach was implemented to 
address the possibility that this apprehension could be responsible for 
fatal overdoses that would otherwise be prevented by trained personnel. 

VPD Harm Reduction Overdose Policy: Guidelines for 
Police Attending Illicit Drug Overdoses
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VPD Harm Reduction Overdose Policy: Guidelines for Police 
Attending Illicit Drug Overdoses

Police work to reduce harm to individuals, communities and society 
all the time.  When the Vancouver Police originally implemented its 
Policy 11.04 (the precursor to the current policy 1.6.28), Non-Fatal 
Illicit Drug Overdose Policy, they did so on the basis of evidenced based 
research.  Studies had indicated that those that witness drug overdoses 
may be hesitant to contact emergency services due to fear that if police 
attend, they or the overdose victim may be prosecuted.  As every minute 
counts in a drug overdose the VPD decided, as a practical policy aimed 
at reducing harm to drug users, to avoid attending non-fatal overdoses 
with one simple objective: the preservation of life. Of course, for those 
of us who have known people to die of preventable drug overdoses or 
HIV infections, police and non- police, understand that people that die 
of an overdose never have the chance to enter detox, begin recovery, 
complete treatment, engage in employment or reach the threshold of a 
successful life. 

Auto-Ethnographic Note:
A Letter Writing-Campaign

Beginning in 2006, the RCMP produced an internal report harshly 
criticizing supervised injection and claiming that it encouraged drug 
use (O’Neil, 2006).  The report was leaked to the press and chronicled 
in a front-page article in the Vancouver Sun.  In December of 2006, 
I began what was to become a decade-long correspondence with 
the RCMP as part of an ongoing effort to engage them in a dialogue 
about harm reduction and the enforcement practice.   My written 
communication involved correspondence with a range of senior 
RCMP officers including:  Chief Superintendent Bud Mercer, Assistant 
Commissioner Raf Souccar, Assistant Commissioner Gary Bass as well 
as four successive Commissioners: Beverley A. Busson, William Elliot, 
Giuliano Zaccardelli and, finally, Bob Paulson.  

Samples of my correspondence
 with the RCMP 2006-2016
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Ultimately, in 2016, Commissioner Bob Paulson became the first 
leader of the RCMP to agree that there was a potential role for harm 
reduction for the national police force.  In August 2016, at the request 
of Commissioner Paulson, I travelled RCMP national headquarters 
in Ottawa where I met senior officers and administrators in order to 
present my arguments about harm reduction and enforcement.  I 
made two presentations.  The first defined harm reduction before 
providing an overview of the history and current state of harm 
reduction in enforcement in various jurisdictions around the world.  
The information conveyed was similar to that being shared within this 
chapter.  The second presentation provided a series of recommendations 
for integrating harm reduction within the practice of the RCMP. 

The National Police Force Launches
a Harm Reduction Initiative

In September 2016,  Canada’s national police force, the Royal 
Canadian Mounted Police (RCMP) made a monumental leap in 
transforming their roles by entering into the realm of healthcare with 
a harm reduction initiative (Bains, 2016).  RCMP officers, as first 
responders, were equipped for the first time to perform life-saving 
healthcare through the administration of naloxone to individuals 
experiencing drug overdoses.  This represented an expansion of 
enforcement to include elements of healthcare and transformed the role 
of police officer from a traditional focus on public safety to include the 
protection of public health.  It marked a major contribution by police 
in Canada’s struggle to address an epidemic of opioid related overdose 
death.  The RCMP naloxone initiative illustrated that enforcement 
need not be an isolated initiative but could include elements of harm 
reduction within operational practice. 

The RCMP harm reduction program took place within the context 
of an unprecedented opioid overdose epidemic in Canada. Persons 
who inject drugs (PWID) represent a significant group in Canada.  In 
2016, there were approximately 171,900 PWID in Canada (Jacka et al., 

2020). Between January 2016 and June 2019, there have been 13,900 
drug overdose deaths in Canada (Overdoses, 2019).  In 2016, there were 
3,005 opioid related deaths in Canada.  That number raised to 3,996 in 
2017 (Intergovernmental Expert Group Meeting on Non-Medical Use 
of Opioids, 2018). The epidemic had been especially pronounced in 
British Columbia, Alberta, Ontario and Quebec where the increase in 
overdose deaths had risen between 200 and 2000 per cent (CCENDU, 
2015).  The opioid overdose crisis has even affected morbidity and 
mortality rates in Canada (Fischer, Pang, & Tyndall, 2018).  In British 
Columbia, by way of poignant illustration, there has been a 0.38 year 
reduction in life expectancy between 2014 and 2016 influenced that 
is partially attributable to the overdose mortality (0.12 years) (Xibiao, 
Jenny, Bonnie, Tyndall Mark, & Kendall, 2018).

The RCMP naloxone initiative was especially fitting given that 
overdose deaths are geographically spread across both rural and urban 
areas of the country.  As the national police force has responsibility for 
the majority of rural policing, RCMP officers may very well be the first 
responder to reach a potential overdose victim in the majority of cases. 
In many jurisdictions, police cars and personnel are more abundant than 
ambulances and paramedics.  Furthermore, police practice is to patrol 
continuously throughout entire cities while firefighters and paramedics 
more typically operate through a dispatch system on a case by case basis. 
Police officers are, quite simply, more likely to encounter an overdose 
than other emergency personnel.  

The RCMP plan was a bold cultural step for the enforcement 
community.  It acknowledged that a police officer’s complex role includes 
upholding of the law, safeguarding the public and protecting public 
health.   This enforcement initiative emphasized the fact that police 
are more than gatekeepers of public order and law; they are partners in 
public health. The first peer-reviewed research examining the impact 
of Canada’s supervised injection facility (Insite) on overdose identified 
336 overdose interventions over a 15-month period (Kerr, Tyndall, Lai, 
Montaner, & Wood, 2006).   At the time of the RCMP’s naloxone harm 
reduction initiative, the nation’s first and only supervised injection 
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Auto-Ethnographic Note: A Telling Phone-Call

While waiting for the outcome of one of the court proceedings 
regarding the fate of North America’s only supervised injection facility, 
I contacted the current Chief Constable of the Vancouver Police 
Department (VPD) at the time, Chief Constable Jamie Graham.  I asked 
him to outline the VPD position on the facility if it was not granted its 
permit to operate.  I was interested in whether he would recognize the 
intrinsic importance of the life-saving healthcare program independent 
of its regulatory status.  His response was instant and forthright: 
“Dan: I am, first and foremost, a police officer.  A police officer’s role 
is simple.  An activity is either lawful or unlawful.  If the supervised 
injection facility loses its permit, it will be unlawful and we will shut it 
down immediately.  You had better be prepared.”   At the time, as one 
of the individuals responsible for Insite’s operation, I had to consider 
the ramifications of losing our permit due to political interference from 
prevailing conservative government of the time.   I was struck by the way 
that police officers, even the most senior, were constrained by societal 
structures.

facility, Insite, had 12 injection bays and operated for 18 hours a day 
in one community.  The RCMP naloxone initiative would operate with 
a 24-hour workforce of 28,000 spread out across the country and over 
15,000 officers in front-line policing, leaving Canada’s national police 
force poised to save a considerable amount of lives of PWID not reached 
by supervised injection services.  

Possible Conclusions?

Recently, one of my students described their long-term aspiration 
to become a police officer and asked whether I thought that there was 
a helpful role for police with regard to work with regard to drug policy.  
The question came in the context of a public crisis in policing today in 
the tragic wake of the murder of George Floyd by police in Minneapolis 
described in the beginning of this essay.  I told the student that although 
the socially conscious contributions of police may be, for the moment, 
obscured by the darker side of bad enforcement practice, there is a more 
hopeful side.  This chapter is intended to illuminate part of that hopeful 
side.

This chapter is not intended to evaluate individual harm reduction 
or policing strategies. My aim has been to provide a sense that harm 
reduction and policing can peacefully coexist side by side and 
are integrated within some policing jurisdictions.  Police practice 
harm reduction in a variety of realms.  Just as police have aggressive 
enforcement initiatives against excessive speeding and there are stiff 
penalties against road racing, we also have seat belts and motorcycle 
helmets as harm reduction. Seat belts don’t stop racing or poor driving, 
but they help to keep people alive if there is an accident. Seat belts don’t 
send “the wrong” message any more than clean needles or supervised 
injection. Both approaches can exist and, in practice, they do.

I will add some further auto-ethnographic elements to the story.  At 
my father’s funeral, his uniform was proudly displayed. Officers attended 
in the ceremonial Red Serges and each pinned a poppy on a cross beside 
a photograph of my father on a horse the day he graduated from his 
initial training. One of the officers that trained under my father, now a 
commanding officer, paused to share his view with me that he assured 
me was “independent of the politics.” He told me that many of the rank 
and file RCMP, in his estimation, support harm reduction.  He went 
on to say that he felt that serious addiction would be better addressed 
as a medical rather than enforcement issue. I noticed a silver medal 
signifying thirty-years of unblemished service, like my father’s, pinned 
on his chest. 
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To what, exactly, was the senior police officer referring when describing 
a view, from the ground, that was “independent of politics?”  Some 
might argue that the police departments that do not incorporate harm 
reduction into their practice have failed to reach the highest standard 
of modern enforcement practice. However, perhaps it society, rather 
than the police, that has failed in these instances. Police are embedded 
within and affected by the wider society within which they exist.  Each 
society has the potential to develop more complex narratives that can 
easily reconcile harm reduction and policing.  Police are constrained by 
the implicit or explicit societal values that drive overarching ideas about 
enforcement and the role of officers. As society is populated by social 
actors, the societal values that restrict police roles are our creation. In 
many instances, society has too narrowly defined police duties and in 
so doing failed to provide them with a supportive context that validates 
their use of harm reduction in everyday practice.  A significant part 
of the work, after the police have acknowledged the importance of 
harm reduction, is ours to complete.  Our work, as wider citizens, is to 
create circumstances within which police can easily incorporate harm 
reduction in enforcement into the final stage: practice.

In order to help more police forces more proactively integrate harm 
reduction and enforcement, we need to create more sophisticated 
societal narratives about police roles that allow for the integration of 
enforcement, harm reduction, treatment and prevention.  We need, in 
short, to modernize societal conceptions of police. 

 Harm reduction should become part of the common-sense of 
society’s fall characterization of a police officer’s sworn role to protect 
the public.  I see six action items with respect to harm reduction and 
enforcement:

 

•	 Police officers need to avoid being an impediment to 
harm reduction as this can dramatically affect service uptake 
which is particularly important when trying to address 
epidemiological crises (e.g. HIV or overdose epidemics)
	
•	 Police officers need to be knowledgeable of harm 
reduction measures and their efficacy within enforcement 
and healthcare practice
	
•	 Police officers need to recognized as a valuable public 
health resource, based on their experience rooted on the 
ground with marginalized individuals that they encounter 
on a daily basis, so that they can help promote and, in some 
instances, implement harm reduction measures

•	 The enforcement community needs to develop rigorous 
institutionally based policies in relation to the implementation 
of the best practices in harm reduction in enforcement (e.g. 
non-attendance at overdoses, narcan administration for first 
responders, referral to harm reduction services like supervised 
injection and NSP)

•	 Police need to active partners in research collaborating 
with social scientists to develop ongoing rigorous peer-
reviewed evaluation schemes that measure the outcomes 
associated with the police involvement in harm reduction (e.g. 
measure the amount of overdose interventions by enforcement 
officers)

•	 Police and researchers need to collaborate on the 
design, collection, publication and dissemination of rigorous 
peer-reviewed researcher evaluating police harm reduction 
initiatives and their impact
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The action items above need to be proactively applied as standards 
of practice, research, evaluation and publication within all policing 
communities.

Over the years, I have been asked a number of times about how to 
bring about overarching changes in societal drug policies.   My answer 
has always focused on localized initiatives as the beginning point of 
wider societal transformation.   My visit in 2016 with the RCMP at 
their national headquarters was concluded with a private meeting with 
Commissioner Bob Paulson.  He asked me to make a recommendation 
about how best to proceed with respect to harm reduction.  As I 
contemplated my answer, I was reminded of a song by a Canadian band 
that was in the news that year: The Tragically Hip.  Sadly, the lead singer 
of the band, Gord Downey, had sadly diagnosed with brain cancer told 
that he had less than a year to live.  He choose to use his remaining 
time to live to connect with Canadians as part of a final tour. I had the 
privilege to be at his final concert in Vancouver.  A song by the band came 
to mind as part of my answer to the RCMP Commissioner: Bobcaygeon.  
The song tells the story of a police officer and part of the lyrics describe 
how: “the constellations are revealed one star at a time.”  I drew on this 
song lyric to answer the RCMP Commissioner’s question about how to 
move forward when facing the need for overarching societal change.  I 
argued that the RCMP should begin with a tangible frontline initiative, 
such as equipping front-line police with naloxone and, in so doing, 
make a symbolic step towards revealing the constellations one star at 
a time.   This is the approach of launching a single significant initiative 
on the ground, as had been done in the case of North America’s first 
supervised injection facility in Vancouver, which can go a long way to 
creating a foundation for one all-encompassing societal structures in 
the fullness of time.  One symbolic initiative.  One innovation (such as 
naloxone deployment by police officers). One new policy (like the VPD 
overdose policy).  One star.  And, then, maybe, if we’re lucky, we might 
see the constellations revealed.  
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Sumário

O artigo questiona a ideia de exclusão social através de uma análise 
da atuação do Estado no espaço estigmatizado das favelas do Rio de 
Janeiro. A falta de serviços públicos e de infraestrutura, nestes territórios 
onde a violência policial é tão marcante, é apresentada como uma forma 
de o Estado estar presente e não como sua ausência. Também é discutida 
a ideia de a presença policial ser vista como um sinônimo de presença 
Estatal. 

Assim, busca-se demonstrar que o que ocorre nos ambientes 
dos morros cariocas não é uma ausência de Estado e sim, a presença 
do mesmo, com suas características específicas constituídas numa 
sociedade profundamente marcada pela desigualdade, violência e 
racismo. Entender a forma desta sociedade operar permite compreender 
que a negação de direitos e a violência cometida por policiais não exclui 
o indivíduo dela, mas marca a sua inclusão e o tipo de sociedade na qual 
ele está inserido.

Palavras-chave: inclusão social, exclusão social, Estado, polícia, repressão, corrupção, 
violência, favela.

É comum serem classificadas como “excluídas” as pessoas que vivem 
em moradias precárias, têm pouco acesso à educação formal, a serviços 
de saúde básica e costumam ter suas liberdades restringidas de várias 
formas. Seriam aqueles e aquelas que têm diversos de seus direitos 
de cidadania negados pelo Estado. A análise que se segue pretende 
questionar a noção de exclusão social através de um olhar sobre a forma 
de o Estado agir nas favelas do Rio de Janeiro. Sua presença no espaço 
estigmatizado dos morros cariocas, como será demonstrado, muitas 
vezes é confundida com a da polícia, ao passo que a falta de políticas 
públicas é percebida como ausência dele. Assim, será desenvolvida a 
ideia de que o que aparenta ser ausência da institucionalidade Estatal é, 
na verdade, o que ajuda a dar forma à sua maneira de agir nestes locais, 
seja pelo desrespeito aos direitos sociais mais básicos da população, seja 
pelas relações - oficiais ou oficiosas - de seus agentes com a sociedade.

Sendo o Brasil um país extremamente desigual, com sua nação 
forjada sobre a violência da escravidão que ajudou a produzir uma 
alta concentração de renda, o país tem a sua História marcada pela 
permanente presença dos chamados “excluídos da sociedade”. De 
acordo com Millar (2018), o termo “exclusão social” foi importado da 
Europa na década de 1990 e faz referência não apenas aos excluídos do 
mercado de trabalho, mas também de processos políticos e culturais, 
e estabelece a ideia de que os pobres são “retirados” da sociedade. 
Curiosamente, dependendo dos parâmetros utilizados para definir 
quem são os excluídos, eles podem constituir uma maioria esmagadora. 
Portanto, antes de aprofundarmo-nos na análise sobre nossa sociedade, 
é interessante questionar o que chamamos de “exclusão social”.

Uma metáfora interessante para a ideia de exclusão social pode ser 
encontrada no filme de ficção científica Elysium (2013), no qual uma 
distopia futurista desenha um planeta Terra com seus recursos naturais 
esgotados, onde a pobreza e a violência se alastraram e uma minoria 
de privilegiados chamados de cidadãos vive num satélite artificial que, 
assim como a lua, orbita a superfície terrestre. O satélite conta com 
toda a infra estrutura para garantir excelente qualidade de vida aos 
seus habitantes, que podem viver com todo conforto e, dentre diversas 
regalias, têm acesso a tecnologias avançadas para tratamentos de saúde 
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que não estão disponíveis no planeta. Vale destacar que o roteiro foi 
desenvolvido pelo cineasta sul-africano Neill Blomkamp, que tem 
sua obra marcada pelas profundas referências ao sistema racista de 
apartheid que imperou na África do Sul até 1994 e cujas sequelas ainda 
são observadas no presente.

Ao contrário da ficção construída por Blomkamp, as drásticas 
desigualdades observadas no Brasil e, mais especificamente, no Rio de 
Janeiro, não estão separadas por grandes distâncias ou fronteiras físicas. 
Muito pelo contrário, convivem com grande proximidade em espaços 
sociais compartilhados. A área mais nobre da capital fluminense, a 
Zona Sul, possui bairros com imóveis caríssimos vizinhos a favelas 
com graves problemas de infra estrutura, como falta de saneamento 
básico, de assistência social, de serviços médicos, etc. além de enfrentar 
permanentemente a violência e sofrer o estigma que esse espaço social 
carrega em si.

A convivência entre realidades tão distintas no mesmo espaço é 
demonstrada de forma original no documentário etnográfico Faixa de 
Areia (2006), que tem as praias do Rio de Janeiro como objeto de análise. 
Como se trata espaço público, de acesso gratuito e capaz de garantir 
sustento para alguns e lazer para outros, a faixa de areia da cidade acaba 
recebendo diversos segmentos da sociedade. Sem qualquer fronteira 
física que impeça a livre circulação, seria o local democrático de 
convivência entre pessoas que vivem realidades absolutamente distintas.

Apesar desse aparente fácil acesso aos cartões postais da cidade 
e do país, o que o documentário demonstra é que há diversas 
compartimentações que dividem socialmente a praia e fazem com que o 
uso do local de lazer e trabalho seja vivenciado de formas distintas por 
quem ali circula. Há os espaços frequentados pelas famílias da classe 
média ou da elite carioca, pelos favelados, pela comunidade LGBTQ+, 
pelos esportistas, “maconheiros”, prostitutas, turistas etc. 

Assim, as mesmas divisões que separam os diferentes segmentos 
sociais cariocas acabam se manifestando no espaço tido como mais 
democrático da cidade. Os entrevistados do documentário mencionam 

incessantemente a “democracia” com a qual todos têm acesso às 
praias, mas ao mesmo tempo descrevem com precisão as fronteiras 
invisíveis que separam os diferentes grupos que frequentam o território 
comprimido entre os morros, as ruas da cidade e o oceano.

Os usos e compartimentações da faixa de areia da praia nos ajudam 
a entender como transcorrem as divisões sociais observadas no Rio 
de Janeiro. De maneiras muitas vezes implícitas e outras explícitas, 
esses espaços físicos e sociais são construídos e segmentados. O 
documentário demonstra, então, que as desigualdades cariocas não se 
constróem necessariamente a partir da separação, do distanciamento 
ou da interdição. Elas podem ser estabelecidas mediante a inclusão dos 
desiguais nos mesmos espaços e, muitas vezes, como veremos adiante, 
através de mecanismos que geram opressões que, de diferentes formas, 
operam com a inclusão dos oprimidos.

 
O paradoxo presente na ideia de tal “exclusão social” também pode 

ser observado quando se utiliza o termo “ressocialização”, referido ao 
desejado processo de oferta de oportunidades de entrada no mercado 
de trabalho a egressos do sistema penitenciário. A ideia de que a pessoa 
que esteve presa precisa se ressocializar, traz consigo a noção de que o 
indivíduo esteve de alguma maneira “fora” da sociedade. Se neste caso 
existem os muros físicos da prisão que separam o preso do convívio 
permanente com o mundo extramuros, há também uma ideia embutida 
de que, por muitas vezes, sua “ausência” da sociedade dá-se desde 
antes do momento de prisão, na medida em que seu comportamento 
criminoso já o isolava ou o separava dos outros membros da sociedade. 
Assim, de forma curiosa, a cadeia que afasta o indivíduo do convívio 
social é vista como parte deste processo de ressocialização. Ou seja, as 
pessoas condenadas à prisão são separadas das outras com a perspectiva 
de que possam vir a se ressocializar. Não é demais lembrarmos que 
as prisões, presentes em todos os Estados ditos modernos, são parte 
constituinte das sociedades que as constróem.

O sistema penal é um dos produtos que, junto aos ideais liberais, 
difundiu-se pelo mundo pós revolução Francesa e, ao mesmo passo que 
cerceia a liberdade dos indivíduos, afirma o objetivo de ressocializá-los. 
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Aqui é preciso atentar para alguns pontos importantes a respeito da 
ideia de “ressocialização” aderida ao sistema de justiça penal. 

O primeiro refere-se ao prefixo “re” que evidenciaria que o indivíduo 
já esteve socializado. Cabe questionar: o que o “separou” da sociedade? De 
certa maneira, os próprios muros dos presídios podem exercer tal função 
de segregação ou distanciamento. Contudo, não é comum observarmos o 
discurso de necessidade de ressocialização para condenados por “crimes 
de colarinho branco” (SUTHERLAND, 2016 ). A necessidade de tal 
ressocialização é portanto predominantemente atribuída aos criminosos 
“comuns” - aqueles que são oriundos dos estratos sociais tidos como 
“excluídos” - que teriam deixado de compor a sociedade ao adotarem 
um comportamento criminoso. Ou seja, os presos “comuns” demandam 
ressocialização ao passo que os de colarinho branco não. Portanto, não 
seria o ato criminoso que teria criado a necessidade de “reintegração” 
do indivíduo à sociedade e sim a sua origem social e formação.

A análise das trajetórias de vida percorridas pelos egressos do 
sistema penal consiste no segundo ponto a observar. Ou seja, vemos que 
a prisão cria estigmas e obstáculos das mais distintas naturezas que, de 
diversas formas, irão dificultar o seu ingresso no mercado de trabalho, 
bem como o acesso a seus direitos plenos. Desta maneira, mais uma 
vez, a ideia de inclusão pode coexistir com o sofrimento e a negação de 
direitos. E mesmo a noção de exclusão pode ser questionada, uma vez 
que, mesmo separando os indivíduos, as cadeias são parte constitutiva 
da sociedade.

Inclusão social e segurança pública:

Em entrevista dada em julho de 2019 ao jornalista Pedro Bial, o vice 
presidente da República, Hamilton Mourão, ao ser indagado sobre qual 
seria o programa do seu governo para o país, deu a seguinte resposta: 
“(...) Nós temos que recuperar a capacidade econômica do país de modo 
em que a gente entre num ciclo de desenvolvimento sustentável e que o 
conjunto da nação passe a ter emprego e renda. Para nós recuperarmos 
a capacidade econômica do Brasil, temos que agir em dois problemas 
estruturais da nossa economia. Um: o desequilíbrio fiscal onde o 
governo gasta muito mais do que arrecada e nós estamos endividados. 

Então nós temos que romper essa lógica por meio da reforma da 
previdência, privatizar o que tiver que ser privatizado, diminuir o 
número de funcionários públicos, ou seja, diminuir o conjunto do 
Estado. E a agenda de produtividade é o famoso custo Brasil. Então 
aí entra a reforma tributária, concessões na área de infraestrutura, 
desburocratizar, desregulamentar. Então esse é o grande projeto do 
governo Bolsonaro. Paralelo, o outro foco principal é conseguir a questão 
da segurança pública. Daí ele ter escolhido o ministro Sérgio Moro 
para ministro da justiça e da segurança pública. E a segurança pública 
passa por quatro eixos: ela passa pela legislação; ela passa pelo sistema 
prisional; ela passa pelo sistema policial; e ela passa pela questão social 
porque se nós, nas nossas periferias, não resolvermos o problema de ter 
água, de ter esgoto tratado, de ter luz, de a pessoa ter casa com número, 
rua de modo que o carteiro chegue lá e entregue a carta, né? Que ele [o 
morador] construiu o barraco dele lá, que transformou numa casa, você 
dá o título de propriedade para ele para trazer ele para o capitalismo”

A resposta do vice presidente apresenta diversos elementos relevantes 
a respeito do olhar conservador brasileiro sobre exclusão social e 
segurança pública que conseguiu apelo popular suficiente para chegar 
à presidência da República. Primeiro, porque ele coloca a diminuição 
da estrutura de Estado que atende à maior parcela da população, 
como necessidade para crescimento econômico. No Brasil, de forma 
geral, são os mais pobres que necessitam de serviços prestados pelo 
quadro de funcionários públicos que o vice presidente almeja diminuir 
(profissionais de educação, de saúde, assistentes sociais, etc.)

Em seguida, atrás do crescimento econômico, a segurança pública 
é elencada como segundo elemento do projeto de nação do governo. 
Na visão dele, ela é composta por 4 eixos: os três primeiros voltados 
para a repressão - uma legislação mais firme capaz de tipificar atitudes 
criminosas e manter presas por mais tempo as pessoas condenadas, 
um sistema prisional cada vez mais abrangente e uma polícia mais 
truculenta que dê conta de levar mais indivíduos à justiça ou mesmo de 
agir por outros meios, como defende permanentemente o presidente da 
República - e, finalmente, a questão social. 
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Trata-se, portanto, de um projeto que visa a diminuir o que o vice 
presidente chama de “custo Brasil”, que seriam os custos do capital com 
a força de trabalho brasileira. Para isso ele determina que retirar direitos 
dos trabalhadores através de reformas como a previdenciária seria algo 
necessário. Mourão ainda omite o fato de o endividamento (que nunca 
foi auditado) do Estado brasileiro ter sido gerado em sua maior parte 
pelo arrolamento da dívida pública, cujos juros são pagos com recursos 
da previdência. Desconsidera também que, em grande parte, a dívida foi 
gerada originalmente no período da ditadura militar que implementou 
o mesmo projeto econômico e de político que hoje ele defende e que o 
governo que ele integra adota. De forma resumida, trata-se um projeto 
que determina que os menos abastados trabalhem mais com menos 
direitos e gerando menos gastos aos empregadores. 

Contudo, o mais interessante talvez seja o fato de que, depois de 
defender a diminuição dos mecanismos já escassos que poderiam 
ajudar os mais pobres a ter uma perspectiva de direitos sociais, ele 
finalmente elenque - em último lugar - a “questão social” nas periferias, 
indicando de forma implícita que seriam responsáveis pela violência a 
ser combatida. Portanto, trata-se de uma perspectiva de negar direitos 
sociais de maneira análoga ao processo descrito por Loïc Wacquant 
(1999) nos Estados Unidos da América e Europa, onde o neoliberalismo 
avança com o crescimento do Estado Penal em detrimento do Estado de 
bem estar social.

É importante ressaltar ainda que Mourão faz referência a um 
conjunto de direitos absolutamente elementares, por reconhecer a 
inexistência deles para uma parcela significativa da população brasileira 
que vive nos guetos e nas periferias do país. Ter acesso a água, esgoto 
tratado, luz e moradia são alguns dos mais básicos direitos assegurados 
pela Constituição brasileira e por diversos tratados internacionais 
dos quais o Estado Brasileiro é signatário. Assim, o vice presidente da 
República conclui que é através desses direitos que o indivíduo passará 
a estar incluído no capitalismo.

Se por um lado, é contraditório apontar para a democratização de 
direitos mínimos para pessoas que não têm recursos para obtê-los, 
ao mesmo tempo em que se clama por um Estado que deve diminuir 
suas abrangência e atribuições, por outro é importante ressaltar que 
o indivíduo braileiro que não tem esses direitos não vive nem nunca 
viveu em uma sociedade feudal, muito menos socialista. Portanto, 
não se trata de trazê-lo para o capitalismo, como afirma Mourão. O 
indivíduo que não tem água, esgoto tratado, energia elétrica e não pode 
sequer receber uma carta em casa, não só está incluído numa sociedade 
capitalista, como é produto dela. Assim como é a pessoas dessa camada 
da sociedade a quem o capitalismo recorre como mão de obra para 
continuar existindo.

 O discurso do vice presidente nos ajuda a decifrar a noção de 
“exclusão social”. A pessoa que já tem seus direitos básicos negados e 
deve ter cada vez menos direitos - como determinam as reformas da 
previdência e a trabalhista defendidas pela gestão da qual participa 
Hamilton Mourão - não vive num sistema político paralelo. Ela vive o 
capitalismo brasileiro, e, no discurso político do vice presidente e general, 
aparece como objeto de controle da “segurança pública”. Ou seja, nem 
defesa de sua dignidade nem garantia de direitos mínimos - que devem 
ser diminuídos e que são mencionados depois da necessidade de leis, 
polícia e prisões mais rígidas - estão no estão no centro do discurso, 
pois só são mencionadas quando se fala na necessidade de a pessoa não 
adotar um comportamento violento.

Como se pode observar, a ideia de “inclusão social” pode ter 
em si elementos violentos, por não reconhecer as características da 
sociedade na qual as pessoas com seus direitos mais básicos negados 
estão inseridas. Passa a falsa idéia de que elas estariam ausentes de tal 
inclusão. Portanto não se trata de trazê-las para o capitalismo, como 
afirma o vice presidente, mas compreender que esse tipo de negação de 
direitos é parte constituinte deste sistema. 
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“Ausência” do Estado, presença da polícia,
violência e exclusão social nas favelas:

Uma forma muito comum de se reportar a ausência de serviços 
públicos como creches, escolas, hospitais, etc. nas favelas é apontando 
para uma suposta ausência do Estado nelas. Em outras palavras, é 
muito comum dizer-se que o Estado não está presente nesses espaços 
da cidade onde costumam faltar serviços públicos voltados para 
garantir direitos básicos como, dentre outros, tratamentos de saúde, 
educação e saneamento. Esta noção de ausência de Estado nas favelas 
costuma ser associada a duas ideias comuns que aqui serão objeto de 
análise: a primeira é de que a suposta ausência do Estado nas favelas 
seria conseqüência da presença do comércio de drogas ilícitas que 
controlariam o território; a segunda é de que tal ausência seria a causa 
da “exclusão social” das pessoas que habitam nestes lugares, por elas 
supostamente não terem acesso aos bens que o Estado só conseguiria 
distribuir se estivesse presente nestes locais.

Um momento especial no qual a presença do Estado nas favelas foi 
amplamente debatida no Rio de Janeiro, ocorreu quando as Unidades 
de Polícia Pacificadora (UPPs) foram implantadas na capital fluminense 
a partir do ano de 2008 (BARROS, 2014). A implementação das UPPs 
trouxe consigo a ideia de “retomada” dos espaços das favelas como 
consta no artigo da Folha de São Paulo intitulado “Para entender o 
processo de pacificação das favelas”. Nele, afirma-se que: “A Retomada 
do território e a Estabilização (fases 1 e 2) são responsabilidades do 
Bope. A retomada, o nome já indica, consiste na entrada da polícia na 
favela. Pode parecer algo simples, mas esse sempre foi um dos principais 
entraves no combate ao tráfico de drogas. A polícia simplesmente não 
conseguia entrar em favelas como a Rocinha e o Complexo do Alemão.” 
Ou seja, tem-se uma ideia de que o espaço que uma vez pertenceu ao 
Estado foi tomado por criminosos que atuam no comércio de drogas 
ilegais nas favelas e que as UPPs estariam recuperando estes espaços de 
volta para o Estado.

A noção de “retomada” do território pelo Estado através da Polícia 

é tão difundida, que pode ser encontrada em diversos outros artigos 
jornalísticos e científicos como, por exemplo, no artigo que diz “A onda 
das UPPs, ao que tudo indica, tem futuro. Ela se apresenta como uma 
luz no fim do túnel. De um modo geral os moradores das UPPs (SIC) 
instaladas no RJ as valoram positivamente. Isso significa a retomada 
de territórios perdidos pelo Estado.” Aqui, nota-se de forma explícita a 
ideia de que o Estado retomou o espaço que havia perdido. 

O artigo “A polícia à frente da retomada de favelas no Rio de Janeiro” 
(2012) fala sobre a policial militar que recebeu em Washington o prêmio 
internacional “Mulheres de Coragem” em 2012, e inicia afirmando 
que as UPPs “chegaram a dezenas de comunidades pobres do Rio de 
Janeiro, após décadas de domínio do narcotráfico”. E continua com 
uma afirmação da jovem policial “Conseguimos transformar um lugar 
temido pela população e pelos turistas em um local que hoje pode ser 
visitado” em entrevista concedida “na parte mais alta do Morro da 
Providência onde, no final do século XIX, nasceu a primeira favela 
carioca, atualmente também retomada pela Polícia”. 

Na reportagem na revista Exame (2016) lê-se que “o foco das UPPs 
era formar uma geração de agentes capaz de reverter o distanciamento 
entre polícia e moradores — item essencial para a retomada do Estado 
em áreas dominadas pelo tráfico.”.

As ideias de “ausência do Estado” e “retomada” através da ocupação 
policial do território tornam explícitas algumas noções a respeito do 
Estado brasileiro. Embora não se pretenda aqui pôr em dúvida a forma 
autoritária e violenta através da qual operam os membros das quadrilhas 
que atuam no comércio de drogas ilícitas, é importante questionar se tal 
violência - que conta recorrentemente com o uso de armas de fogo de 
grosso calibre e diversas formas de coerção - implica no controle dessas 
quadrilhas sobre as favelas nas quais atuam. A ideia de senso comum 
de que essas pessoas que administram o comércio varejista de drogas 
ilícitas substituem o “Estado democrático” nos territórios onde atuam, 
não é apenas encontrada nos jornais sensacionalistas, mas também no 
discurso de alguns cientistas sociais (ZAVERUCHA & OLIVEIRA, 
2007) que apontam para a existência de um suposto “poder paralelo” 
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ou “Estado paralelo” ignorando características importantes do Estado 
brasileiro e como ele estrutura a sua presença nas favelas em coexistência 
e mesmo confluência com o comércio de drogas. 

A afirmação de um dos gestores das UPPs sobre o processo de 
pacificação - “Com a paz não se justifica mais o mal funcionamento do 
Estado na favela” (RODRIGUES et al, 2012, p.77) - deixa evidente, não 
apenas a hipocrisia política presente no discurso dos que buscam culpar 
o comércio de drogas por toda a falta de infraestrutura e serviços nos 
locais mais pobres da cidade (escondendo a ineficiência do Estado em 
prestar tais serviços), mas também explicita a aceitação desta tese por 
parte da sociedade. Ou seja, para muitos não soa absurdo o fato de um 
gestor público culpar o comércio de drogas ilícitas pela falta de serviços 
que o Estado tem a obrigação de prestar, pois, aparentemente, seria a 
violência que impediria que escolas, creches, hospitais, etc. fossem 
construídos e funcionasse adequadamente nas favelas.

A noção de que os comerciantes de drogas possuiriam controle 
político sobre as favelas está associada à ideia de apropriação privada 
por eles dos locais onde atuam. É comum fazer-se referência à liderança 
do grupo que administra a venda de drogas numa determinada favela, 
como o “dono do morro”. Esta categoria está presente no título do 
relatório feito pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (CANO, 
2012) sobre os impactos das UPPs na sociedade: “Os Donos do Morro”. 
Aqui os donos seriam essas pessoas ligadas ao comércio de drogas 
que estariam dando lugar a outros “donos” com a chegada da Polícia 
Pacificadora.

A ideia de que essas pessoas que atuam na venda de drogas 
controlariam o território onde o Estado não poderia agir pode ser 
contrastada com a noção de “cidade bazar” (RUGGIERO & SOUTH, 
1977). Esta, desenha os grandes centros urbanos ocidentais como uma 
espécie de mercado oriental no qual ocorrem permanentes negociações 
e barganhas que, por muitas vezes, operam ultrapassando os limites das 
regulamentações convencionais. Ou seja, as trocas não necessariamente 
são reguladas pelas normas oficiais do Estado e as moralidades e 
legalidades são constantemente negociadas. Para Misse (2002), nos 

países emergentes, estas negociações são organizadas de uma maneira 
peculiar na qual é recorrente o apelo à violência como ferramenta de 
controle político sobre as mercadorias e serviços. Mais especificamente, 
no Rio de Janeiro, o suborno de policiais ocorre como uma imposição 
feita pelos agentes do Estado que recebem para não usar a violência 
contra os grupos que operam mercados às margens da legalidade como 
clínicas de aborto, jogo do bicho, prostituição ou comércio de drogas.

Assim, o conceito de mercadoria política (MISSE, n.d.) é utilizado 
para designar o mercado informal no qual as trocas combinam não 
apenas a dimensão econômica, mas também política. Ou seja, o valor 
das mercadorias não é determinado apenas pela lei da oferta e da 
procura, mas por uma dimensão política que muitas vezes é operada 
pela violência. A avaliação estratégica do poder - a capacidade de se 
utilizar da violência para se impor a própria vontade - é um elemento 
fundamental para o cálculo das negociações monetárias. Portanto, 
a corrupção policial é um exemplo peculiar de mercadoria política, 
porque a mercadoria é produzida através da apropriação do poder do 
Estado pelo policial através da autoridade que lhe outorgado. 

Esse tipo de negociação política pode ocorrer, por exemplo, quando 
um policial deixa de prender ou de executar um membro de uma 
quadrilha que atua no comércio de drogas ilícitas ou mesmo cobrar 
uma taxa permanente sobre a operação deste comércio. Se o policial 
tem grande liberdade para agir violentamente no Rio de Janeiro, ele 
tem também liberdade para não atuar desta forma, cobrando pela sua 
“benevolência”. O fato de os comerciantes do varejo de substâncias 
ilícitas participarem deste tipo de negociação, não faz com que eles 
substituam o Estado (ou constituam um poder paralelo), mas sejam 
submissos aos seus agentes.

O uso de violência expropriada do monopólio Estatal, ou a ameaça 
de usá-la, é algo necessário para a existência da mercadoria política. 
Ou seja, se o policial não tiver a capacidade de ser violento contra o 
comércio de drogas proibidas, sua capacidade de cobrar fica reduzida. 
De acordo com Misse (n.d, p. 3): “É uma forma de o princípio do 
mercado desregulado ‘invadir’, por assim dizer, o princípio da soberania 



174 175Incluir...Incluir...

do Estado.” Portanto, o uso ilegal do poder do Estado feito pela polícia 
permite a atividade de uma rede de dominação ilegítima.

Como o comércio de algumas drogas não é permitido no Brasil, 
seus mercadores precisam desenvolver formas de conseguir proteção 
para operar. A polícia pode vender esta proteção usando sua própria 
capacidade de prejudicar este mercado ilícito, bem como seus 
operadores, negociando armas, apreensões de drogas, a liberdade dos 
comerciantes e mesmo suas vidas. Uma vez que os operadores deste 
mercado ilegal pagam para exercer suas atividades, cria-se a aparência 
de que são os “donos” do território onde agem.

Admitindo-se que a sociedade não se resume ao Estado e a autoridade 
dele não se resume à atuação direta e permanente sobre as pessoas, 
percebe-se então que ele nunca esteve ausente das favelas. Assim, uma 
forma de estar presente é através das negociações políticas e econômicas 
legítimas e ilegítimas empreendidas por seus agentes. 

É importante destacar que, embora nem todos os policiais 
participem diretamente destas negociações, há inúmeros e expressivos 
relatos (alguns serão apresentados mais adiante) sobre a importância 
da participação das forças policiais com papel central no comércio 
de drogas ilícitas no Rio de Janeiro. Também é necessário ressaltar 
que a corrupção policial é apenas a mais visível nas negociações de 
mercadorias políticas. É como a ponta de um iceberg pois, embora tais 
negociações envolvam diversos outros agentes do Estado, o policial é 
quem costuma interagir diretamente com os comerciantes do mercado 
varejista de drogas no Rio de Janeiro.

As negociações de mercadorias políticas no Rio de Janeiro estão 
conectadas à noção de desigualdade social. Esta desigualdade segrega 
a sociedade em camadas, legitima tratamentos desiguais entre os 
indivíduos - como é o caso da frase “Você sabe com quem está falando?” 
(DaMATTA, 1979 ) tão comumente utilizada no Brasil para acionar 
tratamento desigual através de relações privadas. Legitima também 
desigualdades presentes na lei - como as prisões especiais e o foro 
privilegiado. Assim, as favelas tornam-se locais privilegiados para 

Agentes do Estado e Favela:

Misse (n.d.) faz uma observação extremamente relevante quando 
demonstra que os agentes do Estado não são meramente comprados 
ou controlados pelo comércio de drogas ilícitas. Eles impõem as suas 
condições aos operadores deste mercado na medida em que a demanda 
por repressão ao “tráfico de drogas” aumenta a legitimidade para a polícia 
atuar violentamente e, consequentemente, aumenta a sua capacidade de 
negociar com aqueles que atuam no mercado de drogas ilícitas.

Pires (2010) explica através de pesquisa empírica que o arrego (o 
dinheiro recebido por agentes do Estado para não utilizarem o seu poder 
coercitivo) não é estipulado através de uma negociação voluntária, 
mas determinado em uma relação assimétrica de poder entre agentes 
do Estado e operadores de mercados ilegais. Ou seja, o arrego é algo 
imposto pelo policial investido da autoridade e da força que o Estado 
lhe concede.

as negociações ilegais e do controle do Estado sobre o comércio de 
drogas, pois os favelados sofrem diversos tipos de estigmas. São muitas 
vezes desprovidos de relações pessoais que lhes garantam tratamento 
privilegiado por parte da polícia, estando constantemente vulneráveis 
ao arbítrio de seus agentes. Este processo que de criminalização das 
favelas (BARROS, 2014)) ocorre através de uma atuação extremamente 
violenta das forças policiais nestes territórios e também do “privilégio” 
com o qual os favelados são tratados pelo sistema de justiça criminal.

Não se pretende aqui afirmar que a truculência e a arbitrariedade 
policial só ocorrem nas favelas, mas sim que o estigma atribuído a estes 
lugares legitima e, ao mesmo tempo, explicita uma desigualdade de 
tratamento por parte do Estado para com esse território. Tal estigma 
permite, por exemplo, compreender o porquê de o uso dos veículos 
blindados da polícia apelidados de “caveirões” ser socialmente aceitável 
nas favelas, ao mesmo tempo que sua utilização é praticamente 
inimaginável fora delas.
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Um elemento que ajuda a explicar como essa relação entre as pessoas 
que atuam no comércio varejista de drogas e a polícia, é a própria 
estrutura deste mercado que opera  de forma peculiar no Rio de Janeiro 
através das chamadas bocas de fumo. Ao contrário do que ocorre em 
diversos centros urbanos do mundo, no Rio o comércio de drogas 
ilícitas não costuma ocorrer através da oferta aleatória dos narcóticos 
pelas ruas das cidade. Ele é operado a partir das bocas, que que ficam 
em locais comumente conhecidos pelos moradores das favelas, pelos 
compradores e pela polícia. Esta configuração do mercado pode ser 
explicada pela atuação da polícia que cria a necessidade de “compra” do 
direito de operar tais mercados. Como o Estado praticamente garante 
não apenas a superioridade física e material, mas todas as condições 
jurídicas para que a polícia tenha a capacidade de matar livremente - o 
que torna a polícia do estado do Rio de Janeiro a mais letal do mundo 
ocidental (MISSE, GRILLO, TEIXEIRA & NERI, 2013) - este mesmo 
poder garante à polícia a liberdade de não matar e de “vender” aos 
operadores do negócio de drogas nas favelas o “direito de permanecerem 
vivos”, o que cria uma mercadoria política extremamente valiosa.

A ideia de que o comércio de drogas ilícitas paga voluntariamente 
a polícia apenas para evitar problemas perde força quando o conceito 
de mercadoria política é utilizado porque o arrego não é apenas uma 
despesa para facilitar os negócios e reduzir riscos. Ao invés disso, ele 
é imposto pelos agentes do Estado como necessário para permitir a 
continuidade das atividades no local. Como a força de trabalho para 
atuar no comércio de drogas é abundante, a polícia pode aumentar o 
valor da sua mercadoria política através do aumento de sua letalidade. 
O valor desta mercadoria não é determinado apenas pela sua oferta, mas 
principalmente pela sua dimensão política - capacidade de imposição de 
poder - que é medida pela capacidade de uso da força. Resumidamente: 
se a polícia pode matar mais, ela pode cobrar mais para não matar. 

Os índices de letalidade da polícia fluminense demonstram que o 
aumento do número de pessoas mortas por policiais não representou 
uma diminuição do comércio de drogas ilícitas nem implicou na 

Gráfico 1
Fonte: Instituto de Segurança Pública

Portanto, o controle do Estado sobre as favelas não requer 
necessariamente a permanência física de seus agentes no local. Se 
nas favelas que não contam com a presença de UPPs a polícia atua 
realizando incursões, isso não quer dizer que o Estado entre na favela 
quando a polícia chega ao local e se ausente de lá quando os policiais 
saem da comunidade. Assim como a falta de estrutura urbana e garantia 
de direitos básicos que é permanentemente observada nas favelas não 
signifique que “falta Estado” ou que ele não esteja presente nestes 
locais. A falta de oferta de serviços de educação, saúde, pavimentação, 
saneamento e outros direitos civis e humanos é uma característica 
importante que dá a forma da presença do Estado nestes locais.

diminuição de índices de criminalidade violenta. Se assim fosse, esses 
exorbitantes números indicariam que o estado do Rio de Janeiro é um 
dos lugares com menor comércio de drogas ilícitas e mais seguro do 
planeta. O gráfico abaixo (dados oficiais do Instituto de Segurança 
Pública) apresenta, em números, as mortes em decorrência produzidas 
pela polícia do estado do Rio de Janeiro (Polícia Civil e Polícia Militar), 
que não encontram paralelo em nenhuma outra democracia do planeta. 
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A presença do Estado nas Favelas:

A noção do Estado como uma espécie de “provedor” de cidadania 
é perceptível em algumas análises sociológicas sobre a ação das UPPs 
(World Bank, 2012, Outubro, p.12): “Essa pacificação tinha como meta 
transferir o controle das favelas das gangues de traficantes e milícias para 
o Estado brasileiro – literalmente de um dia para o outro – e proporcionar 
aos moradores o mesmo tipo de direitos de cidadania de que goza o resto 
da cidade.” Entender que os direitos sociais são tidos como benefícios 
garantidos pelo Estado, ao invés de conquistas coletivas, cria a ilusão de 
que a polícia pode ser uma instituição capaz de prover cidadania. Esta 
percepção não é singular e isolada, uma vez que é frequente encontrá-
la na mídia como é o caso da reportagem que traz a manchete UPP 
do Chapéu Mangueira e Babilônia, no Rio, resgata cidadania. Também 
pode-se encontrá-la em diversos textos acadêmicos, como por exemplo: 
“A implementação das UPPs, além de converter o comandante da UPP 
em importante mediador (“solucionador de problemas”) e garantir o 
funcionamento da UPP Social (que só é possível por conta da instalação 
das UPPs visto que associa a atuação precária do Poder Público 
fundamentalmente ao controle anteriormente exercido pelas facções 
criminosas), também facilita o acesso de outras organizações não 
governamentais a essas favelas.” (RODRIGUES, A., et al., 2012, p. 77).

A passagem acima também demonstra uma percepção de que as 
UPPs viabilizam a efetiva ação do poder público nas favelas. Isso torna 
explícita a equivalência à brasileira entre poder público e Estado, pois 
ambos são comumente entendidos como sinônimos no Brasil. A partir 
da premissa dessa equivalência entre poder público e Estado, quando 
a polícia permanece na favela, entende-se que o Estado se mantém no 
local onde antes estava ausente e só “entrava” esporadicamente, com 
as incursões policiais. Esta idéia ficou simbolicamente expressa com 
a fotografia que estampou as primeiras páginas de diversos jornais, 
mostrando o hasteamento das bandeiras do Brasil e da Polícia Civil na 
favela, na ocasião da operação policial que precedeu a implementação 
da UPP no Complexo do Alemão, em novembro de 2009.
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Essa mega operação policial, que pode ser definida como 
cinematográfica, foi aclamada pela mídia e lançou mão de dois mil e 
seiscentos homens do Exército Brasileiro e das polícias Civil, Militar e 
Federal, além de tanques de guerra da Marinha do Brasil (OLIVEIRA, 
2010). O consenso jornalístico sobre a incursão a reportou como um 
evento histórico da retomada do território pelo Estado brasileiro. Era 
possível ler por toda parte passagens como “A retomada do Complexo 
do Alemão pelas forças de segurança aconteceu no fim de novembro de 
2010 e representa um marco para a segurança pública do Estado do Rio 
de Janeiro.” (GRIESINGER, 2014, jul 16). “A retomada do Complexo 
do Alemão neste domingo (28) foi a maior ofensiva contra o tráfico 
de drogas no Rio de Janeiro.” Mesmo o então presidente da República, 
Luíz Inácio Lula da Silva, falou sobre a suposta falta de controle do 
Estado sobre o território: “Eu acho que a operação está sendo um 
sucesso. Obviamente que ela não terminou, ela apenas começou. (...) De 
qualquer forma, nós demos o primeiro passo: entramos dentro (SIC) do 
Complexo do Alemão”. Um livro intitulado A Retomada do Complexo 
do Alemão escrito por Grecco, Monteiro & Bettini em 2013 teve a 
operação de 2010 como objeto de análise.

Todas as congratulações da mídia para a “retomada” do território 
“marginalizado” realizada pelo Estado que finalmente permitiria que 
o poder público beneficiasse o local antes controlado pelo “tráfico de 
drogas”, fez passar despercebido um fato importante: o local escolhido 
para o teatral hasteamento das bandeiras, o teleférico do Complexo 
do Alemão, foi construído pelo mesmo Estado que aparentemente era 
incapaz de entrar na favela.

Posteriormente, a prisão de cerca de trinta policiais que participaram 
da operação de “retomada” do território chocou o ufanismo que 
impregnara a narrativa a seu respeito. Descobriu-se que drogas e armas 
apreendidas na ocasião das incursões policiais (que curiosamente 
encontraram pouca ou nenhuma resistência dos operadores do comércio 
de drogas) estavam sendo vendidas de volta para os “criminosos”. 
Escutas telefônicas autorizadas pela Justiça registraram diálogos de 

policiais acusados de vender drogas e armas e vazar informações sobre 
as operações policiais. Até mesmo o chefe da Polícia Civil - assim como 
o chefe que o precedeu, que teve suas ligações com atividades criminosas 
descobertas - foi acusado de envolvimento com o esquema de revenda 
de drogas apreendidas descoberto pela Polícia Federal. Numa tarde de 
domingo, dois dias depois da operação que prendeu os policiais acusados 
de envolvimento com tráfico de drogas no Complexo do Alemão, 
o chefe da Polícia Civil acusado de corrupção ordenou o lacramento 
da delegacia que auxiliara a PF a investigar policiais envolvidos com 
o tráfico de drogas. Ele afirmou ter recebido em seu apartamento 
uma carta anônima denunciando irregularidades na delegacia que o 
investigava . Desta forma, através do documento de origem misteriosa, 
contra atacou a própria investigação policial sem qualquer elemento 
substancial que justificasse tal ação. Esta disputa dentro da própria 
polícia (que foi reportada como uma represália às investigações contra 
a corrupção policial) lança luz sobre as relações econômicas entre o 
comércio de drogas e agentes que, negociando mercadorias políticas, 
ajudam a moldar a presença do Estado nas favelas.

Assim, fica evidente que o comércio de mercadorias políticas permite 
o controle dos territórios sem a necessidade de presença permanente nos 
locais. Como essas relações entre polícia e redes que operam ilegalmente 
não apresentam características de excepcionalidade, é possível afirmar 
que são uma parte significante da interação entre Estado e sociedade 
que caracteriza e estrutura o comércio de drogas nas favelas.

Portanto, uma análise mais cuidadosa sobre essas relações entre 
Estado ew sociedade, faz cair por terra a ideia de que as favelas são 
espaços sociais abandonados por Ele. Ela explicita que há uma forma 
específica de o Estado agir e controlar estes territórios, muitas vezes 
através do uso da força imposta por seus agentes a membros dessas 
comunidades. Esta conclusão nos permite desafiar a ideia de “exclusão” 
de tais locais e daqueles que ali habitam. Mesmo que os operadores 
do comércio de substâncias ilegais atuem de forma violenta nesses 
territórios, há uma submissão dos mesmos a uma estrutura de poder 
submetida à força o Estado. Desta forma, a ideia de exclusão social 
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dificulta a compreensão de que a ausência de políticas e equipamentos 
públicos capazes de reduzir as desigualdades sociais não implica 
numa espécie de “retirada da sociedade” das pessoas que têm seus 
direitos reincidentemente negados. Tanto a falta de escolas, hospitais 
e infraestrutura de maneira geral, quanto a forma violenta de a polícia 
agir nas favelas - permanecendo no território através de programas 
como UPPs ou realizando incursões esporádicas - são o que caracteriza 
a maneira de essa sociedade, profundamente marcada pela desigualdade 
e pelo racismo estrutural, lidar com as pessoas que vivem nos morros da 
cidade. Portanto não se trata de incluí-las, mas sim de compreender a 
fundo e questionar o tipo de sociedade na qual vivemos.
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Resumo

O Jornal Boca de Rua surgiu no ano de 2000 na cidade de Porto Alegre 
como um veículo de comunicação alternativa elaborado por pessoas em 
situação de rua. Primeiro no mundo neste formato, completa 20 anos e 
se constitui como um espaço de luta por justiça, reivindicação de direitos 
e denúncia de violações, além de expor aquilo que a sociedade não quer 
ver. “Enquanto você dormia, muita coisa acontecia”, frase do já falecido 
integrante do Boca, José Ramires, se tornou um dos lemas do Jornal 
que tem como objetivo mostrar a cidade tal como ela é: com problemas 
e qualidades não só para aqueles que vivem sob um teto e com boas 
condições, mas principalmente para os pobres, negros, moradores de 
rua. A partir de materiais escritos anteriormente e edições passadas 
do Jornal, e levantamento bibliográfico, pretende-se com este artigo 
apresentar o Jornal, seus repórteres e como a atuação nesse veículo 
de comunicação tem efeitos no exercício da cidadania das pessoas em 
situação de rua em Porto Alegre. 

Palavras-chave: Jornal Boca de Rua; Cidadania; População de rua; Inclusão; Mobilização 
Política de pessoas em situação de rua; Necropolítica.

Criado em 2001 pelas jornalistas Rosina Duarte e Clarinha Glock, o 
Jornal Boca de Rua é elaborado e comercializado por pessoas em situação 
de rua na cidade de Porto Alegre/RS, na região Sul do Brasil. Todo o 
processo de construção do Jornal, desde os textos, entrevistas, fotos e 
ilustrações, é elaborado pelas pessoas que fazem ou que já fizeram da rua 
sua moradia - estas últimas consideradas como pessoas com trajetória 
de rua. Semanalmente, há mais de 20 anos, uma equipe com cerca de 
40 integrantes/repórteres se reúne na capital gaúcha para debater não 
apenas as questões próprias da população de rua, mas também a cidade 
e a sociedade como um todo a partir de sua perspectiva.

Introdução

Leandro o mais antigo do boca. Entrou com 19 anos e estava 
com 36. Ele era um mentor, tinha ideias e atitudes, ele 

incentivava o pessoal. Ele ensinava a vender o jornal. [...] 
era muito honesto e amigo. Não deixou nenhuma lembrança 

ruim. Sempre foi parceiro, sempre dividia o pão, ajudava os 
irmãos da rua. [...] foi morto pelo sistema. Quando foi preso 
por burocracia da justiça, deixaram de dar a medicação do 
HIV. Meses depois, quando apareceu doente numa reunião 

do boca, depois de dias sem comer, o grupo se mobilizou para 
levar ele para o hospital. Mas ele demorou uma semana para 

ser internado, passando pelo Hospital Conceição, o Santa 
Marta, o Posto de Saúde Modelo, o Postão da Cruzeiro e, 

finalmente, o Vila Nova, onde faleceu, no dia 28 de agosto. Não 
fizeram os exames necessários e, duas vezes, deram apenas um 

soro e mandaram ele de volta “pra casa”. Baixou o hospital 
com complicações gastrointestinais, mas no seu atestado de 

óbito está escrito: “insuficiência respiratória, síndrome da 
imunodeficiência, infecção pelo vírus da imunodeficiência 

humana. Tipo de morte: natural”. Parece natural para vocês? 
Para nós parece um crime perfeito. 

(JORNAL BOCA DE RUA, 2020)
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 Vale ressaltar que, neste texto, quando utilizamos a nomenclatura 
integrantes ou repórteres, estamos nos referindo aos integrantes 
do grupo que são moradores de rua ou possuem trajetória de rua, 
respeitando a nomenclatura que se utiliza no grupo. Das sugestões de 
pauta até a venda direta ao leitor nos logradouros, sinaleiras e praças, 
tudo é decidido pelos “moradores de rua”, como em sua maioria eles se 
intitulam. 

O Boca - como é carinhosamente chamado - é um dos projetos da 
ONG ALICE (Agência Livre para Informação, Cidadania e Educação) 
e sua estreia enquanto veículo de comunicação foi no 1º Fórum Social 
Mundial (2001) em Porto Alegre, naquele tempo simultaneamente 
tão distante e tão próximo em que acalentávamos sonhos de que um 
outro mundo era possível. Entre milhares de pessoas vindas de dezenas 
de países, os repórteres do Boca vendiam seus jornais, cujo dinheiro 
arrecadado é, desde então, revertido integralmente para cada um 
deles, constituindo uma fonte alternativa de renda. Assim, o Boca de 
Rua funciona como trabalho, veículo que denuncia as mais diferentes 
problemáticas e violações e também como um espaço que mantém viva 
a memória daqueles que já se foram, como forma de afeto e ato político, 
como é o caso de Leandro, que apresentamos na epígrafe.

Um dos mais antigos integrantes do Jornal, Leandro era muito 
carismático, combativo e inteligente. “Força na peruca!” era seu lema, 
que repetia sempre a cada percalço que enfrentava(mos), como um 
sopro de otimismo e esperança. Características marcantes do homem 
de expressivos olhos verdes que, aos 36 anos de idade, sucumbiu após 
ser negligenciado por um sistema precarizado que permitiu passagem 
por quatro serviços de saúde que o enviaram “de volta pra casa” com 
tratamentos ineficazes e sem um diagnóstico adequado de sua situação. 

Uma análise apressada poderia colocar sua morte na conta da 
pandemia da Covid-19, pois, mesmo tendo obtido resultado negativo 
no teste, os atendimentos aquém do necessário poderiam talvez 
serem entendidos como reflexo da sobrecarga das equipes de saúde. 
Entretanto, como veremos na seção Do luto à luta, neste texto, o que 

aconteceu com Leandro não foi uma exceção, se trata do cotidiano das 
pessoas em situação de rua. As desigualdades de condições de vida, 
as vulnerabilidades e a situação de precariedade social e política são 
históricas e permanecem no tempo para esta população (SCHUCH; 
FURTADO; SARMENTO, 2021, no prelo). A produção de populações 
vulneráveis e o seu extermínio são herança de uma violência colonial 
que nunca cessou (LEMÕES, 2017).

Leandro fazia tratamento para o HIV há muitos anos, contudo, 
durante os meses em que permaneceu preso não lhe foi garantido o 
direito de seguir tomando a medicação. Fragilizado, ao deixar o cárcere, 
não conseguia se alimentar e adquirir forças sequer para atividades 
básicas como o trabalho. A urgência sanitária provocada pela Covid-19 
foi mais uma dificuldade em sua vida - poucos dos nossos colegas do Boca 
de Rua conseguiram acessar o Auxílio Emergencial do Governo Federal, 
em que pese serem público-alvo pela vulnerabilidade econômica.

Mais expostos ao vírus (da Covid-19 e/ou do HIV) e, assim, à 
morte, aqueles que vivem nas ruas se tornam uma população produzida 
como sacrificável (FERNANDES, 2020), visto que em pleno ano de 
2020 continuam morrendo de causas evitáveis, como em decorrência 
da AIDS. A indignação que tomou conta do Boca não foi apenas pela 
morte precoce de uma doença incurável, mas “também e acima de tudo 
o acúmulo de violência social que tornou sua existência o que é. A AIDS 
está tirando sua vida, mas que vida tem sido? Seu protesto não é contra 
um destino biológico, mas contra um fato político” (FASSIN, 2007, p. 
24, tradução nossa). Esse fato político que produz corpos matáveis é 
diuturnamente denunciado no Boca de Rua.

Consequência evidente do sistema capitalista e racista em que vivemos, 
as pessoas que vivem nas ruas são consideradas um problema, que como 
tal deve ser resolvido - enfrentado, combatido, eliminado - como muito 
bem pontuou o rapper MV Bill na canção Soldado do Morro: “A sociedade 
me criou, agora manda me matar”. São vidas matáveis: sejam mortes como 
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as de Leandro ou mortes sociais, que jogam grupos vulneráveis cada vez 
mais para a margem, onde faltam direitos básicos como moradia, trabalho, 
educação, saúde. Essas formas desiguais de estruturação da vida de certas 
populações (SCHUCH; FURTADO; SARMENTO, 2021, no prelo) são 
continuamente denunciadas pelo Boca de Rua. 

Todavia, o Jornal vai além do ressentimento, ele transforma luto em 
luta e faz uso disso com o objetivo de visibilizar práticas negligentes 
que produzem mortes como as de Leandro, que estampou a capa da 
edição nº 76 de 2020. Em articulação com o Movimento Nacional da 
População de Rua (MNPR/RS), o Boca também faz propostas coletivas 
de mudanças sociais e as encaminha para quem tem poder decisório: 
“O fato de terem a oportunidade de se expressar sem intermediários 
externos os torna parte integrante de uma sociedade que os excluiu, 
colocando-os como sujeitos da sua história” (JORNAL BOCA DE RUA, 
2017, p. 201). São 20 anos inovando e criando suas próprias histórias, 
novas narrativas possíveis construídas desde a rua como um lugar 
potente de comunicação, de análise social, de política, de vivência, de 
mobilização e luta por direitos.

Se na virada do século, quando o Boca surgiu, o vocabulário que 
frequentemente os definia era formado por nomenclaturas como 
“vagabundos”, “drogados”, “ex-presidiários”, “aidéticos”, com o decorrer 
do tempo, passaram a trabalhadores e cidadãos participantes de um 
grupo organizado (JORNAL BOCA DE RUA, 2017, p. 200). Pioneiro 
em sua configuração, na qual os moradores de rua protagonizam as 
diferentes etapas de construção do Jornal, o Boca de Rua é membro da 
Rede Internacional de Publicações de Rua (International Network of 
Street Papers – INSP), entidade com sede na Escócia, que reúne jornais 
e revistas vendidos por populações em situação de risco em 40 países.

Na INSP ele é o único produzido pelos próprios vendedores. Tal 
ineditismo marca a atuação do Boca e costuma chamar atenção nas 
palestras que o grupo é frequentemente convidado a proferir em 
universidades, escolas, eventos, etc. A forma como o Jornal nasceu e 
como se mantém até os dias de hoje, sendo um veículo reconhecido por 
sua importância em “mostrar aquilo que a sociedade não quer ver” - um 

dos lemas do Boca - demonstra uma poderosa capacidade de resistência 
e a grandiosidade do papel de comunicação que cumpre com excelência.

Nesse lócus que promove comunicação alternativa a partir de uma 
população vulnerabilizada, participamos, as três autoras do presente 
texto, como colaboradoras. Essa é a denominação que recebem(os) pela 
atuação no Boca aqueles que não estão/estiveram em situação de rua e 
que procuram o Jornal por diferentes motivos, dentre eles: leitores que 
se interessam e buscam conhecê-lo melhor, jornalistas e/ou estudantes 
de Jornalismo com intuito de elaborar alguma matéria, estagiários de 
Psicologia e universitários participantes de projetos de pesquisa e/ou 
extensão ou com objetivo de realizar algum trabalho acadêmico. 

Estudantes da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), 
este último foi o nosso caso. Luiza Maia ingressou no Boca no começo 
do ano de 2015 pela atuação no Programa Universidade na Rua, 
quando era estudante de graduação em Arquitetura e Urbanismo; 
Caroline Sarmento entrou alguns meses depois, a partir de um Projeto 
de Extensão do curso de Antropologia, enquanto estudante de Ciências 
Sociais; Talita Fernandes iniciou no Boca no ano de 2018 devido ao seu 
interesse de pesquisa, quando estava concluindo mestrado em Geografia 
e pensando seu projeto de doutorado na mesma área.

É deste lugar que falamos: o de colaboradoras-militantes, como 
costumamos nos denominar. Empenhadas no trabalho cotidiano 
do Jornal, aliado à luta ativista pelos direitos da população de rua, 
realizamos também pesquisa engajada na academia. Conectadas a partir 
de anos de atuação no Boca, inauguramos neste artigo mais uma tarefa 
coletiva: escrever juntas a respeito de como o Boca, enquanto espaço 
singular de comunicação alternativa ao sul do Brasil, se constitui como 
terreno fértil para a mobilização política e, consequentemente, para o 
exercício da cidadania. 

O presente texto está assim dividido: após esta introdução 
apresentamos a seção intitulada Do luto à luta, na qual mostramos temas 
que foram discutidos em edições históricas do Jornal e que tiveram 
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grande repercussão e/ou mobilizaram lutas políticas. Dado o fato de 
que estamos vivenciando o segundo ano da pandemia de Covid-19, 
iniciamos discutindo a questão da necropolítica e suas formas de operar 
sobre a população em situação de rua. 

Tal política de morte, que se faz presente estruturalmente nas 
condições de existência dessa população, encontra nessa pandemia mais 
uma ferramenta a ser utilizada para o extermínio dos corpos indesejados 
(CASSAL, FERNANDES, 2020). Essa seção dá seguimento à discussão 
iniciada com o caso do Leandro, apresentado acima, e apresenta outras 
discussões e mobilizações políticas que ilustram a ação do Estado 
enquanto agente ativo na morte das pessoas em situação de rua e a força 
de mobilização do Boca frente a essas situações.

Nas considerações finais, cujo subtítulo é De cidadanias mutiladas 
à luta por direitos, realizamos uma breve discussão da questão da 
cidadania, sobretudo na situação de rua. Escrevemos a respeito de como 
os casos apresentados no tópico anterior demonstram, simultaneamente, 
as maneiras pelas quais as pessoas em situação de rua são impedidas 
de viver plenamente seus direitos, ao passo que utilizam o Jornal 
Boca de Rua como uma ferramenta de denúncia dessa realidade e de 
reivindicação desses direitos. 

As discussões aqui apresentadas foram construídas a partir de 
nossa atuação enquanto colaboradoras no Jornal, bem como de 
levantamento bibliográfico de edições passadas do Boca e também de 
aporte teórico acadêmico - este último servindo como um apoio para 
nossas elaborações. Nesse sentido, esse texto se configura como uma 
construção que parte do interior da experiência de construção do 
jornal, que não é protagonizada por nós, mas da qual fazemos parte, 
como colaboradoras-militantes, acadêmicas imersas na experiência de 
luta e aprendizagem com o grupo. 

Figura 1 – Boca de Rua edição nº 76  
Fonte: Jornal Boca de Rua

Figura 2 – Boca de Rua edição nº 75
Fonte: Jornal Boca de Rua
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Do luto à luta

Ao longo de mais de 20 anos de história, o Boca tem acompanhado 
seus integrantes em diferentes momentos da vida. Quando se trata da 
morte de algum integrante, independente do motivo, não é diferente. 
Nesta seção abordaremos diferentes momentos em que o Jornal se 
viu na condição de ter que elaborar um luto coletivo como forma de 
resistência às violências contra seus membros. Na resistência, o que se 
fortalece é a luta, que mostra que seus integrantes não estão dispostos a 
silenciar diante das injustiças.

Luto: necropolítica e situação de rua

Ainda que tenham surgido novas informações e formas de 
enfrentamento à Covid-19 no decorrer da pandemia, desde o início 
se mantiveram algumas das orientações a respeito de como evitar o 
contágio, entre elas “fique em casa!” e “lave as mãos”. Sabemos que a 
pandemia tornou ainda mais visíveis as desigualdades, mas quando 
voltamos o olhar às pessoas em situação de rua, percebemos com mais 
nitidez a ausência de políticas públicas voltadas à população em questão. 
Como orientar que fiquem em casa e lavem as mãos com frequência 
aqueles que sequer têm um teto para se abrigar? A dificuldade de 
acesso aos equipamentos de acolhida (abrigos, albergues), ausência de 
banheiros públicos e o difícil acesso à saúde faz com que essa população 
esteja ainda mais exposta ao vírus, e, se contaminada, a dificuldade 
de acesso a tratamentos e aos equipamentos de saúde é imensa. A 
pandemia e a impossibilidade de seguir as orientações da Organização 
Mundial da Saúde sobrepõem ainda mais uma camada à dificuldade de 
sobrevivência dessa população.

Com a ausência de políticas e recursos para evitar o contágio pela Covid-19, 
o Estado dita quem deve morrer ou viver, executa ações de necropolítica 
(MBEMBE, 2016), fazendo essa população morrer. Sendo assim, o Estado 
torna-se responsável pelas vidas expostas e ceifadas pelo vírus.

Ao revés dessas formas de operar do Estado, que produzem a morte 
da população em questão, o Jornal Boca de Rua nasceu com a intenção 
de que seus integrantes pudessem ser ouvidos. Desde o começo busca 
encontrar ferramentas de enfrentamento às violências cometidas pelo 
Estado, na tentativa de manter não somente a vida dos seus integrantes, 
mas também suas narrativas e memórias. Em decorrência da pandemia 
de Covid-19, o jornal passou a ser comercializado também em formato 
virtual, através de assinaturas semestrais ou anuais. Na edição número 
76, a qual começou a circular em julho de 2020, teve como uma das 
matérias a de título “Cadê o Estado?” na qual os jornalistas denunciaram 
a inexistência de uma política pública eficaz e as violências institucionais 
que vêm enfrentando durante a pandemia. 

“Foucault afirma claramente que o direito soberano de matar (droit de 
glaive) e os mecanismos de biopoder estão inscritos na forma em que 
funcionam todos os Estados modernos; de fato, eles podem ser vistos 
como elementos constitutivos do poder do Estado na modernidade” 

(MBEMBE, 2017, p. 128).

“A verdade é que o governo anda patifando para nós. 
Não temos nem acesso à saúde pública. Os horários 

de consulta no posto de saúde diminuíram e falta 
até remédio. Quem tinha que dar assistência, está te 

podando. Precisaria de mais consultório na rua e mais 
informação sobre o vírus para o povo da rua. Ao invés 

disso, aconteceram até remoções nessa quarentena”
 (JORNAL BOCA DE RUA, 2020).
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De um lado, grupos da sociedade civil, coletivos e movimentos 
populares tentavam pensar em soluções para o enfrentamento à 
COVID-19, como a possibilidade de usar hotéis como moradia 
provisória, escolas, ginásios e outros espaços, que no momento estavam 
esvaziados, como abrigos e albergues, ou através de projetos mais 
pontuais realizar a instalação de pias pela cidade para que a população 
em situação de rua tivesse condições de seguir, mesmo que parcialmente, 
as recomendações da OMS. 

Por outro lado, ao contrário de tudo que estava sendo recomendado 
e do papel que se esperava do poder público, a Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre manteve sua postura higienista e elitista. Há anos em Porto 
Alegre já existe um processo de “parceirização”, no qual a Prefeitura passa 
para ONGs e instituições religiosas a administração dos equipamentos 
de acolhida e de assistência, tirando de si a responsabilidade e levando 
ao desmonte da rede de atendimento da assistência social.

Durante a pandemia, a gestão municipal se mostrou ainda mais 
perversa, quando mais seria necessária a criação de vagas nos abrigos e 
albergues, foi fechado um dos abrigos municipais, o Abrigo Municipal 
Bom Jesus. As pessoas que lá viviam foram encaminhadas para o Abrigo 
Marlene, resultando em uma superlotação, justamente no momento 
em que a prefeitura deveria estar buscando soluções de novos espaços 
de acolhida para que não haja aglomeração. De acordo com o que os 
integrantes do Jornal Boca de Rua denunciam, em 2020 foi mantida a 
postura higienista de remoções frequentes da então gestão municipal, 
e houve redução no número de vagas dos equipamentos de assistência, 
bem como no número de funcionários para atender a população em 
situação de rua.  

Ao mesmo tempo que a gestão municipal segue no caminho de 
precarizar a assistência social da cidade, justamente na maior crise dos 
últimos tempos, a sociedade civil organizada e diversos coletivos agem 
na tentativa de mitigar os problemas enfrentados pelos moradores de 
rua, com a distribuição de comida, máscaras e sabonetes. Ainda que 
iniciativas como essas sejam essenciais nesse momento, sabemos que 
a solução para os problemas não está em ações pontuais, mas sim na 
construção e aplicação de políticas públicas eficazes, que possibilitem 
uma moradia digna, oportunidade de empregos (possibilidade de 
capacitação profissional quando necessário), acesso ao sistema de saúde 
e a toda infraestrutura que garanta o acesso aos direitos humanos. Como 
os integrantes do jornal ressaltam, a demanda da luta é por direitos, não 
por caridade. 

“[...] a prefeitura diz que é para ficar recolhido, mas 
quando o cara faz barraca para se recolher, ela tira. 

Levam até os documentos das pessoas, enquanto tá quase 
impossível fazer novos neste momento. A pandemia não 
é momento de remoção. Se o cara não tiver barraca, vai 

ficar andando para lá e para cá e muito mais exposto” 
(JORNAL BOCA DE RUA, 2020)

“Claro que tem muita gente parceira, consciente 
que, além de ajudar, luta para responsabilizar o 
Estado, luta pelas políticas públicas. Porque, se 
ficar como está, se retira a responsabilidade do 
governo e fica tudo na mão das pessoas. E nós 

queremos direitos, não apenas caridade”
(JORNAL BOCA DE RUA, 2020).



200 201Incluir...Incluir...

“De vez em quando Rita armava um barraco porque não era 
de levar desaforo para casa. No começo brigava bastante nas 

reuniões, mas depois começou a gostar e a ser uma pessoa 
muito importante que era ouvida por todos. Também gostava 

de dar entrevistas sobre o jornal e a vida na rua”
(JORNAL BOCA DE RUA, 2017).

Em meados de 2015 ela engravidou, estava morando na rua e não 
conseguiu acesso a nenhum equipamento de acolhida – na época já 
havia uma notável precarização dos serviços de assistência social. 
Durante toda a sua última gestação ela morou na rua, fez o pré-natal e 
o acompanhamento da sua gestação em um hospital público de Porto 
Alegre. Quando ela já estava com a data do parto marcada, sofreu uma 
internação compulsória, foi um episódio muito traumático para todos 
que conviviam ao seu redor. Para interná-la à força, utilizaram todo um 
aparato de polícia, ambulância, justiça e guarda municipal. Na época, a 
justificativa dada foi que ela estava fazendo uso de drogas e por isso teve 
que ser contida à força. No momento da internação, havia companheiros 
de rua junto à Rita, os quais tentaram intervir e protegê-la, ainda assim a 
força do Estado foi maior e Rita foi levada. 

As duas últimas semanas de gestação ela passou presa em um 
hospital. Logo depois do parto, o bebê foi retirado, a tutela passou para 

Rita e sua trajetória de luta
e fortalecimento coletivo

Rita era uma mulher negra, esteve em situação de rua desde os 
sete anos de idade até o fim de sua vida. A Rita fazia parte do Jornal 
Boca de Rua e do Movimento Nacional da População de Rua. Na sua 
trajetória teve passagens pela FEBEM, por abrigos e pelo sistema 
carcerário. Rita foi uma das figuras femininas mais conhecidas da rua, 
falava o que pensava e inclusive por isso era uma referência para os 
colegas do Jornal Boca de Rua. 

outra pessoa. Quando teve alta do hospital ela voltou para a rua e, a 
partir desse episódio de extrema violência, a Rita teve uma notável piora 
no seu quadro de saúde, tendo que lidar com cinco doenças diferentes.

O quadro de saúde da Rita foi piorando ao ponto de às vezes não 
conseguir se levantar e ir para as reuniões do Boca de Rua, e ela acabou 
morrendo em decorrência dessa fragilidade de saúde cerca de nove 
meses depois que nasceu o bebê. O Estado levou a vida da Rita, deixou 
uma lacuna e um vazio que dificilmente será superado para nós todos 
do Jornal Boca de Rua. 

“Eu tenho pedra nos rins, tenho pneumonia, tenho úlcera 
nervosa, o HIV e agora apareceu essa asma. Cinco doenças. 

[...] eu não consigo caminhar muito, me dá fraqueza nos 
ossos, fraqueza no corpo, dá preguiça no corpo. Tem dias que 

eu fico me cagando, tem dias que eu não tenho fralda e me 
cago todinha na calça, me mijo nas calça, tem dia que eu não 

consigo ir até o cantinho, até me levantar eu não consigo” 
(SARMENTO, 2017, p. 72-73).

“O último recado [de Rita] ao Boca - pouco antes de ser 
internada - foi: “Não posso ir à reunião porque preciso fazer 
um curativo no coração”. Agora quem precisa de curativo no 

coração somos nós, seus colegas, pois sentimos muita saudade. 
Ela tinha uma grande família no jornal e também uma família 

verdadeira - o companheiro Lênon e os irmãos Angélica e 
Adriano - que fazem parte do grupo”

 (JORNAL BOCA DE RUA, 2017).
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Assassinato de Paulinho: o luto por um crime que 
poderia ter sido solucionado

Paulo Ricardo Camargo de Oliveira, o Paulinho, foi integrante do 
Jornal Boca de Rua. Além disso, ele era artista, músico e trabalhava 
como guardador de carros. Paulinho era uma pessoa muito gentil, 
sempre que o encontrávamos e perguntávamos como ele estava, ele 
respondia “melhor agora que te vi”. Era muito ativo no jornal, não 
tinha medo de falar o que pensava, sempre trazia notícias e pautas 
e gostava de ir às entrevistas e visitas aos albergues e equipamentos 
da assistência social para verificar como as coisas estavam e poder 
denunciar no jornal quando necessário. Foi uma pessoa muito 
importante para todos ao seu redor, criou verdadeiros laços afetivos 
na sua vida e trajetória de rua. No que depender do Jornal Boca de 
Rua, ele jamais será esquecido. 

A partir da morte da Rita muitos movimentos aconteceram na 
população de rua, sejam eles físicos ou não. A esquina onde Rita ficava 
nunca mais foi habitada desde sua morte, no final de 2016. E também, 
várias pessoas voltaram para o Boca, numa espécie de tentativa de viver 
o luto coletivamente. Além disso, muitas mulheres quiseram, tentaram 
e se empenharam em retomar os contatos com seus filhos que haviam 
sido retirados em situação diferentes, mas também de extrema violência, 
assim como na história da Rita. Algumas mulheres, também em situação 
de rua, não sabiam dos paradeiros de seus filhos, e se empenharam em 
ir atrás deles. A Rita nos foi tirada, mas ela nunca será esquecida, foi 
símbolo de força e de luta em vida, e sempre seguirá sendo. Paulinho foi assassinado em praça pública, na Praça Marechal Deodoro, 

conhecida como Praça da Matriz, dia 21 de março de 2017, à tarde, com 
a praça cheia de frequentadores e transeuntes. A Praça da Matriz, cercada 
por câmeras de segurança em toda sua extensão, é uma das principais 
praças de Porto Alegre, localizada no coração do bairro Centro Histórico 
e ao seu redor se encontram o Palácio da Justiça, a Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul, o Palácio Piratini (sede do Poder 
Executivo do Estado do Rio Grande do Sul) e a Catedral Metropolitana. 
“Paulo Ricardo levou vários tiros em plena praça da Matriz, cercado por 
todos os poderes do céu e da terra: legislativo, executivo e judiciário, além 
da Catedral Metropolitana.” (JORNAL BOCA DE RUA, 2017)

Diferente da maioria dos casos de mortes da população em situação 
de rua, o caso de Paulinho saiu nos jornais na cidade, como ressaltaram 
os jornalistas do Boca de Rua, “nesse caso seria impossível esconder”. Em 
meio ao desespero de receber a notícia de assassinato, havia uma ponta 
de esperança de que o caso fosse investigado e de que quem cometeu o 
crime fosse responsabilizado devido à localização que o crime ocorreu, 
a proporção que tomou e o fato de quem matou ter deixado um celular 
cair no local do crime. Entretanto, não. Desde o dia em que o crime 
ocorreu, mesmo antes de qualquer investigação, as autoridades já davam 
a entender que poderia ser um acerto de contas ligado ao tráfico. Além 
das vidas das pessoas em situação de rua serem descartáveis para parte 
da sociedade, enquanto vivos com muita frequência são vinculados à 
criminalidade, independente do quem são, ou de quais são suas histórias, 
em um processo constante de marginalização da pobreza.

“O caso de Paulinho saiu nos jornais, porque não tinha como 
esconder. Mas, ao contrário do que aconteceria se ele fosse 

de classe média, não se falou uma linha sobre ele, sobre seus 
sonhos e sua personalidade. Ninguém disse que ele era um 

baita desenhista, que tocava violão, que era um trabalhador 
com duas fontes de renda - o jornal Boca de Rua e a atividade 

de guardador de carros - que participava do Movimento 
Nacional da População de Rua”

(JORNAL BOCA DE RUA, 2017) 
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Em sua homenagem, em protesto por sua morte e pelo aumento dos 
casos de violência contra a população em situação de rua, no dia 5 de 
abril de 2017 foi realizado um ato, “Luto e Luta”, o qual foi organizado 
pelo MNPR-RS, no local em que Paulinho foi assassinado, a Praça da 
Matriz. A manifestação contou com diversas pessoas de diferentes 
movimentos, foram acendidas velas, espalhadas faixas denunciando a 
situação enfrentada e houve uma exposição dos desenhos do Paulinho. 

Em maio de 2017 os jornalistas do Boca de Rua entrevistaram a 
delegada responsável pelo caso, na data ela alegou que não poderia 
dar informações para não atrapalhar a investigação, estamos em 2021 
e ainda aguardando qualquer informação. Na entrevista os jornalistas 
aproveitaram a situação para expor à delegada a violência crescente que 
vinham enfrentando, inclusive com queima de barracos, e perguntaram 
se ela sabia se algo estava sendo feito para reparar essa questão, ela 
respondeu: “Não tem aumentado. Tenho bastante casos de brigas. O que 
a gente tem envolvendo mortes é em função de brigas.” 

“O assassino perdeu um celular com impressões 
digitais, informações e fotos, mas um mês depois nada 

havia sido descoberto pela polícia. Poucos minutos após 
o crime, antes de ouvir qualquer  testemunha, o tenente 

coronel Eduardo Amorim, da Brigada Militar, disse 
que as árvores poderiam prejudicar a identificação do 

criminoso pelas câmeras e declarou não descartar a 
hipótese de ser um acerto de contas do tráfico”

(JORNAL BOCA DE RUA, 2017).

Luta: a Audiência Pública “O extermínio, as 
agressões e a falta de políticas públicas para o 
povo da rua”

A Audiência Pública “O extermínio, as agressões e a falta de políticas 
públicas para o povo da rua” aconteceu no dia 24 de maio de 2017 e 
reuniu cerca de 200 moradores de rua. Foi solicitada pelo Jornal Boca de 
Rua, pela Agência Livre para Informação, Cidadania e Educação e pelo 

Movimento Nacional da População de Rua. A solicitação de audiência 
ocorreu para ter uma oportunidade de denunciar a crescente violência 
que estava sendo enfrentada pelos moradores de rua, que se antes, 
segundo as denúncias feitas no Jornal Boca de Rua, era principalmente 
violência policial, na época passaram a ser registrados diversos casos de 
violência partindo de outras pessoas e grupos. Na audiência também 
foram relembradas as mortes que haviam ocorrido naquela época, 
ou por assassinatos ou por ausência de acesso à saúde pública. “Além 
do aumento da violência, foram denunciadas as péssimas condições 
de assistência e saúde dos moradores de rua. O atendimento também 
piorou muito nos últimos meses. É como se os governos quisessem 
exterminar de vez os moradores de rua.”  (JORNAL BOCA DE RUA, 
2017)

A Audiência Pública foi conquistada através da organização e luta 
coletiva, que se mostra imprescindível para a sobrevivência nas ruas. 
Ao passo que o Estado se isente do esforço de execução da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua, são as relações afetivas 
formadas na rua que dão alguma chance de sobrevivência diária. 
Portanto, salientamos a relevância da organização coletiva, tanto para 
sobrevivência quanto para conquista de espaços nos quais possam ser 
denunciadas as violências sofridas e ressaltamos a importância do Jornal 
Boca de Rua como um local de encontro, organização e fortalecimento 
da coletividade. 

Boca de Rua, ele jamais será esquecido. 

“Para quem vive na rua, é muito difícil denunciar 
porque fica exposto à vingança e à represália. Eles 

(policiais) dizem que vão dar proteção, mas a gente 
sabe que isso não funciona. Mexer com peixe grande 
não é bem assim. Por isso, é importante que a gente 

faça as denúncias coletivamente, lembra Edisson”
(JORNAL BOCA DE RUA, 2017).
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A luta coletiva foi reforçada e reafirmada depois da audiência, os 
integrantes do Jornal Boca de Rua e outros coletivos se organizaram 
para conseguir cobrar as providências prometidas na ocasião. Entre 
outras definições, foi decidido que iriam seguir cobrando as autoridades, 
com ainda mais frequência, e mapeando a evolução dos problemas 
enfrentados. 

“Entre outras coisas, se pensou em montar uma “Operação 
de Guerra” no sentido de bombardear as autoridades com 

cobrança de providências. O jornal também está fazendo um 
grande levantamento sobre a questão da saúde, assim como fez 

sobre a violência e que acabou sendo muito importante para 
conseguir a Audiência na Assembleia”

(JORNAL BOCA DE RUA, 2017). 

Figura 3 – Boca de Rua edição nº 63  	                                    
Fonte: Jornal Boca de Rua

Figura 4 – Boca de Rua edição nº 64 
Fonte: Jornal Boca de Rua

“Por que não podemos ser mães?” 

Seguindo o legado de Rita, tomada pelo grupo como um símbolo 
de luta, muitas mulheres quiseram retomar o contato com seus filhos. 
Então, no ano de 2017 as colaboradoras do Jornal iniciaram um 
trabalho conjunto para auxiliá-las nesse processo de tentar encontrar 
os filhos que haviam sido retirados. Acompanharam as mães em visitas 
aos abrigos, nesse processo de tentar retomar o contato mais próximo 
com essas crianças. Essa questão permaneceu latente no decorrer do 
ano de 2017, quando se tornou inegável a força que a maternidade 
tinha na vida dessas mulheres.

Então, ao fim daquele ano, saiu a matéria de uma outra capa 
histórica, da qual tomamos emprestado o título desta subseção: “Por 
que não podemos ser mães?”. Ali se juntaram todos esses casos que 
vinham acontecendo com outros, mais antigos, que começaram a 
ganhar repercussão no jornal, e todos foram denunciados naquela 
edição. Aquela edição, de número 65, ganhou uma grande visibilidade, 
chegou em muitas pessoas e produziu muitos efeitos. Acabou pautando 
a questão da maternidade em muitos lugares.

Estudantes universitários procuraram o Boca para realizar 
trabalhos da faculdade sobre esse tema, a imprensa procurou o grupo 
para entrevistar essas mulheres e saber mais sobre essa realidade, e 
tal repercussão chegou na assembleia legislativa, nas mãos da então 
deputada estadual Manuela d’Ávila, que propôs, dentro da Comissão 
de Cidadania e Direitos humanos a audiência pública sobre a retirada 
compulsória de filhos de mulheres em situação de vulnerabilidade, 
realizada no mês de maio de 2018. 

Nessa ocasião, estavam presentes o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul, a Defensoria Pública do Estado, hospitais, 
representantes da universidade, toda uma rede de pessoas e grupos 
que trabalham com população em situação de rua e o Boca de Rua 
também foi representado. O grupo estava presente para pautar essa 
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questão e o objetivo era entender como que acontecem essas retiradas, 
quem decide por elas. Em suma, nessa audiência ficou nítido que 
essa retirada está vinculada a uma criminalização da pobreza, porque 
são hospitais públicos que têm essa prática de retirada dos filhos das 
mulheres em situação de rua. Esse fluxo de informações que existe 
entre sistema de justiça, Conselho Tutelar e hospitais só se dá em 
hospitais públicos, não em hospitais privados. 

Transcrevemos aqui um trecho da matéria que levou a toda essa 
mobilização, no qual é contada a história de Sabrina (nome fictício 
utilizado para preservar a identidade da integrante do grupo):

“Um problema muito grave que a maioria das mulheres que 
vive ou viveu em situação de rua enfrenta é a retirada dos 

filhos. Parece que o Estado não nos considera dignas de ser 
mães. Quando a gente engravida, procura atendimento médico 
e faz o pré-natal direitinho o pessoal da saúde nos dá bastante 

atenção nesse período. Mas tudo muda quando baixamos o 
hospital para ganhar o bebê. Muitas de nós saíram do hospital 

sozinhas, sem saber pra onde levaram nossos filhos. Foi o 
que aconteceu com a Sabrina. Alguns anos atrás, quando 

engravidou, ela estava em um abrigo municipal. Estava limpa, 
sem usar droga, fez o pré-natal conforme orientação. Quando 

ganhou o bebê no hospital não deixaram ela amamentar 
no peito, só com mamadeira. Em seguida, ela recebeu alta 

e perguntou pela criança. Foi informada que a criança não 
sairia com ela. Nunca mais viu o bebê. Nunca assinou nenhum 

papel autorizando a entrega ou a adoção. Sabrina hoje sonha 
reencontrar seu único filho”

 (JORNAL BOCA DE RUA, 2017).

A partir da audiência pública que mencionamos, foi possível 
perceber que há uma noção de vulnerabilidade muito atrelada, na visão 
de quem estava naquela audiência, à ideia de vulnerabilidade financeira 
e material. E, segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, não 
é permitido que seja apenas a vulnerabilidade financeira que retire 
uma criança do seio familiar, do vínculo com a mãe. Nesse sentido, 
entendemos que houve avanços que partiram das denúncias realizadas 
por meio do Boca, mas que há, certamente, um longo caminho 
a trilhar na busca pelo direito ao exercício da maternidade e à não 
discriminação de mães com trajetória de rua.

Figura 5 – Boca de Rua edição nº 62  	                                    
Fonte: Jornal Boca de Rua

Figura 6 – Boca de Rua edição nº 65 
Fonte: Jornal Boca de Rua
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Considerações finais: de cidadanias
mutiladas à luta por direitos

Muita gente acha que os morador de rua são uns mendigo, 
mas eu acho que não. Eu acho que o que a gente fala [no 

Jornal] é a verdade. O que a gente sente e o que a gente vive 
dentro da sociedade. Se não fosse o Boca, não teria outra 

maneira de fazer isso sendo ouvido por tanta gente da 
sociedade. E o jornal também me tirou da rua. Porque eu 

vivi três anos e meio na rua e eu saí depois de uns meses indo 
pro jornal. Eu fui guardando um dinheiro e comecei a alugar 

o meu espaço [...] Antes eu não ganhava o meu dinheiro, 
dependia do meu companheiro pra tudo. Faz diferença pra 

mim, eu gosto de ter meu dinheiro 
(ELISÂNGELA, 2020).

Em um país como o Brasil, no qual a cidadania é tomada como um 
privilégio e não como um direito, como bem descreveu o geógrafo 
Milton Santos, é questionável o quanto de cidadania resta para uma 
pessoa em situação de rua exercer. Aqui entendemos que cidadania 
é “o exercício de direitos e supõe a ciência dos direitos que temos e a 
capacidade de reivindicar seu exercício pleno e também de reivindicar 
mais” (SANTOS, 1996/1997, p. 135). Tendo em vista que pessoas em 
situação de rua têm inúmeros direitos básicos negados cotidianamente 
– direito a uma moradia adequada, à alimentação, à saúde, e inclusive 
o direito à vida e à maternidade, como escrevemos ao longo deste texto 
– é urgente denunciar a violação desses direitos, bem como reivindicar 
sua garantia.

A realidade é que a população em situação de rua não é esquecida, 
como se costuma afirmar no senso comum. O Estado sempre esteve de 
olhos abertos em relação a ela, e disposto a visibilizá-la negativamente, 
em prol de seu “projeto civilizacional” (LEMÕES, 2019). Ou a 
invisibilizá-la, por exemplo, ao não realizar censos nacionais unificados 
e com periodicidade satisfatória, que nos permita acompanhar a 

evolução dessa população ao longo do tempo (FERNANDES; PIRES, 
no prelo). 

Ela é estigmatizada nas grandes mídias cotidianamente, quando o 
que se faz, geralmente, são matérias que exibem os moradores de rua 
de longe, sobrepostos por uma narrativa carregada de preconceitos 
convenientes à suposta necessidade de eliminá-los do espaço urbano. 
Não se ouve o que essas pessoas têm a dizer. Como afirmou Elisângela 
na citação de abertura desta seção: não haveria outra maneira de fazê-
los serem ouvidos por tantas pessoas se não fosse por meio do Boca. 
Assim, compreendemos o Boca como um instrumento de exercício 
de cidadania, pois ele se constitui em um espaço de diálogo, luta, 
mobilização, autonomia e, portanto, transformação social. 

Ao construir o jornal, os jornalistas denunciam violações de 
direitos, mas também mostram, nas suas palavras, a potência de vida 
que possuem e a capacidade de lutar por seus direitos. Ao vender o 
jornal, não estão pedindo, mas sim vendendo um trabalho produzido 
por eles mesmos. Quem compra não está apenas contribuindo com 
a renda do vendedor, mas tendo a oportunidade de ver o seu rosto 
e ouvir sua voz - literalmente, no momento da venda, e também 
simbolicamente, ao ler as matérias construídas pelo grupo.  Essa 
dinâmica vai na contramão do que Estado e sociedade, tantas vezes, 
buscam: silenciar suas vozes e esconder os seus rostos, cobrindo-os 
com um manto de miséria que esconde a potência de vida e de luta 
que carregam consigo.

O grupo tem a potência de um movimento social - o que de 
fato ele é. Ao discutir os acontecimentos da cidade - seja algo que 
aconteceu consigo mesmo, com algum conhecido ou algum fato 
da política institucional - ou seja, ao fazer notícia, os integrantes 
constroem mobilização política. A palavra tem o poder de denúncia, 
e a mobilização política do grupo começa na palavra, mas não para 
por aí. Um exemplo são as várias audiências públicas articuladas 
pelos membros do grupo, como as que foram apresentadas no tópico 
anterior.
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Ao privilegiar uma parcela da população e deixar outra grande 
parcela de fora do exercício de seus direitos, como um processo da 
política (SANTOS, 1996/1997), o estado brasileiro executa ações que 
visam deixar os moradores de rua cada vez mais à margem da sociedade. 
São tratados como lixo, quando, por exemplo, o departamento de 
limpeza urbana é encarregado de retirar seus pertences de logradouros 
públicos - o que acontece na cidade de Porto Alegre. Nas campanhas 
políticas, pouco ou nada são ouvidos sobre suas demandas.

Resta, então, criar espaços de resistência. O que a estética da 
miséria propagada pelas grandes mídias não deixa entrever é toda a 
força de vida que existe nessa população. Não são corpos jogados sobre 
papelões, “improdutivos”, como a lógica capitalista quer nos fazer 
pensar. São corpos que pensam, que se movimentam incessantemente 
pela cidade, reproduzem seus modos de vida e lutam por eles. São 
pessoas de carne, osso, e voz. 

O que acontece no Jornal Boca de Rua é um dos resultados possíveis 
de quando essas pessoas se reúnem: suas vozes se unem em coro para 
denunciar as violências que sofrem, mas também para mostrar o que 
são capazes de construir. Em suas próprias palavras: 

“O afeto e a honestidade são componentes importantes na 
construção do sentimento de coletividade. Olhar nos olhos e 

conseguir expressar uma contrariedade com clareza, respeito 
e calma são considerados avanços tão importantes quanto o 

retorno ao colégio, ou a conquista de uma moradia”
(JORNAL BOCA DE RUA, 2017, p. 200)

Assim, o Boca surgiu como um desafio, e cresceu como uma 
possibilidade. Como disse Rosina, uma das idealizadoras:

“O que seria da vida não fossem os sonhos.
Todo mundo dizia que era impossível fazer

um jornal sem jornalistas e sem recursos.
Nós contrariamos a lógica e

superamos todas as dificuldades.
Hoje o Boca de Rua

está completando 15 anos de
existência e é muito mais que um

jornal feito por moradores de rua” 
(COSTA, 2020). 

Compreendendo “o passado como carência, o presente como 
situação, o futuro como uma perspectiva” (SANTOS, 1996/1997, p. 
135), o Boca contrariou todas as expectativas e não somente sobreviveu, 
mas criou vida própria, caminha com as próprias pernas e segue, cada 
dia mais, “botando a boca no mundo”, como os integrantes gostam de 
dizer. 
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Sumário

O Desenvolvimento Sustentável (DS) começou como um 
movimento da ONU, foi encampado por outros organismos 
multilaterais, pelos governos nacionais e subnacionais e, por fim, 
assumido como responsabilidade pelas empresas. Nos últimos anos, 
a sigla em inglês ESG, para ambiental, social e governança, passou a 
ser um tema prevalente entre as empresas  de ponta. De um lado, há 
preocupações legítimas da sociedade com o futuro do nosso planeta; de 
outro, as próprias empresas percebem a necessidade de contribuírem 
para o bem-estar das pessoas e das sociedades  como um todo.

O social é um dos pés do tripé ESG. Na matriz de motivações 
corporativas para a sustentabilidade desenvolvida em pesquisa deste 
autor, a inclusão é chave entre as grandes motivações. Mesmo assim, 
há um caminho ainda longo a ser trilhado, mesmo por organizações 
avançadas.

Este artigo traça a história do DS para chegar às empresas e ao 
movimento de inclusão social por parte delas. E tem a ambição de 
terminar com ponderações que demonstram que mais empresas devem 
se engajar de forma mais abrangente para não ficarem para trás.

Palavras-chave: Desenvolvimento Sustentável; Sustentabilidade Corporativa; Inclusão 
Social; ESG; Motivação Corporativa; Engajamento Empresarial; Golden Triangle

O século 21 se iniciou com a popularização do tema da 
sustentabilidade. Discutido desde a década de 1970, com diferentes 
nomenclaturas, o Desenvolvimento Sustentável (DS) foi finalmente 
descrito e codificado nas duas últimas décadas do século passado (UN 
WCED, 1987; United Nations Organization, 1992). A Humanidade 
deveria perseguir metas para assegurar o bem-estar tanto das pessoas 
de hoje como o das gerações futuras. Um plano foi criado pela 
ONU para buscar atingir metas básicas comuns, lançando primeiro 
os Objetivos do Milênio para vigorar entre 2000 e 2015 e depois os 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, de 2015 a 2030 (United 
Nations Organization, 2015). 

As empresas inicialmente não se envolveram diretamente com 
as questões da sustentabilidade, já que seus modelos de negócio 
em geral não levavam o tema em consideração (Schneider, 2014) e 
nem mesmo havia consenso sobre eventuais efeitos positivos para 
as empresas perseguirem o DS (Garcia-Castro et al., 2010; Marques 
et al., 2018). Mesmo assim, muitas empresas passaram a se engajar 
indo além de suas obrigações legais de controle ambiental e social 
(Achabou and Dekhili, 2016) e seus líderes aos poucos aceitaram ser 
corresponsáveis na busca de mais sustentabilidade (Epstein and Roy, 
2003). A sociedade também passou a exigir que as empresas fossem 
além do seu papel tradicional de gerar empregos e pagar impostos, se 
transformando em modelos de cidadania (Sierra-Garcia et al., 2013). 
Os temas Ambiental, Social e Governança (ESG na sigla em inglês) 
aos poucos dominaram o cenário global e se tornaram um modelo 
de ganha-ganha para os negócios (Beckmann et al., 2014), passando 
a ser prevalente em muitas das discussões de empresas em fóruns 
internacionais (Dsouli et al., 2018; Godfrey, 2019; Porter and Derry, 
2012).

As preocupações com inclusão social se tornaram, assim, parte 
efetiva das estratégias empresariais junto com as questões ambientais 
e econômicas, que formam o chamado “Golden Triangle” ou triângulo 
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de ouro da sustentabilidade (Elkington, 2004). Para além da ética 
dos acionistas e executivos, existem fortes motivações que levam 
ao envolvimento em estratégias de inclusão das parcelas menos 
favorecidas  da sociedade, as motivações mais relacionadas à inclusão 
são denominadas Legitimidade e Seguro Social (Simoes-Coelho and 
Figueira, 2021). Para operar em qualquer sociedade, uma empresa 
necessita se legitimar junto às autoridades e aos demais públicos 
que podem influenciar seu negócio, cumprindo as expectativas das 
instituições e adaptando suas práticas ao sistema de credos locais 
(Bitektine et al., 2016). Ao mesmo tempo, precisam se precaver de 
eventuais perdas de reputação corporativa, protegendo seus sócios 
de problemas financeiros que não podem ser segurados regularmente 
no mercado financeiro (Brammer and Pavelin, 2005; Godfrey et al., 
2009). Esse Seguro Social protege  do risco associado a comunidades 
descontentes com algum aspecto de uma empresa, que entenderam a 
necessidade de planejar atividades  de relacionamento que minimizem 
o risco para suas operações (Simoes-Coelho, 2017; Trebeck, 2008).

Motivadas pelo ambiente externo e, muitas vezes, em função de 
uma escolha ética, a inclusão passou a ser um tema difundido nas 
organizações à medida que as preocupações com a sustentabilidade se 
tornavam mais presentes. Desde o ano 2000, o número de artigos de 
campo sobre o tema crescem consistentemente, sendo que as questões 
de Legitimidade e Seguro Social juntas estão refletidas em mais da 
metade dos estudos realizados (Simoes-Coelho and Figueira, 2021). 
O debate sobre benefícios sociais promovidos pelas empresas cresce 
em todo o mundo e em diferentes indústrias (Hamidu et al., 2016; 
Jenkins and Yakovleva, 2006; Lueg et al., 2015), mas demonstra que 
o real trabalho de inclusão é desigual e pode ter menos foco que os 
temas econômicos e ambientais nas empresas.

Uma das multinacionais de origem brasileira de maior reputação 
mundial é a Natura &Co, graças ao seu apelo ecológico, que nasceu 
junto com a marca. Suas credenciais permitiram vantagem competitiva 
para ela se tornar uma das grandes empresas de cosméticos globais 
(Dalmarco et al., 2015; Francke and Castro, 2013) e fazer parte do 

índice  de empresas sustentáveis nas bolsas de São Paulo e de Nova 
York (B3 Stock Exchange, 2019; S&P Global, 2019). A inclusão de 
gênero aparece como um dos pontos fortes para a empresa, que é 
ranqueada como uma das que conta com o maior número de mulheres 
em postos vitais (Proni and Proni, 2018). Mesmo com tais credenciais, 
no entanto, a Natura aparenta ter no social sua menor força dentro 
do tripé “Golden Triangle”. As questões de minorias como deficientes 
físicos, LGBT+, indígenas são citadas esparsamente e não parece haver 
negros no alto escalão da empresa, como observado no seu relatório 
anual (Natura &Co, 2020). Sua atuação externa na área social também 
ainda é de pequeno porte, com programas como o Crer para Ver, que 
busca promover a educação.

O mesmo pode ser observado em uma série de outras empresas 
menos reconhecidas por sua atuação sustentável. As questões 
econômicas têm a precedência da necessidade, pois sem elas não há 
sobrevivência empresarial. As questões do meio ambiente tem sido 
expostas de forma “sexy” há alguns anos, buscando atrair os jovens 
para a luta contra as mudanças climáticas (Green, 2019) e empresas 
como a Coca-Cola tem respondido com uma série de projetos voltados 
para diminuir sua pegada ambiental e para responder especificamente 
ao grupo mais jovem (The Coca-Cola Company, 2020). As questões 
sociais sofrem pela diversidade de necessidades e pelas pressões de 
muitos grupos e camadas distintas da sociedade, criando um bloqueio 
na resposta das empresas diante da quantidade e enormidade de 
questões.

O bom planejamento de sustentabilidade, o ESG, exige o 
compromisso das empresas em todo o tripé. É imperioso que as 
questões sociais atinjam o mesmo nível de resposta da área de 
governança/econômica e da área ambiental. O mapeamento de 
stakeholders (Simoes-Coelho, 2017) é um bom começo, mas as 
empresas podem definir prioridades com base na sua possibilidade 
de impactar significativamente um segmento social, para além das 
pressões de grupos específicos. Assim, o foco deve seguir por dois 
caminhos. Nas questões internas, a empresa precisa assegurar ampla 
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diversidade dos funcionários, agregando diferentes formas de pensar 
e reagir para impulsionar seu negócio.

No campo externo, nunca é possível fazer tudo em todas as 
áreas. Assim, é preciso delimitar programas voltados para inclusão e 
melhoria social em segmentos onde se possa obter alto impacto. No 
caso das empresas citadas, a Natura é reconhecida pelo crescimento 
no envolvimento comunitário de sua cadeia de valor (Le Tourneau 
and Greissing, 2010) e a Coca-Cola globalmente abraçou a cadeia 
de reciclagem, com resultados crescentes de melhorias ambientais 
mas também de inclusão através de catadores e das compras diretas 
de pequenos beneficiadores de materiais reciclados (The Coca-Cola 
Company, 2020). Com focos claros e resultados de alto impacto, as 
empresas poderão efetivamente contribuir para a inclusão social e 
ainda obter bons resultados para seus negócios.
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Sumário

Este texto tem por intenção apresentar alguns indicativos sobre a 
visibilidade da infância nas pesquisas da América dos Sul, em diálogo 
com o campo dos estudos sociais da infância, a partir da análise de 
produções científicas em países hispano-falantes do continente. 
A partir da década de 80 tem se discutido a invisibilidade das 
crianças no contexto científico e social, o que fez com que o grupo 
de crianças estivesse à margem dos estudos e pesquisas, mas que a 
partir da formulação de um novo paradigma (JAMES; PROUT: 
1991) passam a ser compreendidas como atores sociais e a infância 
enquanto categoria geracional da estrutura social. Nesta direção, os 
resultados de uma pesquisa doutoral (VOLTARELLI: 2017) sobre as 
publicações acadêmicas sul-americanas acerca da infância indicam 
que as investigações e estudos científicos tem se ocupado das crianças 
socialmente excluídas e apresentado discussões relacionadas à 
elaboração de políticas públicas para garantir a proteção, o bem-estar 
social e a efetivação dos direitos das crianças. As publicações indicam 
que os estudos sociais da infância além de contribuir com o campo 
científico, colaboram para intervenções sociais e políticas direcionadas 
às crianças.

: Infância; América do Sul; Estudos sociais da infância; Produção acadêmica; Campo 
científico; Crianças à margem; Visibilidade da infância; Direitos das crianças.

Desde o início do século XX, as crianças eram vistas a partir de 
disciplinas como a medicina, a psicologia, a educação e o direito 
(MORAN-ELLIS: 2010), sendo que estas ciências determinaram 
concepções de criança e de infância que as concebiam como 
seres passivos. A medicina, por meio da pediatria, se ocupou do 
desenvolvimento físico das crianças; os aspectos psicológicos 
relacionados a comportamento e emoções, dentre outros dessa 
natureza, ficaram a cargo da psicologia; e a pedagogia focalizou a 
dimensão cognitiva e social por meio de sua escolarização.

Conforme pontua Andrade (2010), as crianças eram reconhecidas 
por estas disciplinas a partir da necessidade de proteção, visto 
serem consideradas vulneráveis, dependentes, passivas, imaturas, ao 
contrário dos adultos, vistos como o ideal a ser atingido. Em relação 
à sociologia, esta tradicionalmente pouco se ocupou da infância, e, 
desde seu surgimento como disciplina científica, tratou da socialização 
das crianças.

A sociologia surge no século XVIII como disciplina científica 
em busca de compreender a sociedade após as grandes Revoluções 
Industrial e Francesa (MARTINS: 1994). Esta disciplina se propõe a 
entender o contexto social, as relações estabelecidas pelas diferentes 
classes, as transformações ocorridas e as novas condições de vida na 
sociedade posteriormente à Revolução Industrial. Bauman (2010) 
aponta que a sociologia faz referência a um corpo de conhecimentos 
acumulados no que diz respeito ao “mundo feito pelos seres 
humanos” (p.13). Isso quer dizer que ela produz conhecimento que 
serve a diversos tipos de interesses, tendo diferentes abordagens 
metodológicas para explicar a realidade social, e com uma produção 
histórica que abrange a compreensão dos homens sobre si mesmos, 
sobre as estruturas sociais e as relações de poder que envolvem a 
ordem social (BOURDIEU: 1996).

A sociologia se ocupou da educação das crianças, de forma a 
prepará-las para viver em sociedade, sendo que por meio conceito 
da socialização, o qual tradicionalmente se referiu aos processos que 



234 235Incluir...Incluir...

possibilitam às crianças tornarem-se membros da sociedade, acabou 
compreendendo a infância enquanto etapa de preparação para a vida 
adulta. As maneiras pelas quais elas se inserem progressivamente no 
meio social, a aquisição de condutas e competências necessárias para 
atuar na sociedade são elementos que caracterizam esse conceito. 

Durkheim foi quem estabeleceu as primeiras relações entre a 
sociologia e a educação, ao compreender que “a educação não é, pois, 
para a sociedade, senão o meio pelo qual ela prepara, no íntimo das 
crianças, as condições essenciais da própria existência” (DURHEIM: 
1955, p. 38). Para ele, as crianças são frágeis, instáveis, incompletas 
e, para tornarem-se seres sociais faz necessário que se submetam à 
transformação, à mudança e à assimilação rápida do meio, ou seja, em 
processo até que atinjam um completo desenvolvimento. Em outras 
palavras, as crianças vão sendo transformadas em seres sociais por 
meio do processo de socialização. As instituições sociais, família, 
igreja e escola, são as responsáveis por este processo e têm por objetivo 
desenvolver nas crianças a capacidade moral e social, de modo que 
elas se identifiquem com o sistema social. Desta maneira, percebe-
se que a educação e o processo de socialização são essenciais para a 
manutenção, conservação e, principalmente, para o funcionamento 
das sociedades.

Na obra intitulada “Sociologia, Educação e Moral”, Durkheim 
(1984) aponta que os três aspectos que nomeiam o livro têm a função 
de promover certo número de estados físicos e mentais que a sociedade 
considera como indispensáveis a todos os seus membros. Além disso, 
pretende assegurar a disciplina, fornecer à criança o pertencimento a 
um grupo social, identificar o seu papel na sociedade, a sua autonomia 
e a autodominação, com a finalidade de consolidar as consciências 
sociais (que são coletivas) e constituir o ser social em cada indivíduo.

No que se refere aos elementos para pensar o processo de 
internalização da sociedade encontram-se da teoria de Parsons 
(1951), autor que, em seu livro, The Social System, constrói a estrutura 
da organização social, segundo a qual as crianças devem adquirir 

capacidades necessárias para a vida adulta, internalizando regras 
fundamentais para o funcionamento da sociedade. Diz o sociólogo 
que o indivíduo é funcional para a manutenção da ordem social, 
sendo que as crianças aceitam, assimilam e internalizam as regras da 
sociedade na qual estão inseridas, contribuindo com a manutenção e a 
propagação dos valores e normas que conduzem o seu funcionamento.

O autor destaca que a falta de maturidade biológica das crianças 
é um elemento evidente e que, durante o seu desenvolvimento, elas 
carecerão de aprendizados de condutas esperadas para viver em 
sociedade. “A prática social da criança é sublimada pelos presumíveis 
interesses do teórico [Parsons] a manter a integração e a ordem no 
nível analítico [do Sistema Social]” (JENKS: 2002, p.205).

Outros sociólogos que apontaram a sociedade como um produto 
humano e o homem como um produto social foram Berger e Luckmann, 
no conhecido livro “A Construção Social da Realidade”, publicado 
em 1966. Na obra, os autores argumentam que a criança não nasce 
membro da sociedade, mas nasce com a predisposição para tornar-
se membro dela. Isso ocorre por meio da interiorização do mundo 
enquanto realidade social provida de sentido e pela compreensão de 
nossos semelhantes. Esse processo é realizado pela socialização, que 
pode ser definida como “a ampla e consistente introdução de um 
indivíduo no mundo objetivo de uma sociedade ou de um setor dela” 
(BERGER; LUCKMANN: 1985, p.175).

Percebe-se que a infância era considerada como um período 
transitório, por meio do qual as crianças iriam internalizando 
passivamente a cultura adulta, e durante esse período às crianças foram 
associadas a compreensões relacionadas à incompletude, imaturidade, 
incompetência, uma vez que o padrão estabelecido como referencia 
era o cidadão adulto. 

Em texto de 1994, Jens Qvortrup argumenta que os estudos 
sociológicos tradicionalmente privilegiavam a socialização da criança, 
voltando seu olhar para a família e para a escola, grupos dos quais era 
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considerada dependente. O autor retoma a documentação elaborada 
pela socióloga canadense Anne-Marie Ambert, em 1986, para ressaltar 
“a ‘quase inexistência’ de estudos sobre a infância nas principais 
correntes da Sociologia”, num estudo que incluiu “sociólogos clássicos 
como Comte, Marx, Pareto, Weber, Durkeim, Simmel, Mead, Parsons 
e Merton, os quais evitavam, propositadamente ou não, a infância” 
(QVORTRUP:2010, p.633).

 
Alanen (2001a), por sua vez, aponta que a sociologia abordava 

as crianças por meio de uma “pseudo-inclusão” nas discussões do 
campo, uma vez que as crianças pareciam ser a preocupação central, 
mas na verdade estavam sendo consideradas como uma variável 
dependente sendo incluída nas discussões da sociologia da família 
e da educação, mas sem trazer as crianças e suas preocupações para 
dentro da sociologia. A autora pontua ainda que a ausência das 
questões das crianças nas ciências demonstra o adultocentrismo neste 
campo científico, pois as crianças só eram retratadas pelo ponto de 
vista dos adultos e de seus interesses específicos ou nas perspectivas 
que os adultos gostariam que as crianças fossem quando crescessem, 
com projeções para quando se tornassem seres sociais. 

No final da década de 1980, questões sobre a infância e sobre 
as crianças começaram a ser formuladas em diferentes países, e as 
investigações realizadas trouxeram informações sobre a infância e 
revelaram a marginalização das crianças no âmbito científico. Em 
1987, Qvortrup afirmava que “a compreensão sociológica da infância 
na interface entre proteção e interesses sociais estruturais permaneceu 
rudimentar” (p.3), pois os primeiros estudos da infância sob uma 
abordagem sociológica estavam relacionados à vulnerabilidade das 
crianças, a questões de proteção, a situações de risco e a problemáticas 
afins. O sociólogo liderou pesquisa pioneira e defendeu o estudo da 
infância por meio de fatores macros-sociológicos que determinam 
o bem-estar das crianças, ou seja, que os sociólogos, a partir das 
orientações teórico-metodológicas de sua disciplina, olhem “para 
as relações causais entre as demandas dominantes da sociedade e as 
condições gerais em que crianças vivem” (Ibid., p.4).

Além disso, pesquisas sobre crianças - com foco nas relações de 
pares, na amizade, na cultura de pares das crianças (CORSARO: 1985, 
1997) - e a preocupação em ouvir o que as crianças dizem, considerar 
seus pontos de vista e discutir a competência de sua atuação e sua 
agência forneceram maior visibilidade para as crianças e para a 
infância no campo científico e social.

O sociólogo norte-americano William Corsaro realizou pesquisa 
sobre os processos de socialização das crianças e criou o termo 
reprodução interpretativa, como denominação alternativa ao processo. 
Ele afirma que o uso do termo “socialização” pode remeter à ideia de 
preparação da criança para uma vida futura, enquanto “reprodução 
interpretativa” pode superar a interpretação individualista do 
conceito historicamente elaborado para a socialização. Interpretativa 
por considerar a criatividade das crianças na participação social e 
reprodução pelo fato de as crianças não apenas internalizarem o meio 
social, mas modificarem-no e reproduzirem-no nas relações sociais 
(CORSARO: 2011, p.31).

Segundo ele, as crianças são “agentes sociais que contribuem para 
a reprodução da infância e da sociedade, por meio de negociação 
com adultos, e de sua produção criativa de uma série de culturas de 
pares com outras crianças” (CORSARO: 2011, p.26). Para o autor, “a 
noção interpretativa desafia a sociologia a levar as crianças a sério e a 
apreciar as contribuições infantis para a reprodução e para a mudança 
social” (Ibid., p.26).

Em 1990, James e Prout definem um novo paradigma para a infância. 
Jens Qvortrup (1991) propõe a infância como uma construção social, 
elaborada para e pelas crianças, e considera-a como uma variável de 
análise, assim como classe, gênero e etnia. Desenvolve-se o argumento 
de que as crianças podem e devem ser estudadas para os seus próprios 
direitos e referidas como “ativas na construção e determinação de 
suas próprias vidas sociais, a vida de si mesmas e da sociedade em que 
vivem” (JAMES; PROUT: 1990, p.8).
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Assim, ao longo do tempo, diferentes conceitos e temas são 
apropriados, amplificados ou desenvolvidos pela sociologia da infância 
como um campo em construção e desenvolvimento. A existência de 
uma ordem geracional composta por infância, idade adulta e velhice 
distingue grupos específicos da população, e as crianças como um 
grupo social, estabelecendo infância como categoria de estrutura 
social (ALANEN: 2001, p.13).

Evidencia-se que a definição do ramo “infância” ainda é jovem 
na sociologia (BÜHLER-NIEDERBERGER: 2010, p.155) e traz 
novas definições teóricas para a perspectiva dos estudos da criança 
e da infância, impulsionando não apenas discussões por diferentes 
perspectivas, mas propondo abordagens metodológicas que possam 
considerar a perspectiva das crianças nas pesquisas.

Este campo da sociologia considera a infância como categoria 
social geracional e concebe as crianças como sujeitos de direitos. Sua 
ação social é reconhecida pelo fato de, ao ingressarem no mundo, 
modificarem as relações sociais estabelecidas com as pessoas ao seu 
redor. Elas são compreendidas como membros da sociedade, o que 
serve de base para indicar a importância de se conhecerem as maneiras 
como as crianças pensam e agem na sociedade, além de investigar 
como os processos econômicos, políticos e sociais interferem sobre 
suas vidas.

A partir do momento em que se percebe a infância como uma 
realidade socialmente construída (ÀRIES, 1986), considera-se que 
as variações históricas e culturais produzem um modo de ser criança 
em determinado momento histórico (GAITÁN MUNÕZ: 2006, p.44).  
Nesse sentido, a infância passa a ser vista como parte permanente 
da estrutura social, de forma que as crianças são afetadas pelas 
mesmas situações que os adultos e que os fatores macros-sociais que 
interferem no mundo adulto e na velhice também atingem a infância 
(QVORTRUP: 1991, 2011).

Partir do novo paradigma de estudos das crianças pressupõe 
considerar novas aproximações científicas para infância e discutir as 
maneiras como os trabalhos no campo se apropriam desse paradigma 
para realizar as pesquisas; caracterizando e problematizando questões 
específicas da infância em determinados países, bem como tendo a 
preocupação de colocar a criança em foco.

De acordo com Nascimento (2018) conhecer as crianças demanda 
pensá-las a partir de uma condição de estranhamento, que em 
consonância com Jenks (2002, p.187) cabe destacar que “a criança 
não é imaginada senão em relação a uma concepção de adulto, 
embora seja impossível criar uma noção precisa da adultez e da 
sociedade adulta sem primeiro tomar em consideração a criança”. 
Desde modo, reconhecer que as crianças compreendem o mundo 
de maneiras distintas dos adultos, e que possuem particularidades e 
singularidades na forma de se expressar e de se relacionar com ele, 
desafia pesquisadores a conhecê-las e investigá-las a partir de diversas 
perspectivas.

A complexidade da infância parece requerer, portanto, diferentes 
campos de conhecimento para o desenvolvimento de seu estudo. 
Conforme afirma Sarmento (2008) a sociologia da infância “propôs-
se a colocar a infância no centro da reflexão das Ciências Sociais” 
(p.32). Segundo o autor, a sociologia da infância constitui o campo 
interdisciplinar conhecido como Estudos da Infância (Childhood 
Studies), o qual inicialmente foi composto pela sociologia e pela a 
antropologia, que tiveram dificuldade em utilizar conceitos e métodos 
investigativos de cada área para pesquisar as crianças e a infância, 
tendo sido desafiadas a uma interlocução entre referências teórico-
metodológicas distintas (QVORTRUP; CORSARO; HONIG: 2009). 

O campo dos estudos sociais da infância vai trazendo visibilidade ao 
um grupo que historicamente foi marginalizado no campo científico, 
de forma a propor uma “autonomia conceitual” (QVORTRUP: 2010) 
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para estudar as crianças, trazendo suas vozes e perspectivas para o 
campo científico, e assim, elas passam a ser estudadas por seu direito 
próprio e não mais referenciando a produção da sociedade adulta.

Centrar as pesquisas com a participação das crianças, reconhecendo-
as como sujeitos atuantes, falantes, com opiniões e pontos de vista 
sobre as experiências que vivem, bem como as situações que as 
afetam, explicando o mundo que as crianças conhecem, uma vez que 
elas, enquanto sujeitos sociais que vivem as experiências plurais da 
infância e nela participam, é uma forma de levar as crianças a sério no 
meio científico (ALANEN: 2001a), colocando-se como um caminho 
promissor na reconstrução do papel das crianças na sociedade. 

Os estudos sociais da infância
na América do Sul: visibilidades
e perspectivas a partir das 
publicações científicas 

Desenvolvido inicialmente nos países do hemisfério Norte, o campo 
dos estudos da infância tem-se expandido para diversos países do mundo 
com produções e publicações que visam a “libertação” das crianças dos 
estudos da família e da psicologia do desenvolvimento e das teóricas 
clássicas da socialização, a partir de um ponto de vista sociológico, 
considerando as crianças como sendo na sociedade e não apenas como 
um vir a ser, trazendo visibilidade para os diversos contextos políticos, 
sociais, culturais e geográficos que influenciam a vida das crianças e o 
modo de compreender a infância. 

Pesquisa concluída em 2017, financiada pela FAPESP, com objetivo 
de mapear as produções científicas sobre a infância na América do Sul 
desde a perspectiva dos estudos sociais da infância, e que estabeleciam 
diálogo com o paradigma proposto por James e Prout em 1990, permitiu 
localizar 1165 produções sendo que destas 501 foram consultadas por 
apresentar maior proximidade com o campo (VOLTARELLI: 2017). 

Assim para essa discussão retomam-se alguns dados da pesquisa de 
forma a apresentar indicativos sobre temáticas e discussões sociológicas 
relacionadas à infância nos países hispano-falantes do continente a fim 
de ressaltar quais perspectivas e/ou problemáticas tem sido colocadas 
ao centro das publicações científicas nos últimos anos. 

Compreender a infância desde o hemisfério Sul, tendo em conta 
as particularidades dos países que o compõem, implica considerar a 
colonização, efeitos da globalização e neoliberalismo. As hierarquias 
estabelecidas não ocorrem apenas economicamente, mas nas formas 
de produzir o conhecimento científico, que estiveram submersas a 
relações dominantes de produção e de difusão do conhecimento, 
além de demonstrar a constante necessidade de superar o pensamento 
hegemônico e excludente, que desconsidera as realidades sociais e 
problemáticas que emergem dos países subdesenvolvidos (GOMES: 
2012).

No Brasil, os estudos sobre a infância destacavam as crianças como 
problemas sociais, sendo que após a aprovação da Constituição Federal 
(1988), com a ratificação da Convenção Internacional dos Direitos 
das Crianças (1989), e com o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(1990), as crianças passam a ser reconhecidas como sujeitos de direitos. 
Este elemento, de acordo com Castro e Kosminky (2010), aponta a 
transformação das pesquisas acadêmicas que passam a trazer maior 
visibilidade para a infância, bem como a focaliza na agenda política. 
Cabe destacar que enquanto campo científico nota-se que os estudos da 
infância atualmente no país estabelecem estreita relação com o campo 
da educação infantil (NASCIMENTO et al: 2013). 

Nos países hispano-falantes da América do Sul verifica-se que o 
campo emerge a partir de campos disciplinares distintos, tais como 
antropologia da educação, sociologia da juventude e da educação, 
direitos humanos, história social e da psicologia social, no qual se 
observa um movimento interdisciplinar para dialogar sobre os estudos 
sociais da infância (VOLTARELLI: 2017).
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Demonstrando a necessidade de um diálogo multidisciplinar desde 
o princípio, o campo dos estudos sociais da infância na América do Sul 
demarca que a compartimentação dos estudos adotam visões parciais 
da infância, as quais se colocam como insuficientes para compreender 
a diversidade dos contextos que mesclam “linguagens, trajetórias 
políticas, econômicas, sociais e composições étnicas que afetam a vida 
das crianças” (SZULC; COHN: 2012).

Pautando-se na Convenção Internacional dos Direitos das Crianças 
– CDC - (1989) enquanto marco para estruturação dos estudos sociais 
da infância nos países que compõem a América do Sul, nota-se que 
a militância pelos direitos das crianças para garantir a efetivação 
em cenários com imposições paternalistas, que desconsideram as 
reais necessidades das crianças nestes países, se fazem presentes nas 
discussões científicas, juntamente com abordagens acerca dos interesses 
de participação social, tal como no âmbito do trabalho por exemplo.

Liebel (2016) aponta que muitas crianças do hemisfério Sul 
são vistas sem infância por fugir da compreensão universal e ideal 
associada à escolarização e as brincadeiras, sendo protegida em espaços 
institucionais que garantam seu desenvolvimento integral. Baseado 
nos estudos da antropóloga holandesa Nieuwenhuys (2013, p.254), o 
autor destaca três perspectivas para o desenvolvimento dos estudos da 
infância no Sul, a saber: 1) a infância do Sul não deve ser comparada 
aos padrões de infância predominantes do Norte ao ponto de qualificá-
las como problemáticas; 2) o predomínio normativo da infância do 
Norte traz uma vasta produção do conhecimento que não considera 
os contextos da infância do Sul e que impõe uma visão eurocêntrica; 
3) faz-se necessário levar em conta essas limitações para pensar a ação 
social das crianças do Sul, que difere dos padrões de infância comuns 
nos países do hemisfério Norte.

Sabe-se que os problemas sociais na América do Sul possuem uma 
magnitude distinta dos países do hemisfério Norte, associados à violência, 
exploração infantil, abusos sexuais, pobreza, crianças em situação de 
rua, maus-tratos, tráfico de crianças, que se configuram como alguns 

exemplos dos problemas múltiplos associados às condições de vida das 
crianças nestes países. Assim, as produções sul-americanas indicam 
discursos sobre políticas sociais relacionadas à assistência, ao controle 
dos menores, a proteção das crianças em situação de vulnerabilidade, 
em situação de risco, em processos migratórios, expostas a violência e 
sobre o trabalho infantil (VOLTARELLI: 2017)

Deste modo, nota-se que a preocupação de pesquisadores do campo 
dos estudos sociais da infância nos países da América do Sul, é trazer 
visibilidade aos temas relacionados como bem-estar e as políticas 
públicas direcionadas à infância, com discussões sobre a maneira que 
as crianças vivem e as suas necessidades reais diante do contexto sul-
americano. 

Pensar no bem-estar infantil remete ao diálogo sobre as intervenções 
públicas para garantir os direitos sociais, melhorar a qualidade de vida 
das crianças juntamente com aspectos relacionados com a cidadania. A 
esta discussão cabe acrescentar que se por um lado observa-se no âmbito 
legal, científico e político avanços na compreensão e no discurso sobre 
os direitos das crianças, por outro ainda nota-se que as práticas voltadas 
para as crianças continuam arraigadas na compreensão da proteção 
como assistencialismo, correção e disciplinamento (ARANTES, 2012). 
Discorrer sobre os direitos das crianças, nos países sul-americanos, nos 
quais se nota que a fome, desnutrição, mortalidade infantil continuam 
fortemente presentes nas sociedades, a garantia de efetivação dos direitos 
se distancia da realidade, na qual desigualdade social, as situações de 
extrema pobreza, violência e vulnerabilidade agravam ainda mais as 
condições de vida das crianças.

As produções indicam que as teorias sobre o desenvolvimento 
humano, o conceito de criança universal e a criança como devir 
influenciaram a elaboração e desenvolvimento das políticas para 
infância, e com a ratificação da CDC e a necessidade de elaborar 
sistemas de proteção social para as crianças e adolescentes tornou-se 
objeto central nas discussões científicas, a fim de garantir os direitos das 
crianças, além de promover a visibilidade das crianças como sujeitos de 
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direitos e não apenas como objetos de proteção (GAITÁN MUÑOZ: 
2006).

Segundo Arantes (2012) os direitos pontuados pela CDC definem 
que atenção e ações as crianças não devem limitar-se apenas a partir 
da leitura de sua vulnerabilidade (proteção) e dependência do adulto 
(provisão), mas assegurar que as crianças possam exprimir suas opiniões 
livremente, devendo ter suas perspectivas consideradas (participação). 
A autora ressalta que a escuta das crianças continua sendo uma das 
principais dificuldades na compreensão e implementação deste direito, 
uma vez que as crianças possuem diversas formas de expressão que não 
são consideradas pelos adultos, além do entendimento das crianças 
como sujeitos sociais e cidadãs no presente ainda não são compartilhadas 
pelos profissionais que trabalham com a infância. 

Cabe mencionar que se soma às políticas sociais, indicada 
anteriormente, a baixa capacidade do Estado em garantir e fortalecer 
os direitos das crianças devido a fatores relacionados à realidade social 
e econômicas destes países, muitas vezes pela ausência de intervenções 
direcionadas para a infância, pela existência de planos e/ou de agenda 
política desarticulados, além dos problemas de gestão, o que tem 
configurado políticas direcionadas a proteção das crianças, deixando de 
lado a participação na sociedade e o exercício da cidadania (LLOBET, 
2011, 2013; QUINTERO et al., 2007; TORRADO, 2009). 

	 Entretanto as publicações pontuam que a criação de instituições 
não governamentais e/ou acadêmicas tem sido instrumento para 
promover estímulos, campanhas, investigações, projetos, e ações 
a favor dos direitos das crianças, sendo que entre eles destacam-se o 
Observatório de Infância da Universidade Nacional da Colômbia; 
o Instituto de Formação de Educadores de Jovens, Adolescentes e 
Crianças  Trabalhadoras (IFEJANT) no Peru; o Centro de Investigações 
da Infância, Adolescência e Juventude (CINAJ) no Equador; o 
Observatório da Infância e Adolescência no Chile, dentre outros.

As discussões nas pesquisas reforçam que as políticas públicas para 
além de favorecer a provisão e a proteção, devem proporcionar subsídios 
com o intuito de potencializar a cidadania ativa e a participação infantil 
nas diversas esferas sociais. Destacam a emergência de alinhar as 
políticas para infância com as da família e de gênero, de modo que as 
crianças que vivem distantes de suas famílias (seja por separação dos 
pais, imigração ou refugiadas) tenham assegurados seus interesses e 
direitos.

As crianças à margem foram retratadas por meio de pesquisas que 
focalizaram as situações de vulnerabilidade em que se encontram, 
relacionadas à pobreza, vivência nas ruas ou estando em situação de rua, 
conflitos com a lei, institucionalização da infância e menoridade. Estas 
pesquisas buscaram compreender não apenas as relações com Estado 
e políticas públicas, mas também os direitos e a participação social das 
crianças, ressaltando o protagonismo de meninas e meninos inseridos 
em contextos plurais e complexos, que assumem responsabilidades 
distintas, demarcando o papel social da infância como fundamental na 
estrutura das sociedades, mas que historicamente não foram elucidados 
nas pesquisas por priorizar a ação adulta.

Na Argentina as crianças em situação de rua foram um dos temas 
centrais de pesquisa, a fim de compreender as relações entre os pares, 
as estratégias para lidar com as situações da rua, com análises a partir 
do gênero das crianças, os motivos que foram para as ruas e também o 
modo como ali passam significativa parte do dia para realizar trabalhos 
no meio urbano, a fim de ajudar suas famílias (GENTILE: 2008; MACRI: 
2013). As trajetórias laborais de crianças e adolescentes também foram 
temas de pesquisa, a fim de trazer a perspectiva das crianças sobre a 
necessidade do trabalho para contribuir com a economia familiar, 
devido aos impactos da crise e a necessidade de sobrevivência; assim 
como o trabalho infantil também foi abordado nas pesquisas realizadas 
com as crianças enquanto atividade formativa, com importante 
participação social no ambiente familiar e para a apropriação da cultura 
(PADAWER, 2010).
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No Chile destaque é dado para as produções que abordam a imigração 
infantil, constituindo-se como referencial teórico para a América Latina 
por trazer o ponto de vista das crianças nos processos migratórios, 
com recorte geracional, étnico e de gênero, as produções indicam as 
relações estabelecidas entre adultos e crianças e como as negociações 
de autoridade são modificadas com a chegada em outro contexto social; 
como as crianças lidam com os pares na inserção escolar; bem como 
discussões acerca dos preconceitos que sofrem por serem imigrantes 
(PAVEZ SOTO: 2010, 2012).

Na Colômbia a participação das crianças em conflitos armados 
e o papel da escola na reconstrução da paz foram aspectos centrais 
discutidos em âmbito científico, sendo que esse cenário demandou 
dos pesquisadores estudos relacionados a políticas sociais de forma a 
pensar em projetos que promovessem a construção da paz, juntamente 
com a releitura sobre as crianças e infância, enquanto atores sociais na 
mudança políticas e culturais da sociedade, destacando também suas 
participações e perspectivas.  

A infância rural e campesina foi abordada pelas produções peruanas 
e bolivianas, de forma destacar a agência das crianças no interior das 
famílias e também diante do meio urbano. Vistas como essenciais para a 
economia familiar, as crianças iniciam a participação no trabalho desde 
muito cedo, estabelecendo relações com os pares que contribuem para 
que sigam o trabalho sem a supervisão adulta, o que fortalece e gera laços 
entre as crianças e traz indicativos de uma cultura da infância campesina 
que ainda é pouco estudada no âmbito científico. Além disso, o cuidado 
dos irmãos menores, as responsabilidades assumidas desenvolvem a 
identidade e sentido de pertencimento no meio rural, bem como as 
aprendizagens sobre o meio doméstico e agrícola proporcionam maior 
participação social. 

Participação e protagonismo infantil também foram elucidadas 
na pesquisas sul-americanas. Pensar a participação na América do 
Sul implica considerar, desde um ponto de vista socioeconômico, as 
desigualdades sociais, as opressões, a segregação social, discriminação, 

preconceitos, racismo estrutural, subordinação, além de discursos 
colonizadores que limita a possibilidade de participação das crianças 
na sociedade. Protagonismo infantil é um conceito que, segundo o 
autor peruano Cussiánovich (2001) surge na América do Sul, a partir 
da educação popular vinculado aos movimentos das crianças e jovens 
trabalhadores que por volta dos anos 70 se organizam para exigir 
melhores condições de vida e reconhecimento de suas capacidades de 
decisão em relação a seus interesses e circunstâncias que afetam suas 
vidas. Cabe mencionar que o termo ganha evidência com a ratificação 
da CDC a qual reconhece o direito da participação das crianças em 
âmbito internacional.

A infância indígena também foi evidenciada nas publicações, que 
por meio de estudos antropológicos e sociológicos, buscaram investigar 
a participação das crianças na configuração das aldeias; a influência 
da educação colonialista que desconsidera e desvaloriza o saberes das 
crianças e de suas famílias; as perspectivas e tradições religiosas; bem 
como a diversidade lingüística, os quais foram elementos pontuados 
para compreender as crianças indígenas nos diversos países sul-
americanos, trazendo visibilidade para a efetivação dos direitos destas 
crianças e consideração dos modos distintos de suas infâncias, devendo 
ter suas singularidades respeitadas.  

Do mesmo modo as produções acerca da infância andina dialogam 
com as construções sócio-culturais da infância, apontando para as 
experiências heterogêneas de ser criança entre as culturas, bem como 
nas diferencias de gênero, pertencimento étnico, classes sociais, 
idades, contextos geográficos em que vivem, o que imprime modos de 
compreensão sobre a pluralidade de infâncias questionando perspectivas 
eurocêntricas, etnocêntricas, colonizadoras, androcêntricas que 
invisibilizam as infâncias do continente sul americano. 

A essa discussão acrescenta-se as considerações de Cavagnoud et 
al (2013) quando pontua que as ciências sociais na América Latina 
começam a por no centro das discussões científicas as crianças enquanto 
atores e participantes da sociedade, o que demanda compreender 
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como se dá o sentido de pertencimento nas sociedades em que estão 
inseridas; que responsabilidades assumem; quais tipos de relações 
geracionais elas são estabelecidas no interior das comunidades em que 
vivem; entendimento dos papéis que assumem nas tarefas domésticas, 
no trabalho econômico, no trabalho nas ruas, nas atividades escolares e 
em toda a sociedade de um modo mais amplo. 

Pautados no diálogo com campos da história, sociologia e 
antropologia da infância, as produções científicas indicam que o 
reconhecimento das crianças como agentes e participantes da sociedade 
colocam em evidencia as tomadas de decisões individuais e coletivas 
que as crianças realizam em seus diversos cotidianos, elaborando 
estratégias de sobrevivências em sociedades onde a desigualdade social 
marca as infâncias e demonstra como a precariedade da ação estatal 
demanda como elas ajustem comportamentos diante das circunstâncias 
e problemas que enfrentam, sendo diferente e muitas vezes similar as 
posturas adultas (AMES, 2013). 

Metodologias de pesquisa e preocupações éticas com a participação 
das crianças também foram centrais nas publicações científicas sul-
americanas, o modo com as crianças são convidadas a participar, a escolha 
dos instrumentos de coleta de dados, a forma como suas perspectivas 
são pontuadas nos textos finais produzidos pelos adultos, assinalam a 
preocupação com a manipulação das crianças e uso decorativo de suas falas 
nos textos acadêmicos, o que demonstraria uma falta de respeito com as 
crianças (SZULC, 2008), bem como se sugere que as vozes sejam respeitadas 
e contextualizadas nas publicações. Nos últimos anos a consideração das 
crianças enquanto co-investigadoras e co-autoras das investigações tem 
se apresentado de forma tímida, entretanto em algumas pesquisas essa 
participação foi identificada no âmbito escolar (MILSTEIN, 2010).

Enquanto campo em pleno desenvolvimento, os estudos da infância 
deste continente tem demonstrado esforços em localizar as sociedades 
que as crianças vivem e o que significa viver a infância em cada espaço 
demográfico, que de acordo com Moss (2011) estaria o cerne deste campo 
científico.

Considerações finais

De maneira geral os estudos aqui considerados assinalam as 
contribuições do campo dos estudos da infância e evidenciam 
discussões sobre o direito das crianças, ressaltando as lacunas em 
relação à cidadania, trazendo visibilidade para o campo acadêmico e 
político, apontando os problemas sociais que perpassam as infâncias 
do continente, os espaços que as crianças têm ocupado socialmente, 
ampliando a compreensão da infância para além da família e sociedade. 

Tirar as crianças da marginalidade social e científica ainda é um 
desafio para pesquisadores, estudiosos e para elaboração de uma agenda 
pública comprometida com a infância, além disso, o enfoque teórico e 
metodológico precisa alcançar a pluralidade de infâncias no contexto 
sul americano, de maneira a compreender como as crianças afro-
descendentes, mestiças, indígenas, andinas, amazônicas, quilombolas, 
ribeirinhas, dentre tantas outras presentes no continente constroem a 
sociedade e por elas são construídas, questionando posturas paternalistas, 
eurocêntricas, discriminadoras, autoritárias e antidemocráticas que 
desconsideram o protagonismo infantil e as contribuições das crianças 
para a estrutura social. 

Jaramillo Garcia (2018) aponta que ademais de explorar a relação 
infância e sociedade é necessário construir uma representação da infância 
desde o hemisfério Sul, de forma a abranger as características, história, 
saberes, e culturas originárias, considerando os contextos de violência, 
dominação e subalternização que perpassam a  vida das crianças nos 
países, em suas diversas particularidades sociais, econômicas e políticas, 
de maneira que se possa produzir um pensamento científico que esteja 
de acordo com a nossa realidade.
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Pensar as infâncias fora dos muros das escolas, dialogar com as 
crianças sobre as situações que vivem e promover diálogos metodológicos 
e éticos que respeitem e visibilizem essas infâncias, são desafios que 
ainda estão vigentes para pesquisadores e estudiosos da infância. 

	 Conforme ressalta Padawer (2015), a realidade latino-americana 
“tem uma particularidade que, digamos, onde a infância majoritária é 
uma infância pobre, uma infância indígena, e então dá-lhe como uma 
impressão e certos interesses que talvez nos Estados Unidos ou na 
Europa não tiveram”.

As investigações que focalizam os diferentes grupos de crianças 
sul-americanas vão provocar e convocar, portanto, diversos tipos de 
projetos de pesquisa, além disso,  pode-se dizer ainda que os principais 
conceitos do campo dos estudos sociais da infância produzidos no 
hemisfério norte não sejam suficientes para compreender os contextos 
socioculturais diversos e plurais, requerendo que ao menos, tenham que 
ser problematizados quando forem utilizados em outros cenários sociais. 
O que alude compreender que existem diferenças nas maneiras como as 
crianças são teorizadas no hemisfério norte e sul, o que demanda por 
avanços no campo, em âmbitos teóricos e metodológicos. 

Reconhecer a potencialidade que os pesquisadores sul-americanos 
possuem para compreender os contextos em que estão inseridos, 
teorizar o hemisfério Sul e aprender a partir do Sul e com o Sul, 
conforme propõem Santos e Meneses (2010), parecem ser indicativos 
para a consolidação e manutenção do campo na América do Sul, bem 
como na América Latina.
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Resumo

O trabalho tem como foco a análise documental da opacidade da 
informação sobre a inclusão educacional de jovens com deficiência nos 
níveis de ensino médio e superior no México, bem como as disparidades 
nos números relatados de forma dispersa e com problemas para a 
repartição dos dados. As informações especializadas coletadas pelos 
órgãos oficiais de informação omitem muitos indicadores que são dados 
para a população em geral, de forma que seja muito difícil verificar os 
avanços ou retrocessos na inclusão educacional, nas quatro dimensões 
do direito à educação: acessibilidade, acessibilidade, adaptabilidade, 
aceitabilidade. 

Palavras-chave: Inclusão educacional, jovens com deficiência, ensino superior, indicadores 
educacionais, transparência da informação, México.

Já na Convenção contra a Discriminação na Educação de 1960 
(UNESCO) definida em seu primeiro artigo, a discriminação educacional 
como: “a) exclui uma pessoa ou um grupo do acesso às várias notas e tipos 
de educação b) limite a um nível inferior a educação de uma pessoa ou de 
um grupo” (UNESCO, 2010).  

Relatórios internacionais sobre deficiência enfatizam repetidamente a 
falta de informações confiáveis e claras para apoiar programas e políticas 
públicas (OMS, 2011).   Em seu Relatório sobre o Direito à Educação das 
Pessoas com Deficiência, o ex-relator da ONU Vernor Muñoz afirmou 
que “a insuficiência de supervisão pública da educação das pessoas com 
deficiência levou à incerteza sobre a extensão exata de sua exclusão do 
sistema educacional” (Muñoz, 2007:5).   

Esta afirmação parece se aplicar ao sistema educacional mexicano, 
especialmente quando resiste a conceber a educação inclusiva “de uma 
perspectiva expansiva”, como aponta Muñoz, “abrangendo até mesmo a 
formação profissional” conforme estabelecido no artigo 24 da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2007).  O Relatório 
de Observações Conclusivos da ONU sobre a Convenção recomenda, 
entre outros pontos, a “coleta sistemática de dados e estatísticas sobre a 
situação de mulheres e meninas com deficiência com indicadores que 
possam avaliar a discriminação interseccional”(ONU, 2014).  Somente 
em 2018 foi aprovado o decreto presidencial sobre diversos acréscimos 
às leis de saúde e população para ordenar o desenvolvimento de um 
Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência, que garanta um 
Cadastro Nacional de População com Deficiência e sua atualização por 
meio dos certificados de incapacidade emitidos pelo Setor saúde e a 
inclusão das informações nos registros únicos de identidade da população 
(Presidência da República, 2018). O órgão responsável por essa tarefa,   

A desigualdade implica distância entre um e outro, a exclusão 
implica uma distância irrecuperável, a degradação dos 

excluídos, que passa para a categoria de negado.
(Gimeno, 2001:160)



262 263Incluir...Incluir...

Problematização do acesso à informação

É bastante difícil estabelecer números aproximados que possam 
nos orientar sobre pessoas com diversidade funcional que conseguem 
ter trajetórias educativas que os colocam como possíveis candidatos 
ou estudantes de nível superior. As estatísticas oficiais mais recentes 
fornecidas pelo INEGI datam de 2014 (INEGI, 2016),derivadas da 
Pesquisa Nacional de Dinâmica Demográfica (ENADID 2014), da 
Pesquisa Nacional de Renda e Despesa Familiar (ENIGH 2014) e da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (ENH, 2014). 

Os números absolutos são quase inexistentes e os dados escassos são 
dados em números relativos, em termos percentuais, onde o universo 
de referência está em constante mudança e não há padrões de corte 
de idade estáveis que permitam análises comparativas. A partir de um 
único número: 7,1 milhões de pessoas com deficiência, o que coloca a 
população jovem (15-29 anos) em aproximadamente 667.400 9,4% da 
população total com deficiência e representando 2,2% da população 
jovem do país. 

Para os números relativos à educação temos um corte realmente 
embaçado: a população de 15 anos ou mais (o que reduz o universo para 
quase 6,5 milhões), um ponto de partida de pouca ajuda, pois sabemos 
que a população com deficiência é uma população envelhecida em 
termos demográficos (82% tem mais de 30 anos, o que nos deixa 18% na 
faixa de 15 a 29 anos). Assim, os dados que eles nos dão sobre os níveis 
de escolaridade são fortemente sobrecarregados sobre a população 
adulta e idosa. Se olharmos para os dados sobre o nível de escolaridade, 
não nos dá um quadro de acesso à educação, uma vez que boa parte 

oInstituto Nacional de Estatística e Geografia (INEGI),apresentou em seu 
relatório deatividades de 2019, a proposta metodológica de implementar 
nos diversos inquéritos e censos, a correspondente divisão de dados e 
indicadores.

deles pode ter adquirido a deficiência em idades após sua escolaridade 
(apenas 11,6% da população adulta afirma que a causa da incapacidade 
foi congênita). Apesar disso, os níveis de exclusão são muito ilustrativos:

  Apenas 6,7% têm ensino superior, contra 18,6% da população sem 
deficiência, três vezes mais. Esse número escasso varia significativamente, 
dependendo da entidade em questão, já que no caso da Cidade do México 
pode subir para quase 15%, enquanto o estado de Guanajuato registra 
menos de 3%. Mas também se forem homens da Cidade do México, um 
quinto estará localizado neste nível, ao contrário das mulheres (apenas 
uma em cada dez), enquanto em Oaxaca a proporção de mulheres é 
de 1/100. As enormes desigualdades se refletem tanto espacialmente 
quanto em termos de lacunas de gênero. 

Outro dado das estimativas das Pesquisas de Renda e Participação 
Econômica (ENIGH 2014, ENH 2014) mostra que cerca de 7.701 jovens 
com deficiência (15 a 29 anos) são estudantes, o que implica que apenas 
1,15% do total de jovens nessa faixa etária permanecem no circuito 
escolar. Esse percentual contrasta com o da frequência escolar na 
população de 15 a 29 anos, que gira em torno de 32,4%, uma diferença 
muito considerável, uma vez que seria equivalente à estimativa da 
população estudantil jovem com deficiência em 216.237. É possível que 
a diferença seja porque também inclui jovens que trabalham e estudam? 
Não é muito provável, mas não temos o colapso para poder colocar 
os jovens nessa condição. Se decidirmos aceitar esse percentual de 
frequência como válido, seria o equivalente ao da população estudantil 
mexicana jovem em 2000 (15-24 anos), uma defasagem de quase duas 
décadas. 

Também é conhecida a inclusão diferencial por tipo de deficiência. 
Para o ensino médio, apenas 4,6% dos jovens com limitações mentais 
comparecem, ao contrário daqueles com deficiência visual (72,3%) e, 
em geral, 55,8% dos jovens com deficiência que frequentam, têm menos 
direito a bolsas educacionais do que seus pares sem deficiência (11,7 
vs. 22,2%), por isso não é de surpreender que o comparecimento caia 
para um terço se residir em cidades pequenas (CONEVAL, 2018; SEP, 
2018b). 
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Nenhum desses dois números divergentes sobre o acesso à educação 
dos jovens (condição dos alunos ou o atendimento), assegura-nos ou 
que eles estão em conformidade com a demanda de ensino superior, 
uma vez que um bom número ainda pode estar estudando nos níveis 
mais baixos, hipótese plausível dada a enorme defasagem educacional 
apresentada pela população jovem com deficiência (18-29 anos) de 
42,7% para 2016 (CONEVAL, 2018).  A escolaridade média dos jovens 
com deficiência é de 8 anos, três anos a menos do que para jovens sem 
deficiência, longe da estimativa para alcançar o domínio pleno da leitura 
e da escrita: 12 anos (Torres del Castillo, 2005).  

Deve-se considerar que, em 2014, havia cerca de 526.293 jovens 
alfabetizados com deficiência, embora não se saiba quantos podem 
voltar ao analfabetismo funcional que será somado aos 26,7% de jovens 
analfabetos com deficiência (18-29 anos) (CONEVAL, 2018).  Embora 
não seja o problema em questão, as políticas de pagamento dessa 
dívida social grave são quase nulas: o Instituto Nacional de Educação 
de Adultos (INEA) relata apenas uma estratégia focada para atender 
a população deficiente visual com módulos impressos em Braille para 
o nível primário e secundário, tendo atendido 66 pessoas (CONADIS, 
2016:28)e apenas 1,1% da população com deficiência que tem atraso 
educacional (CONEVAL, 2018).  

Segregação de dados para maior inclusão 
educacional, o resíduo assimilável?

Há uma novidade na publicação estatística consultada (INEGI, 
2016),ao adicionar uma nova categoria à contagem de incapacidades: a 
população com limitações leves ou moderadas para realizar atividades 
diárias, fato importante, pois constitui 13,2% da população que seria 
somada aos 6% da população com deficiência (dificuldades graves ou 
graves). Com isso, já estamos falando de um quinto da população do 
país nessa categoria de diversidade funcional: 22,9 milhões, em que a 
população adulta constitui quase 80%. 

Para este novo grupo temos 1.959.200 jovens entre 15 e 29 anos, dos 
quais 35.145 são indígenas e ainda apresentam atrasos em seus 7,4 anos 
de escolaridade média, o que equivale ao registrado para a população 
jovem de Chiapas, a entidade mais desfaçadora social e educacional 
do país. Essa lacuna aumenta significativamente quando estamos nos 
referindo a mulheres com chiapanecas ou limitações oaxacanas, cuja 
escolaridade média equivale ao analfabetismo funcional: menor ou 
igual a cinco anos. 

A limitação mais importante desse grupo de jovens é visual (56,2%), 
seguida pelo motor (18%) e aprendizado (14,4%). Ao contrário de 
um terço da população jovem com deficiência frequentando a escola, 
quase metade do grupo de alunos da escola (45,5%) está nesse grupo 
com limitações. No entanto, a faixa etária correspondente ao grupo de 
ensino superior (19-29 anos) participante está entre 15 (incapacidade) 
e 19% (limitação). 

Se olharmos para qual proporção da população economicamente 
não ativa que estudamos, encontramos novamente grandes disparidades 
nos dados pouco coletados. Só temos os dados para a população de 15 
anos + que é de 7,6% e onde há grandes lacunas de gênero em favor dos 
homens. A diferença pode ser de 19 pontos percentuais, o que é o caso 
do Querétaro: enquanto apenas 6,5% das mulheres estudam, 22% dos 
homens estudam.

Canalizando a demanda educacional de jovens 
com deficiência 

Segundo dados do Ministério da Educação Pública, enquanto no ano 
letivo de 2014-2015 foram matriculados 18.866 alunos com deficiência 
(Governo da República, 2015),um aumento do dobro é registrado para o 
ciclo 2016-2017. De acordo com o formato estatístico 911 (SEP, 2017b),cerca 
de 36.000 são relatados integrados às escolas de ensino médio regular, 
embora 55% das escolas não tenham rampas e o fato de mais da metade 
dos professores relatarem que ajustes curriculares quase nunca foram feitos 
para atender jovens falantes da língua indígena (INEE, 2017b).  
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de informação e redes que apoiam a acessibilidade à aprendizagem, 
mas nesses centros estão concentrados quase dois terços do alumnado. 
Segundo o INEE, metade dos jovens com deficiência intelectual estuda 
nesses centros e, dado o número limitado de CAED’s, há um grande 
número de alunos com deficiência múltipla nos bacharelados regulares 
(22%), seguindo em frequência os alunos com deficiência visual (INEE, 
2017a).  

A modalidadede Ensino MédioOnline, programa nacional de 
bacharelado do Ministério da Educação Pública (SEP), com grande 
concentração na Cidade do México e no estado do México, conta com 
cerca de 5% dos alunos com deficiência. O perfil dos alunos tem uma 
idade mediana de 29 anos, trabalhando, com crianças, um cenário que 
coloca a população estudantil em estudo com o atraso escolar para trás. 
Para o ciclo de 2015, havia 4.634 alunos com deficiência e somente neste 
programa é a decomposição por tipo e grau de incapacidade: quase 70% 
deles têm limitação visual, 9% limitação auditiva, 15% com deficiência 
motora, 3% deficiência visual e outros 3% deficiência auditiva. O 
documento consultado afirma ter materiais visuais e auditivos e textos 
interativos, embora ainda não haja software de leitura. O programa 
relata altas taxas de abandono e abandono para toda a população e tem 
uma matrícula ativa de 150 mil alunos projetados para 2018, três vezes 
mais do que em 2015 (SEP, 2015).  

Um pequeno número de alunos com deficiência (620) é atendido no 
CONALEP (Conselho Nacional de Educação Profissional Técnica) da 
Cidade do México e Oaxaca (CONALEP, 2017),equivalente a 0,2% de 
sua matrícula total. 

Para o ano letivo 2015-2016, 13.873 alunos foram atendidos nos 273 
Centros de Atendimento ao Estudante com Deficiência (CAED) em 
todas as entidades do país, quase três mil a mais do que no ciclo anterior, e 
para o ciclo 2016-2017 chegam a “quase” 20 mil alunos que frequentam o 
ensino médio aberto em um sistema segregado (Governo da República, 
2015).  Apenas 47 CAEDS, ou seja, um em cada cinco centros, possuem 
salas de aula chamadas POETA com todas as ferramentas tecnológicas 

De acordo com todos esses dados, 35% dos 56.000 jovens em um 
sistema de “educação especial” de nível médio superior, que são muito 
propensos a exceder a faixa etária de 15 a 18 anos, bem como a população 
do ensino médio online,estariam sendo atendidos no CAED jádescrito. 
O princípio da equidade está ausente para os jovens que vivem em 
pequenas comunidades. Não há CAED em localidades inferiores a 
30.000 habitantes que não possuem os serviços básicos necessários 
para sua instalação (água, drenagem elétrica, telefone, entre outros) 
que agrava o vão rural-urbano (SEP-CONEVAL, 2018).  Ressalta-se, 
ainda, que as políticas da Subsecretaria de Ensino Superior seguem 
esse critério discriminatório de realização de ações de acessibilidade 
apenas em localidades com população de pelo menos 50 mil habitantes, 
tendo adaptado para 2016 52% da meta de seis anos (11.085 escolas)
(CONADIS, 2016).  

Acesso ao ensino superior
para jovens com deficiência

A Declaração de Yucatán adotada durante a Segunda Reunião 
Binacional México-Espanha, em 22 de julho de 2008, sobre “os Direitos 
das Pessoas com Deficiência na Universidade”, foi um primeiro 
posicionamento público de representantes da Rede de Defensores, 
Advogados e Chefes de Organizações para a Defesa dos Direitos 
Universitários para fornecer “um piso mínimo de igualdade” (Conapred, 
2008),umasituação que veremos está longe de ser alcançada. Da mesma 
forma, podemos ver na recente reforma da Lei Geral da Educação no 
campo da educação inclusiva, a obrigação estabelecida no terceiro 
transitório para as autoridades educacionais em qualquer um dos níveis, 
incluindo o nível superior: “estabelecer dentro de um prazo de não mais 
de 180 dias, critérios gerais para fazer ajustes razoáveis para garantir a 
educação inclusiva, com atenção ao princípio da progressividade”(SEP, 
2016).  

Podemos citar pelo menos dois estudos que se concentram na análise 
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Tabela nº 1. (ANUIES 2017-2018) 
Matrícula absoluta e relativa por estado 
de Estudantes com deficiência no IES 
(Elaboração Própria). 

Estados Total de inscritos Com Deficiência porcentagem

Yucatán 33019 1730 5.24

Baja California Sur 17304 849 4.91

Oaxaca 56021 2171 3.88

Queretaro 41066 1296 3.16

Campeche 22923 576 2.51

Chiapas 59103 1257 2.13

México 256318 4561 1.78

Zacatecas 42658 719 1.69

Hidalgo 68255 1125 1.65

Aguascalientes 31503 497 1.58

Tamaulipas 68001 920 1.35

Sonora 84087 1114 1.32

Michoacán 85905 1087 1.27

Colima 17720 202 1.14

Guanajuato 83674 876 1.05

Baja California 86689 904 1.04

Nayarit 27511 263 0.96

Guerrero 58247 545 0.94

Jalisco 148983 1303 0.87

Quintana Roo 22889 188 0.82

San Luis Potosí 56348 412 0.73

Nuevo León 125650 845 0.67

Coahuila 60853 407 0.67

Puebla 136922 849 0.62

Tlaxcala 28554 157 0.55

Sinaloa 126458 669 0.53

Chihuahua 94795 415 0.44

Tabasco 61846 267 0.43

Cidade do México 392226 1637 0.42

Veracruz 170955 485 0.28

Morelos 41115 103 0.25

Dgo 37987 42 0.11

Total 2645585 28471 1.08

da disseminação de programas de inclusão do IEScomo parte de seus 
serviços educacionais em seus sites institucionais. Das 53 universidades 
estudadas, apenas 12 apresentaram informações específicas para pessoas 
com deficiência.   (Cruz Vadillo, 2017). O restante estaria “tornando 
seus serviços invisíveis, uma vez que pela Lei Geral de Transparência 
e Acesso à Informação Pública eles são obrigados a mostrar e tornar 
visíveis os serviços que prestam, se os tiverem e, portanto, estiverem em 
condições de discriminação” (Guajardo Ramos, 2017).  

Quanto ao acesso ao nível de ensino superior, no ano letivo de 
2014-2015 apenas 1.143 alunos com deficiência foram atendidos em 
universidades tecnológicas e 91 em politécnicos. Para dezembro de 2015, 
1.544 e 251 alunos foram matriculados em politécnicos, um aumento de 
652 alunos em relação ao ciclo anterior (Governo da República, 2015).

  
No entanto, a SEP relata um quadro bastante diferente: para o ciclo 

2014-2015, “291 instituições de ensino superior (IPES) relatam matrícula 
de alunos com algum tipo de deficiência, representando um total de 
11.064 alunos... suscetível a ser apoiado pelo Programa [Programa de 
Inclusão e Equidade Educacional]” (SEP, 2017a).  

A Associação Nacional de Universidades e Instituições de Ensino 
Superior (ANUIES) registra, por sua vez, no Anuário Estatístico do 
Ensino Superior 2015-2016, um aumento surpreendente, quase três 
vezes mais do que o que a SEP relatou no ciclo anterior, com um total de 
28.080 tanto na modalidade escolar quanto fora da escola, o equivalente 
a 1,42% da população estudantil no nível superior no México. Essa 
população está concentrada em universidades e tecnologia (94,2%). 
Os normais são os mais exclusivos porque apenas 129 alunos estão 
matriculados de um total de 30.243 e o nível superior da universidade 
técnica recebe apenas 1.496 alunos (Bernal Zárate, 2018).   

Para o ciclo 2016-2017, 29 mil alunos com deficiência estavam 
matriculados no ensino superior (SEP, 2017b).  Mais surpreendentes são 
os dados sobre a concessão de 68.944 bolsas para alunos e professores 
com algum tipo de deficiência pela Coordenação Nacional de Bolsas de 
Ensino Superior (CNBES) da SEP no ano letivo de 2015-2016, número 
muito superior ao registrado (CONADIS, 2016).  
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As políticas de inclusão educacional
são sustentáveis no México?

Embora as informações apresentadas apresentem saltos significativos 
na cobertura, existem dados que nos fazem duvidar de uma mudança 
sustentável ao longo do tempo. Nos dados recentes da ANUIES 2017-
2018, apenas 941 alunos com deficiência são notificados no sistema 
universitário aberto e a distância, embora a proporção tenha aumentado 
em relação ao total de matrículas (1,91%). Outro comunicado de 
imprensa da SEP que celebra o florescimento da educação a distância 

A ANUIES registra para o ciclo 2017-2018 uma matrícula com 
deficiência de 28.471, em universidades, normal e tecnológica, além de 
agências governamentais de saúde que oferecem programas de formação, 
o que equivale a 1,08% da matrícula nacional de mais de dois milhões 
de 645.585 jovens estudantes no país (ANUIES, 2018).  Esse valor é 
semelhante ao oferecido pela SEP para o ciclo anterior. 

Os estados mais inclusivos por inscrição são apresentados na Tabela 
nº 1. Vale ressaltar que Oaxaca e Chiapas estão entre as entidades mais 
inclusivas, com 3,8 e 2,1%, respectivamente, enquanto a Cidade do 
México, que concentra grande parte das entidades, está entre as entidades 
mais exclusivas em termos relativos, com 0,42%. O Estado do México é 
a entidade que atende mais pessoas com deficiência: 4.561, seguida por 
Oaxaca com 2.171 alunos, dos quais 1.696 estão em universidades. Esses 
últimos dados podem parecer surpreendentes, mas Oaxaca mostra uma 
taxa de analfabetismo de 7,7 entre os jovens com deficiência menor que o 
Nacional de 9,6 e apenas 1,5% entre seus jovens com limitação (Nacional: 
2,5), quando a Cidade do México tem 3,5% na última categoria (INEGI, 
2016).  

O grande compromisso da política educacional para atender a 
demanda de jovens com deficiência é o ensino a distância aberto, com 
um grande número de programas com menos de cinco anos de idade.

 
Deve-se notar que as maiores disparidades de domicílios com 

deficiência estão localizadas na posse de computadores que atingem 15,1 
pontos percentuais de diferença com domicílios sem deficiência; essa 
diferença é de 7,5% no caso de domicílios com pessoas com limitações;  
a presença do celular mostra 14,4% de desvantagem nos domicílios 
com deficiência e 6,5% em domicílios de pessoas com limitações e 
a possibilidade de ter internet mostra 11,9% de diferença de acesso 
quando se trata de domicílios com deficiência ou 6,2 pontos percentuais 
para domicílios com deficiência em comparação com domicílios onde 
vivem apenas pessoas sem deficiência (INEGI, 2016),de modo que essa 
modalidade virtual, tão defendida pelo seu potencial de acessibilidade, 
estaria deixando muitos desses domicílios sem essa possibilidade de 
acesso educacional. 

Essa modalidade fora da escola atendeu 2.638 alunos com deficiência 
para o ciclo 2015-2016 (1,09% da matrícula total de quase um quarto 
de milhão de alunos), enquanto no ciclo anterior atendeu 1.444; abriga 
quase 10% daqueles que buscam o ensino superior, repetindo o padrão 
de distribuição entre universidades, tecnológicas (que concentram mais 
de 90%) e de nível técnico mais alto. A maioria dos estudantes vem da 
Cidade do México (2.098); o estado de Guanajuato se destaca por sua 
baixa matrícula (10) apesar de ter a Universidade Interativa e A distância 
e a Universidade Virtual do Estado de Guanajuato(Bernal Zárate, 2018).  
É importante ressaltar que três quartos das instituições que operam 
essa modalidade são de natureza pública e que as instituições privadas 
tiveram um aumento significativo quando, em 2001, apenas 11% 
indicaram participação(ANUIES, 2015).  
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no âmbito do direito à educação de qualidade, poderia levar 
ao inverso da fusão que deu origem à PEP, com elementos 

mais substantivos do que a mera conveniência de simplificar o 
processo orçamentário e seu registro na Conta Pública

(SEP-CONEVAL, 2018).

A opacidade no ano orçamentário se soma ao corte significativo 
resultante da fusão e das reduções subsequentes de US$ 534,07 milhões 
disponíveis em 2016 para US$ 211,5 milhões de pesos em 2017, uma 
redução da ordem de 60% em relação a 2016. Esta auditoria também 
aponta a opacidade nos gastos, na impossibilidade de localização dos 
alunos atendidos nos diferentes níveis e programas e a razão pela qual em 
2017 são relatadas escolas zero atendidas no Ensino Superior, relatando 
um avanço de 3,51% e com um exercício de 1 milhão e 760 mil pesos 
quando o valor da meta foi fixado em 50 milhões. Para o nível superior, 
apenas 56 Instituições de Ensino Superior foram atendidas quando sua 
população-alvo foi fixada em 415 para 2017, com a qual a cobertura 
teria sido de 13,49%, embora em termos de cobertura seja apontado 
que “superou em muito a meta de 22% ao atingir uma matrícula de 53%, 
superior a 2016 por 243% (SEP-CONEVAL, 2018).  

	 A prestação de contas sem informação ou transparência levou 
a auditoria de 2015 a concluir que “este programa não representa uma 
política pública abrangente sobre cobertura, inclusão e equidade que 
aborda os problemas identificados no planejamento nacional e setorial” 
(SEP-PIEE, 2015:19).  

O direito à educação no nível mais elevado das pessoas com 
deficiência continua a ser ignorado como parte de políticas públicas. 
O Relatório Especial sobre o Estado dos Direitos Humanos das 
Pessoas com Deficiência (CNDH, 2018) observa que dez entidades 
não enviaram informações a esse respeito e apenas quatro expressaram 
políticas inclusivas para o direito à educação no nível superior para este 
estudo (Colima, Querétaro, Sinaloa e Morelos). Há muitas omissões 
neste relatório sobre programas de longo prazo, como os realizados 
em Nuevo León na Universidade Tecnológica de Santa Catarina desde 
2004, instituição emblemática e pioneira no ensino superior de alunos 

informa que há apenas 1.125 pessoas com deficiência, sendo o motor o 
mais frequente (384), seguido pela deficiência visual (356). É interessante 
notar que pela primeira vez a deficiência múltipla é mencionada como 
categoria e que abrange 245 alunos (SEP, 2018a).  

Talvez não devêssemos nos preocupar com essas reduções, dadas as 
mudanças e flutuações nas informações dependendo da fonte, mas é, se 
considerarmos a significativa redução orçamentária e a opacidade em 
sua operação, o que significou a fusão de sete programas orçamentários 
independentes em 2014, em um único programa orçamentário destinado 
a apoiar a inclusão educacional e a equidade (PIEE). , S244), como 
apoio a crianças de famílias de agricultores migrantes (PRONIM-S111), 
crianças indígenas (I042), integração educacional e fortalecimento da 
educação especial (PFEIE-S033), educação para pessoas com deficiência 
(U022), Programa Técnico de Assessoria Pedagógica para Atenção 
Educacional Social, Diversidade Linguística e Cultural (PAED-S119) e 
o serviço de ensino telesecondário (que não aparece mais nas regras de 
funcionamento do programa em  2018), para a atenção educacional de 
grupos em situação de vulnerabilidade (U015), e que atualmente trata 
do apoio à educação indígena, centros educacionais para população 
migrante, serviços de educação especial nos níveis de educação básica, 
agregando apoio ao CAED (Centros de Atenção aos Estudantes com 
Deficiência) no ensino médio e apoios por meio de bolsas e projetos 
apresentados por instituições de ensino superior para favorecer a 
inclusão e a equidade de grupos vulneráveis e deficiência. Um grande 
pega-tudo. 

A última avaliação deste programa pelo Conselho Nacional 
de Avaliação da Política de Desenvolvimento Social (CONEVAL) 
recomenda que sejam avaliados critérios que foram reservados para a 
fusão dos sete programas: 

Recomenda-se que a SEP faça uma análise que avalie os 
critérios que foram levados em conta para a fusão dos 

sete programas. Uma análise mais profunda, baseada em 
uma revisão conceitual do significado e significado da 

vulnerabilidade, da incapacidade, da inclusão e da equidade 
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de  O Acesso à Informação (INAI), também autônomo para garantir 
a transparência e que provavelmente será assimilado à Secretaria do 
Serviço Civil. O direito ao acesso à informação, à transparência, são 
tão importantes para possibilitar ao cidadão o exercício da avaliação 
crítica das políticas públicas como ela é, a proteção de dados pessoais e 
sensíveis da população. 
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Resumen

El trabajo se centra en el análisis documental de la opacidad 
informativa sobre la inclusión educativa de jóvenes con discapacidad 
en los niveles de educación media superior y superior en México, así 
como las disparidades en las cifras reportadas de manera dispersa y con 
problemas para el desglose de los datos. La información especializada 
recabada por instancias oficiales de información omite muchos 
indicadores que se dan para la población general, de tal manera que 
se hace muy difícil constatar los avances o retrocesos en la inclusión 
educativa, en las cuatro dimensiones del derecho a la educación: 
asequibilidad, accesibilidad,  adaptabilidad, aceptabilidad.

Palabras-clave: Inclusión educativa, jóvenes con discapacidad, educación superior, 
indicadores educativos, transparencia informativa, México.

Ya en la Convención relativa a la lucha contra las discriminaciones 
en la esfera de la enseñanza de 1960,  UNESCO definía en su primer 
artículo, a  la discriminación educativa como: “a) excluir a una persona 
o a un grupo del acceso a los diversos grados y tipos de enseñanza b) 
limitar a un nivel inferior la educación de una persona o de un grupo” 
(UNESCO, 2010).

Los informes internacionales sobre discapacidad reiteradamente 
enfatizan la falta de información confiable y clara que sustente los 
programas y políticas públicas (OMS, 2011).  En su Informe sobre el 
derecho a la Educación de las Personas con discapacidades, el ex relator 
de la ONU, Vernor Muñoz, afirmaba que “la insuficiente supervisión 
pública de la educación de las personas con discapacidad, ha sido 
motivo de incertidumbre sobre el grado exacto de su exclusión del 
sistema educativo” (Muñoz, 2007:5).  

Esta afirmación parece aplicarse al sistema educativo mexicano, 
sobre todo cuando se resiste a concebir la educación inclusiva “desde 
una perspectiva expansiva” como señala Muñoz, “que abarque hasta 
la formación profesional” tal como lo establece en su artículo 24 la 
Convención sobre los Derechos de las Personas con discapacidad 
(ONU, 2007). Las Observaciones finales de la ONU sobre el Informe 
de México sobre dicha Convención recomienda entre otros puntos la 
“recopilación sistemática de datos y estadísticas sobre la situación de las 
mujeres y niñas con discapacidad con indicadores que puedan evaluar 
la discriminación interseccional”(ONU, 2014). Es hasta el 2018 que 
se aprobó el decreto presidencial referente a diversas adiciones a las 
leyes de salud y población para mandatar el desarrollo de un Sistema 
Nacional de Información en Discapacidad, que garantice un Registro 
Nacional de Población con discapacidad y su actualización mediante los 
certificados de discapacidad expedidos por el Sector Salud y la inclusión 
de la información en los registros únicos de identidad de la población 

La desigualdad implica distancia entre unos y otros, la 
exclusión supone un alejamiento irrecuperable, la degradación 

del excluido, que pasa a la categoría de negado.
(Gimeno, 2001:160)
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Problematización del acceso 
a la información

Es bastante difícil establecer cifras aproximadas que nos puedan 
orientar sobre las personas con diversidad funcional que logran tener 
trayectorias educativas que les ubiquen como candidatos(as) posibles 
o estudiantes del nivel superior. Las estadísticas oficiales más recientes 
que proporciona INEGI datan del 2014 (INEGI, 2016), derivadas de la 
Encuesta Nacional de la Dinámica Demográfica (ENADID 2014), la 
Encuesta Nacional de Ingresos y Gastos de los Hogares (ENIGH 2014) 
y la Encuesta Nacional de los Hogares (ENH, 2014). 

Las cifras absolutas son casi inexistentes y los escasos datos se dan 
en cifras relativas, en términos de porcentajes, donde el universo de 
referencia cambia constantemente y no hay patrones de corte etario 
estables que permitan el análisis comparativo. Partimos de una sola 
cifra: 7.1 millones de personas con discapacidad, lo que coloca a la 
población joven (15-29 años) en aproximadamente 667,400 un 9.4% 
del total de población con discapacidad y que representa un 2.2% de la 
población joven del país. 

Para las cifras relativas a la educación tenemos un corte 
verdaderamente borroso: la población de 15 años y más (que reduce 
el universo a casi 6,5 millones), punto de partida de poca ayuda, pues 
sabemos que la población con discapacidad es una población envejecida 
en términos demográficos (un 82% es mayor de 30 años, lo cual nos 
deja un 18% en el rango de 15-29 años). Así que los datos que nos 
ofrecen sobre los niveles de escolaridad están fuertemente cargados a 
la población adulta y adulta mayor. Si buscamos los datos de nivel de 

(Presidencia-de-la-República, 2018). El organismo responsable de dicha 
tarea, el Instituto Nacional de Estadística y Geografía (INEGI), presentó 
en su informe de actividades del 2019, la propuesta metodológica 
para implementar en las diversas encuestas y censos, el desglose 
correspondiente de datos e indicadores. 

escolaridad tampoco nos da un panorama del acceso a la educación, 
pues una buena parte pudo haber adquirido la discapacidad en edades 
posteriores a su escolarización (sólo el 11.6% de la población adulta 
declara que la causa de discapacidad fue congénita). A pesar de ello, los 
niveles de exclusión son muy ilustrativos:

  Sólo un 6.7%, tiene nivel educativo superior, comparado con un 
18.6% de la población sin discapacidad, tres veces más. Este exiguo dato 
oscila de manera significativa, según la entidad de que se trate, ya que 
si se trata de la Ciudad de México puede subir a casi un 15%, mientras 
que el estado de Guanajuato registra menos de 3%. Pero además si son 
hombres de la ciudad de México, una quinta parte estará ubicada en 
este nivel, a diferencia de las mujeres (sólo una de cada diez), mientras 
que en Oaxaca la proporción de mujeres es de 1/100. Las enormes 
desigualdades se plasman tanto espacialmente como en términos de 
brechas de género. 

Otro dato proveniente de cálculos aproximados de las Encuestas 
de ingreso y de participación económicas (ENIGH 2014, ENH 2014) 
arroja que alrededor de 7,701 jóvenes con discapacidad (15-29 años) 
son estudiantes, lo que implica que sólo 1.15% del total de jóvenes 
de este grupo etario permanece en el circuito escolar. Este porcentaje 
contrasta con el que se da de asistencia escolar en la población de 15-29 
años que es de alrededor del 32.4%, diferencia muy considerable, ya que 
equivaldría a estimar la población joven estudiantil con discapacidad en 
216,237. ¿Será posible que la diferencia se deba a que incluya también a 
jóvenes que trabajan y estudian? No es muy probable, pero no tenemos 
el desglose para poder ubicar a las y los jóvenes en esta condición. En 
caso de decidir aceptar este porcentaje de asistencia como válido, sería 
el equivalente a la que tenía la población joven estudiantil mexicana en 
el año 2000 (15-24 años), un rezago de casi dos décadas. 

También se conoce la inclusión diferencial por tipo de discapacidad. 
Para educación media superior sólo asisten 4.6% de jóvenes que presentan 
limitación mental, a diferencia de quienes presentan discapacidad visual 
(72.3%) y en general el 55.8% de jóvenes con discapacidad que asisten, 
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son menos acreedores a becas educativas que sus pares sin discapacidad 
(11.7 vs. 22.2%), por lo que no es de extrañar que baje la asistencia a una 
tercera parte si viven en localidades pequeñas (CONEVAL, 2018; SEP, 
2018b). 

Ninguna de estas dos cifras discrepantes sobre el acceso a la educación 
de los jóvenes (la condición de estudiantes o la de asistencia), nos asegura 
tampoco que conformen la demanda de educación superior, pues un buen 
número puede estar estudiando todavía en los niveles inferiores, hipótesis 
plausible dado el enorme rezago educativo que presenta la población 
joven con discapacidad (18-29 años) de 42.7% para 2016 (CONEVAL, 
2018). El promedio de escolaridad para los jóvenes con discapacidad es de 
8 años, tres años menos que para los jóvenes sin discapacidad, lejos de lo 
estimado para alcanzar el dominio pleno de la lectura y escritura: 12 años 
(Torres del Castillo, 2005). 

Hay que considerar que había en 2014,  alrededor de 526,293 jóvenes 
alfabetas con discapacidad, aunque no podemos saber cuántos podrán 
caer de nuevo en el analfabetismo funcional que se sumarán al 26.7% de 
analfabetas jóvenes con discapacidad (18-29 años) (CONEVAL, 2018). 
Aunque no es el tema que nos ocupa, las políticas para saldar esta grave 
deuda social son casi nulas: el Instituto Nacional de Educación para 
Adultos (INEA) sólo informa de una estrategia focalizada para atender 
a la población con discapacidad visual con módulos impresos en Braille 
para el nivel primaria y secundaria, habiendo atendido a 66 personas 
(CONADIS, 2016:28) y sólo asiste un 1.1% de casi la mitad de la población 
con discapacidad que tiene rezago educativo (CONEVAL, 2018).

Segregación de los datos para dimensionar la 
inclusión educativa ¿el residuo asimilable?

Hay una novedad en la publicación estadística consultada (INEGI, 2016), 
al agregar una nueva categoría al conteo de la discapacidad: la población con 
limitaciones leves o moderadas para realizar actividades cotidianas, dato 
importante pues constituye un 13.2% de la población que se añadiría al 6% de 
población con discapacidad (dificultades graves o severas). Con esta adición, 
hablamos ya de un quinto de la población del país en esta categoría de diversidad 
funcional: 22.9 millones, en que la población adulta constituye casi el 80%. 

Para este nuevo grupo tenemos 1,959,200 jóvenes entre 15-29 años, de 
los cuales 35,145 son indígenas y todavía muestra rezago por sus 7.4 años de 
escolaridad promedio, que equivale a la registrada para la población joven en 
Chiapas, la entidad más rezagada social y educativamente del país. Esta brecha 
se ensancha significativamente cuando estamos refiriéndonos a las mujeres con 
limitación chiapanecas u oaxaqueñas, cuyo promedio de escolaridad equivale 
al analfabetismo funcional: menor o igual a cinco años. 

La limitación más importante de este grupo de jóvenes es visual (56.2%), 
seguida de la motriz (18%) y de aprendizaje (14.4%). A diferencia de un tercio 
de la población joven con discapacidad que asiste a la escuela, se reporta en 
este grupo con limitaciones, a casi la mitad que asiste a la escuela (45.5%). 
Sin embargo, el grupo etario correspondiente al de educación superior (19-29 
años) que asiste, está entre un 15 (discapacidad) y 19% (limitación). 

Si consultamos qué proporción estudia de la población económicamente no 
activa, de nuevo nos encontramos con grandes disparidades en los datos apenas 
recabados. Sólo tenemos el dato para la población de 15 años+ que es del 7.6% 
y en donde se constatan grandes brechas por género a favor de los varones. 
La brecha puede ser de 19 puntos porcentuales que es el caso de Querétaro: 
mientras sólo un 6.5% de las mujeres estudian, un 22% de hombres lo hace.  
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Canalización de la demanda educativa de jóvenes 
con discapacidad 

Según datos de la Secretaría de Educación Pública, mientras que 
en el ciclo escolar 2014-2015 se matricularon 18,866 estudiantes con 
alguna discapacidad (Gobierno-de-la-República, 2015), se reporta un 
aumento del doble para el ciclo 2016-2017. De acuerdo con el formato 
estadístico 911 (SEP, 2017b), se reportan integrados en los planteles de 
educación regular alrededor de 36,000 en el nivel medio superior, aun 
cuando 55% de los planteles escolares carecen de rampas y el hecho de 
que más de la mitad de los docentes informó que casi nunca se hacían 
adecuaciones curriculares para atender a jóvenes hablantes de lengua 
indígena (INEE, 2017b). 

Un ínfimo número de estudiantes con discapacidad (620) es atendido 
en el CONALEP (Consejo Nacional de Educación Profesional Técnica) 
de la Ciudad de México y Oaxaca (CONALEP, 2017), equivalente al 
0.2% de su matrícula total. 

 Para el ciclo escolar 2015-2016 se informa de 13,873 estudiantes 
atendidos en los 273 Centros de Atención para estudiantes con 
Discapacidad (CAED) en todas las entidades del país, casi tres mil más 
que en el ciclo anterior, y para el  ciclo 2016-2017 llegan a “casi” 20,000 
estudiantes que cursan la preparatoria abierta en un sistema segregado 
(Gobierno-de-la-República, 2015). Sólo 47 CAEDS, es decir uno de 
cada cinco centros, cuentan con aulas denominadas POETA con todas 
las herramientas tecnológicas de información y redes que apoyen la 
accesibilidad para el aprendizaje, pero en estos centros se concentran 
casi dos terceras partes del alumnado. De acuerdo con el INEE, la mitad 
de los jóvenes con discapacidad intelectual estudian en estos centros y 
dado el limitado número de CAED’s, se encuentran un gran número 
de estudiantes con discapacidad múltiple en los bachilleratos regulares 
(22%), siguiéndole en frecuencia a los estudiantes con discapacidad 
visual (INEE, 2017a).

La modalidad de Prepa en línea, programa nacional de bachillerato 
de la Secretaría de Educación Pública (SEP), con gran concentración en 
la ciudad de México y el estado de México, cuenta con alrededor de un 
5% de estudiantes con discapacidad. El perfil de alumnos tiene una edad 
mediana de 29 años, trabajadores, con hijos, panorama que sitúa a la 
población estudiantil objeto de estudio con rezago escolar. Para el ciclo 
2015, había 4, 634 alumnos con discapacidad y sólo en este programa 
se cuenta con el desglose por tipo y grado de discapacidad: casi un 70% 
de ellos tienen limitación visual, 9% limitación auditiva, un 15% con 
discapacidad motriz, 3% discapacidad visual y otro 3% discapacidad 
auditiva. El documento consultado afirma tener materiales visuales y 
auditivos y textos interactivos, aunque todavía no se cuenta con software 
de lectura. El programa reporta altas tasas de abandono y deserción 
para toda su población y tiene proyectada al 2018 una matrícula activa 
de 150,000 estudiantes, tres veces más que para 2015 (SEP, 2015). 

De acuerdo con todos estos datos, se estaría atendiendo  en los CAED’s 
ya descritos, a un 35% de 56,000 jóvenes bajo un sistema “de educación 
especial” en el nivel medio superior, quienes con gran probabilidad 
rebasan el rango de edad de 15-18 años, al igual que la población de prepa 
en línea. El principio de equidad está ausente para los jóvenes que viven 
en pequeñas comunidades. No hay CAED’s en localidades de menos de 
30,000 habitantes que no cuentan con los servicios básicos requeridos 
para su instalación (agua, drenaje electricidad, teléfono, entre otros) con 
lo que se agrava la brecha rural-urbana (SEP-CONEVAL, 2018). Hay 
que anotar también que las políticas de la Subsecretaría de Educación 
superior siguen este criterio discriminatorio de llevar a cabo las acciones 
de accesibilidad sólo en localidades con población de cuando menos 
50,000 habitantes, habiendo adecuado para el 2016 el 52% de la meta 
sexenal (11,085 planteles)(CONADIS, 2016). 
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El acceso a la educación superior (ies) de jóvenes 
con discapacidad

La Declaración de Yucatán adoptada durante la Segunda Reunión 
Binacional México-España el 22 de julio de 2008 sobre “los Derechos 
de las Personas con discapacidad en la Universidad”, supuso un primer 
posicionamiento público de representantes de la Red de Defensores, 
Procuradores y Titulares de Organismos de Defensa de los Derechos 
Universitarios para dotar de “un piso mínimo de igualdad” (Conapred, 
2008), situación que veremos está muy lejos de alcanzarse. Asimismo, 
podemos constatar en la reciente reforma a la Ley General de Educación 
en materia de educación inclusiva, la obligación establecida en el 
tercer transitorio para que las autoridades educativas en cualquiera de 
los niveles, incluido el superior:  “establezcan en un plazo no mayor 
a 180 días, criterios generales para realizar los ajustes razonables 
que garanticen la educación inclusiva, con atención al principio de 
progresividad”(SEP, 2016). 

Podemos mencionar al menos dos estudios que se centran en el 
análisis de la difusión de programas de inclusión de las ies, como parte 
de sus servicios educativos en sus páginas web institucionales. De 53 
universidades estudiadas, sólo 12 de ellas mostraron información de 
algún tipo específicamente para personas con discapacidad.  (Cruz 
Vadillo, 2017). El resto estarían “invisibilizando sus servicios, ya que 
por la Ley General de Transparencia y Acceso a la Información Pública 
están obligados a mostrar y hacer visible los servicios que prestan, si 
es que los tienen y por tanto están en condiciones de discriminación” 
(Guajardo Ramos, 2017).

En cuanto al acceso al nivel de educación superior, en el ciclo escolar 
2014-2015 se atendieron tan sólo a 1,143 alumnos con discapacidad en 
universidades tecnológicas y 91 en politécnicas. Para diciembre del 2015 
se registran 1,544 y 251 en politécnicas, un incremento de 652 alumnos 
con respecto al ciclo anterior (Gobierno de la República, 2015). 

Sin embargo, la SEP informa un panorama bastante distinto: para 
el ciclo 2014-2015, “291 instituciones de Educación Superior (IPES) 
reporta matricula estudiantil con algún tipo de discapacidad, lo que 
representa un total de 11,064 alumnos…susceptibles de ser apoyados 
por el Programa [Programa para la Inclusión y la Equidad Educativa]” 
(SEP, 2017a). 

La Asociación Nacional de Universidades e Instituciones de Educación 
Superior (ANUIES) registra por su parte, en el Anuario Estadístico 
de Educación Superior 2015-2016, un incremento sorprendente, casi 
tres veces más que lo que reportaba SEP el ciclo anterior, con un total 
de 28,080 tanto en la modalidad escolarizada como no escolarizada, 
equivalente al 1.42% de la población estudiantil a nivel superior en 
México. Esta población se concentra en las universidades y tecnológicos 
(94.2%). Las normales son las más excluyentes pues sólo se registran 129 
alumnos de un total de 30,243 y el nivel técnico superior universitario 
acoge a sólo 1,496 estudiantes (Bernal Zárate, 2018).  

Para el ciclo 2016-2017 se matricularon 29,000 estudiantes con 
discapacidad en educación superior (SEP, 2017b). Más sorprendente 
resulta el dato sobre el otorgamiento de 68,944 becas a estudiantes y 
docentes con algún tipo de discapacidad por parte de la Coordinación 
Nacional de Becas de Educación Superior (CNBES) de la SEP en el 
ciclo escolar 2015-2016, cifra muy superior a la matrícula reportada 
(CONADIS, 2016).

ANUIES registra para el ciclo 2017-2018 una matrícula con 
discapacidad de 28,471, en universidades, normales y tecnológicos, así 
como organismos gubernamentales de salud que ofrecen programas de 
formación, y que equivale al 1.08% de la matrícula nacional de más de 
dos millones 645,585 de jóvenes estudiantes en el país (ANUIES, 2018). 
Esta cifra es semejante a la que ofrece SEP para el ciclo anterior. 

Los estados más incluyentes en función de su matrícula se presentan 
en el cuadro No. 1. Llama la atención que Oaxaca y Chiapas se coloquen 
entre las entidades más incluyentes con un 3.8 y 2.1% respectivamente, 



294 295Incluir...Incluir...

mientras que la Ciudad de México que concentra gran parte de las ies, 
está entre las entidades más excluyentes en términos relativos con el 
0.42%. El Estado de México es la entidad que atiende a más personas 
con discapacidad: 4,561, le sigue Oaxaca con 2,171 estudiantes, de los 
cuales 1,696 están en universidades. Este último dato puede parecer 
sorprendente, pero Oaxaca muestra un porcentaje de analfabetismo 
de 7.7 entre los jóvenes con discapacidad menor al Nacional de 9.6 y 
sólo un 1.5% entre sus jóvenes con limitación (Nacional: 2.5), cuando 
la ciudad de México tiene un 3.5% en este último rubro (INEGI, 2016). 

Entidades Federativas Total
Matriculados

Con Discapacidad Porcentaje

Yucatán 33019 1730 5.24

Baja
California Sur

17304 849 4.91

Oaxaca 56021 2171 3.88

Querétaro 41066 1296 3.16

Campeche 22923 576 2.51

Chiapas 59103 1257 2.13

México 256318 4561 1.78

Zacatecas 42658 719 1.69

Hidalgo 68255 1125 1.65

Aguascalientes 31503 497 1.58

Tamaulipas 68001 920 1.35

Sonora 84087 1114 1.32

Michoacán 85905 1087 1.27

Colima 17720 202 1.14

Guanajuato 83674 876 1.05

Baja California 86689 904 1.04

Nayarit 27511 263 0.96

Guerrero 58247 545 0.94

Jalisco 148983 1303 0.87

Quintana Roo 22889 188 0.82

San Luis Potosí 56348 412 0.73

Nuevo León 125650 845 0.67

Coahuila 60853 407 0.67

Puebla 136922 849 0.62

Tlaxcala 28554 157 0.55

Sinaloa 126458 669 0.53

Chihuahua 94795 415 0.44

Tabasco 61846 267 0.43

Ciudad México 392226 1637 0.42

Veracruz 170955 485 0.28

Morelos 41115 103 0.25

Dgo 37987 42 0.11

Total 2645585 28471 1.08

Cuadro No. 1. (ANUIES 2017-2018) Matriculación 
Absoluta y relativa por entidad federativa de 
Estudiantes con discapacidad en IES (Elaboración 
propia).
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La gran apuesta de la política educativa para cubrir la demanda 
de jóvenes con discapacidad es la educación abierta a distancia, 
con una gran cantidad de programas que llevan menos de cinco 
años de antigüedad. 

Hay que acotar que las brechas de disparidades más amplias de los 
hogares con discapacidad, se ubican en la posesión de computadoras 
que alcanzan los 15.1 puntos porcentuales de diferencia con los 
hogares sin discapacidad; esta brecha es de 7.5% en el caso de los 
hogares con personas con limitaciones;  la presencia del teléfono 
celular muestra 14.4% de desventaja en hogares con personas con 
discapacidad y 6.5% en hogares de personas con limitación y la 
posibilidad de contar con internet muestra 11.9% de diferencia 
en el acceso cuando se trata de hogares con discapacidad o de 6.2 
puntos porcentuales para los hogares con personas con limitaciones 
en comparación con los hogares en donde viven sólo personas sin 
discapacidad (INEGI, 2016), por lo que esta modalidad virtual, 
tan defendida por su potencial de accesibilidad, estaría dejando a 
muchos de estos hogares sin esta posibilidad de acceso educativo. 

 Esta modalidad no escolarizada atendió para el ciclo 2015-
2016 a 2,638 estudiantes con discapacidad (1.09% de la matrícula 
total de casi un cuarto de millón de alumnos), mientras que en el 
ciclo anterior atendió a 1,444; acoge a casi el 10% de quienes están 
cursando estudios superiores, repitiéndose el patrón de distribución 
entre universidades, tecnológicos (que concentran a más del 90%) y 
de nivel técnico superior. La mayor parte de los alumnos provienen 
de la ciudad de México (2,098); destaca el estado de Guanajuato por 
su escasa matrícula (10) a pesar de que cuenta con la Universidad 
Interactiva y a Distancia y la Universidad Virtual del Estado de 
Guanajuato(Bernal Zárate, 2018). Es importante señalar que tres 
cuartas partes de las instituciones que operan esta modalidad son 
de carácter público y que las instituciones particulares han tenido 
un incremento importante cuando en el 2001 sólo 11% indicaban 
participar(ANUIES, 2015).

¿Son sustentables las políticas de inclusión 
educativa en México?

Aunque la información presentada registra saltos significativos en 
la cobertura, hay datos que hacen dudar de un cambio sostenible en 
el tiempo. En los recientes datos de ANUIES 2017-2018, se reporta 
a solo 941 alumnos con discapacidad en el sistema de Universidad 
abierta y a distancia, aunque la proporción haya subido en relación con 
el total de la matrícula (1.91%). Otro comunicado de prensa de SEP 
que celebra el florecimiento de la educación a distancia, nos informa 
de que hay registradas sólo 1,125 personas con discapacidad, siendo la 
motriz la más frecuente (384), seguida de la discapacidad visual (356). 
Es interesante notar que por primera vez se mencione a la discapacidad 
múltiple como categoría y que engloba a 245 estudiantes (SEP, 2018a). 

Quizá no debiéramos preocuparnos por estos decrementos dados los 
cambios y fluctuaciones en la información dependiendo de la fuente, 
pero sí lo es, si atendemos a la reducción presupuestal significativa  y 
a  la opacidad en su operación, que supuso la fusión de siete programas 
presupuestales independientes en 2014,  en un solo programa 
presupuestal diseñado para apoyar la inclusión y equidad educativa 
(PIEE, S244), como el apoyo a niños y niñas hijos de familias jornaleras 
agrícolas migrantes (PRONIM-S111), a niños y niñas indígenas (I042), 
a la integración educativa y fortalecimiento de la educación especial 
(PFEIE-S033), a la educación para personas con discapacidad (U022), 
al Programa Asesor Técnico Pedagógico para la atención Educativa a 
la diversidad Social, Lingüística y Cultural (PAED-S119) al servicio de 
educación telesecundaria (que ya no aparece en las reglas de operación 
del programa en 2018), a la atención educativa de grupos en situación 
vulnerable (U015), y que actualmente se ocupa de apoyar a la educación 
indígena, centros educativos a población migrante, a servicios de 
educación especial en los niveles de educación básica, añadiendo el apoyo 
a los CAED (Centros de Atención a Estudiantes con Discapacidad) en 
educación media superior  y  los apoyos mediante becas y proyectos 
que presenten las instituciones de educación superior para favorecer 
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la inclusión y equidad de grupos vulnerables y discapacidad. Un gran 
cajón de sastre. 

La última evaluación de dicho programa por el Consejo Nacional de 
Evaluación de la Política de Desarrollo Social (CONEVAL) recomienda 
que se evalúen criterios que se dejaron a un lado para fusionar los siete 
programas: 

La opacidad en el ejercicio del presupuesto, se suma al recorte 
significativo que resultó de la fusión y de las siguientes reducciones 
de $534.07 millones que se disponía en 2016 a $211.5 millones de 
pesos para el 2017, una reducción del orden del 60% con respecto al 
2016. Dicha auditoría también señala la opacidad en el gasto, en la 
imposibilidad de localizar a los estudiantes atendidos en los distintos 
niveles y programas y la razón de por qué en 2017 se reportan cero 
planteles atendidos en Educación Media Superior, reportándose un 
avance de 3.51% y con un ejercicio de 1 millón 760 mil pesos cuando 
el valor de la meta se había fijado en 50 millones. Para el nivel superior 
se atendieron sólo 56 Instituciones de Educación Superior cuando su 
población objetivo se fijó en 415 para el 2017, con lo cual la cobertura 
habría sido de 13.49% aunque en cuestión de cobertura se señala que 
“superó muy ampliamente la meta de 22% al alcanzar una matrícula de 
53%, superior al 2016 en 243%” (SEP-CONEVAL, 2018).

“Se recomienda a la SEP hacer un análisis que valore los 
criterios que se tomaron en cuenta para fusionar los siete 

programas. Un análisis más profundo, a partir de una revisión 
conceptual sobre el sentido y significado de vulnerabilidad, 
discapacidad, inclusión y equidad en el marco del derecho 

a una educación de calidad, podría derivar en que se 
revertiera la fusión que dio origen al PIEE, con elementos más 

sustantivos que la sola conveniencia de simplificar el proceso 
presupuestario y su registro en la Cuenta Pública” 

(SEP-CONEVAL, 2018). 

 La rendición de cuentas sin información ni transparencia, motivó 
ya en la auditoría del 2015 a que se concluyera que “este programa 
no representa una política pública integral en materia de cobertura, 
inclusión y equidad que atienda la problemática señalada en la 
planeación nacional y sectorial” (SEP-PIEE, 2015:19).

Se sigue ignorando el derecho a la educación en el nivel superior 
de las personas con discapacidad, como parte de las políticas públicas. 
El  Informe Especial sobre el estado de los derechos humanos de las 
personas con discapacidad (CNDH, 2018) constata que diez entidades 
no enviaron información al respecto y sólo cuatro manifestaron 
políticas inclusivas para el derecho a la educación en el nivel superior 
para este estudio (Colima, Querétaro, Sinaloa y Morelos). Hay muchas 
omisiones en este informe sobre programas de largo aliento como 
los que se realizan en Nuevo León en la Universidad Tecnológica de 
Santa Catarina desde el 2004, institución emblemática y pionera en la 
educación superior de alumnos con discapacidad y que es modelo para 
otros tecnológicos, contando con un programa de formación a nivel 
de diplomado. Incluye la inserción laboral de sus egresados. Tampoco 
mencionan a la Universidad Autónoma del estado de Morelos desde el 
año 1989 (Guajardo Ramos, 2017). 

Hay sin embargo avances importantes recientes, pero con muy poca 
difusión, sobre la evaluación de los organismos acreditadores en cuanto 
a la presencia de indicadores de inclusión como medidas de calidad 
educativa de las Instituciones de Educación Superior (IES). El estudio 
de (Toscano de la Torre, 2017) y colaboradores de la Universidad 
Autónoma de Nayarit, revisó en 25 organismos de acreditación la 
presencia de indicadores en cuanto a personal académico, estudiantes, 
plan de estudios, evaluación de aprendizaje, formación integral, 
servicios de apoyo para el aprendizaje, infraestructura y equipamiento. 
Sólo encontró muy pocos indicadores en la mitad de dichos organismos. 
Presenta una propuesta de 67 indicadores en las categorías antes descritas, 
añadiendo el rubro de investigación, vinculación y extensión, para que 
la dimensión de inclusión pueda considerarse un eje transversal. Cabe 
destacar entre los indicadores propuestos la existencia de una “comisión 
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interdisciplinaria constituida por representantes de los diferentes grupos 
sociales…(grupos mayoría, discapacitados, minorías étnicas, mujeres) 
que promueva el trabajo hacia la inclusión a partir del concepto de las 
diferencias individuales y los derechos humanos inherentes al individuo, 
bajo la concepción del respeto y equidad”. 

Los recientes cambios jurídicos para establecer un Sistema Nacional 
de Información en Discapacidad, es alentador en el sentido de poder 
contar con datos confiables con el desglose debido, pero la actual política 
de austeridad republicana ha recortado a la mitad el presupuesto para la 
institución encargada de implementar con datos actualizados al sistema 
(INEGI), además de las restricciones políticas que están sufriendo todos 
los organismos autónomos como este instituto y el Instituto Nacional 
de Acceso a la Información (INAI), también autónomo para garantizar 
la transparencia y que con mucha probabilidad será asimilada a la 
Secretaría de la Función Pública. El derecho al acceso a información, 
la transparencia, son tan importantes para posibilitar un ejercicio 
ciudadano de evaluación crítica de las políticas públicas como lo es, la 
protección de datos personales y sensibles de la población (ONU, 2014). 
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Resumo

Este estudo versa sobre os desafios que a população em situação de rua 
no Brasil encontra em tempos de pandemia do Covid-19, considerando 
que o isolamento ou distanciamento social, a higienização das mãos 
com água, sabão e álcool em gel, bem como o uso de máscaras têm sido 
fundamentais para a não contaminação da população. 

A problemática consiste em saber se o ambiente urbano está 
preparado para enfrentar a situação com a inclusão dessas pessoas 
nas medidas de cuidado e proteção. Tem-se como hipótese que não, 
especialmente porque se considera que esse grupo populacional é 
composto por sujeitos que têm a sua existência negada pelo estado, em 
função de uma trajetória de vida marcada por constantes violações a 
direitos e, em especial, ao direito à moradia.

Palavras-chave: pandemia Covid 19, “fique em casa”, direito à moradia, população em situação de rua, desafios, saúde, vida.

Introdução

Este é um estudo condensado e preliminar sobre uma questão 
complexa, que integra um conjunto de análises realizadas e desenvolvidas 
pela autora em sua tese de doutoramento em Filosofia, com ênfase em 
Direitos Humanos e Cidadania. O recorte temporal compreende o 
período pandêmico anterior à fase de vacinação.

O tema foi escolhido pensando nos diversos problemas decorrentes 
do capitalismo financeiro, da sociedade neoliberal, como a desigualdade, 
precariedade, exclusão social e negação de direitos. Sendo assim, a 
análise do problema perpassa pela compreensão de alguns pressupostos 
teóricos, tais como meio ambiente urbano, pandemia e população em 
situação de rua.

O pressuposto “meio ambiente urbano” é aqui entendido como o 
meio urbano ou ambiente urbano em contraposição ao meio rural. É 
no meio ambiente urbano onde estão localizadas as cidades, espaços de 
relações humanas com infraestrutura para residências, indústrias, lazer, 
atividades e práticas econômicas, sociais e culturais. O meio urbano se 
diferencia do rural, também, por apresentar, juntamente com os demais 
elementos citados, uma densidade populacional mais elevada. O fato 
de o meio ambiente urbano ser considerado um lugar de vivência 
dos sujeitos configura-se, também, como um lugar de promoção, 
emancipação e garantia de direitos, no contexto do sistema sócio-
jurídico brasileiro. A partir da ideia de garantia e realização de direitos 
na cidade, surge a noção de direito à cidade, desenvolvido por Lefebvre 
como um direito de não exclusão da sociedade urbana das qualidades 
e benefícios decorrentes da vida urbana. O direito à cidade implica em 
uma recuperação coletiva do espaço urbano por grupos marginalizados, 
principalmente aqueles cuja moradia se localiza em áreas periféricas da 
cidade. Portanto, é neste contexto que o termo “meio ambiente urbano” 
será compreendido.
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A categoria “pandemia” é entendida à luz do estabelecido pela 
Organização Mundial de Saúde – OMS - como sendo o auge de 
abrangência geográfica de uma doença, ou seja, quando uma 
determinada doença atinge todos os continentes. A doença em questão 
se trata da Covid-19, decorrente do contágio pelo vírus “SARS-CoV-2”, 
um tipo de Coronavírus, o primeiro a ser classificado como pandemia. 
Diante dessa situação, o diretor-geral da OMS, em 11 de março de 2020, 
ao reconhecer o estado pandêmico da doença, ressaltou que todos os 
países devem ativar e ampliar os mecanismos de resposta a emergências 
em saúde, que consistem em proteger, encontrar, isolar, testar e tratar 
todos os casos e rastrear todos os contatos com o novo Coronavírus. 
Nesse sentido, a pandemia a que este estudo se refere é a do Coronavírus 
SARS-CoV-2, cuja forma de evitar o contágio está relacionada a práticas 
de assepsias, como lavar as mãos com água e sabão e/ou higienizá-las 
com álcool em gel, usar máscara que tampe o nariz e a boca, bem como 
distanciamento ou isolamento social, que tem como campanha o lema 
“Fique em casa!”.

A fim de compreender o pressuposto teórico “população em 
situação de rua”, tem-se o previsto no Decreto Presidencial n. 
7.053/09, que descreve esse grupo populacional como sendo:

“[um grupo de pessoas] heterogêneo que possui em comum 
a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou 

fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, 
e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas 

como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária 
ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 

pernoite temporário ou como moradia provisória”.

Assim, as análises feitas neste trabalho têm o objetivo de ver o direito 
não somente como norma, mas, também, como fenômeno humano 
e cultural. Para que essa compreensão seja possível, aporta-se na 
macrofilosofia, que são os estudos dos processos, estruturas e sistemas 
sociais, econômicos de grande alcance significativo e temporal e dos 
grandes conceitos agregados significativos:

“falamos de Macrofilosofía quando se realizam análises 
“holísticas” e comparativos que, de fato ou potencialmente, se 
projetam em processos de grande alcance, qual seja: a) temporal: 
nos referimos a processos de “longe durée” e duração muito longa. É 
por isso que a “macrofilosofia” pressupõe uma profunda consciência 
histórica e tende a uma perspectiva que aponta - pelo menos em 
harmonia - para toda a história da humanidade; b) geográfico: 
obviamente, a tendência é mundial, superando o etnocentrismo 
ocidental que ainda é muito importante na filosofia. Tende, portanto, 
a análises globais e sistêmicas, nas quais elas devem ser tratadas em 
condições estritas de igualdade e com atenção semelhante às filosofias 
não ocidentais (por exemplo: chinês, islâmico, indiano, japonês, 
ameríndio etc.); c) cultural: a macrofilosofia é vocacionalmente 
interdisciplinar em resposta à literatura e ciência, arte e tecnologia, 
símbolos e economia, religião e política, etc. Naturalmente, o objetivo 
final não é mera erudição, mas a seleção e determinação crítica dos 
elementos mais relevantes e mutuamente inter-relacionados”.

Feitas essas considerações de ordem teórico-metodológica, passa-
se à análise do problema levantado e à exposição dos resultados.
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1. Aspectos gerais sobre a população
em situação de rua no Brasil

O fenômeno “população em situação de rua” não é característica 
do mundo moderno, tampouco as estratégias de sobrevivência que 
utiliza e a forma excludente como a sociedade o trata. A discriminação 
sempre existiu, as pessoas nessa situação eram chamadas de vagabundas, 
criminosas, vadias. Essa discriminação é uma característica da 
criminalização e penalização da pobreza.

A população em situação de rua é formada por um grupo de pessoas 
heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia 
convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas 
degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária 
ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite 
temporário ou como moradia provisória.

O perfil das pessoas em situação de rua apresenta características 
comuns e incomuns. Comuns no que diz respeito à precariedade do 
modo de viver entre elas e incomuns no tocante ao modo de vida 
imposto pelo sistema capitalista e à forma binária de habitar a cidade. 
São pessoas que vivem na contramão do sistema produtivo mercantil, 
porque não possuem uma moradia convencional, não são inquilinas nem 
proprietárias, estão à margem do sistema, vivem à margem da riqueza 
gerada pelo sistema, são pessoas que não têm onde viver dignamente, mas 
existem com seus diferentes modos de existir. A característica comum a 
essas pessoas também contribui para a sua invisibilização, uma vez que 
a precariedade do modo como vivem, sendo um elemento comum que 
as une, também as generaliza, homogeneíza, o que dificulta a percepção 
de suas necessidades individuais. São tratadas como excedentes, como 
algo que deve ser descartado porque, em tese, não têm utilidade, não 
contribuem para o enriquecimento financeiro da cidade. 

Assim, ambas as características contribuem para que essas pessoas 
inexistam enquanto sujeitos de direitos, lhes sendo negado pelo estado 
todo tipo de direito e garantia fundamental, tanto pela dificuldade em 
individualizá-las como quantificá-las, contá-las. O erro de contagem, ou a 
falsa contagem da produção de desigualdade instaura essa não existência. 

O Brasil não conta com dados oficiais sobre a quantidade de pessoas que 
estão em situação de rua atualmente, nem o censo demográfico decenal, 
nem as contagens populacionais periódicas incluem entre seus objetivos 
sequer a averiguação do número total da população não domiciliada. 
Em 2020, até o mês de março, encontravam-se registradas no Cad-Único 
140.331 famílias em situação de rua e 146.802 pessoas em situação de rua, 
em 2022, esse número subiu para 161.961 e 168.113 respectivamente. 
Tendo em vista que o cadastro nos órgãos governamentais é facultativo, 
não se pode precisar quantas pessoas estão em situação de rua, de fato, 
hoje, no Brasil, e a falta desses dados impede que seja elaborada uma 
estratégia para enfrentamento de situações adversas, como a da pandemia. 

Segundo Souza, membro do Conselho Nacional de Direitos Humanos 
- CNDH e representante do Movimento Nacional de Meninos e Meninas 
de Rua, o principal dado que se tem hoje sobre a população em situação 
de rua é a própria falta de dados que digam quantas pessoas são quantas 
estão sendo mortas. 

A desinformação, a falta de dados completos trazem outras 
consequências, como a elaboração deficiente de políticas públicas 
voltadas para este grupo populacional, o que se entende como violação de 
direitos na modalidade omissão por parte do poder público em cumprir 
o seu dever de garantir direitos, vez que o Brasil é um país que, pelo texto 
constitucional, tem por obrigação garantir a dignidade da pessoa humana 
e a transformação positiva da realidade social.

A partir desta perspectiva, tem-se a população em situação de rua 
como um público vulnerabilizado, invisibilizado e exposto a todo tipo de 
risco, especialmente, pelo fato de não ter o acesso ao direito à moradia 
digna e adequada efetivado, o que trará enormes consequências ao 
enfretamento da pandemia.
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2. A Pandemia do Covid-19 e a
campanha “Fique em casa” 

A Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus – SarsCov-2 - 
emitiu uma Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional pela Organização Mundial da Saúde e, considerando a 
disseminação desse novo Coronavírus e sua classificação mundial como 
pandemia, os estados, municípios e Distrito Federal teriam (estão tendo) 
que adotar medidas para prevenir a disseminação do vírus, dentre elas, 
garantir a oferta regular de serviços e programas socioassistenciais 
voltados à população mais vulnerável e em risco social. Nesse contexto, 
as pessoas em situação de rua vêm demandando especial atenção, 
sobretudo aquelas que integram os grupos de risco, como as pessoas 
idosas; com tuberculose; com cardiopatias; com pneumopatias; HIV/
AIDS; distúrbios metabólicos, incluindo diabetes melllitus; gestantes e 
puérperas; crianças.

Outra medida de prevenção adotada como recomendação foi (é) 
manter o distanciamento social, cuja campanha teve (tem) como lema 
“Fique em casa”. Essa medida tem por objetivo diminuir a circulação de 
pessoas, principalmente nos grandes centros urbanos, onde boa parte 
da população faz uso de transporte coletivo, muitas vezes, com a sua 
capacidade de lotação máxima; frequenta espaços coletivos públicos 
e privados com alta rotatividade, como shoppings, praças, parques, 
mercados, estações de metrô/trem, escolas.

Não obstante, as medidas mais seguras para prevenir a disseminação 
do novo Coronavírus consistem em ficar em casa (isolamento, 
distanciamento social, quarentena), realizar uma assepsia com água 
e sabão e/ou higienizar as mãos com álcool em gel e, se precisar sair 
de casa, usar máscara e, ao voltar, realizar a assepsia das mãos, roupas, 
calçados e, por ventura, produtos vindos da rua.

Essa campanha evidenciou a desigualdade social existente no Brasil, 
a precariedade de algumas habitações, bem como o déficit habitacional, 
frutos de uma ausência de planejamento, estruturação e organização do 
espaço urbano sustentados por uma política capitalista neoliberal. 

A partir do que ficou evidenciado, a campanha “Fique em casa” não 
pôde (pode) abranger todas as pessoas, aumentando, assim, o risco de 
contágio. Ainda que parte da população fosse abrangida, um grupo de 
pessoas ainda continuaria exposto ao risco de contágio mesmo ficando 
em casa, devido ao número de pessoas dividindo a mesma casa, como 
é comum de se ver em favelas, comunidades carentes, periferias e 
ocupações.

Considerando estes aspectos, passa-se a analisar a importância de se 
efetivar o direito à moradia, em um meio ambiente urbano sustentável 
e planejado, realizado a partir de políticas públicas estruturantes e 
includentes.

3. O meio ambiente urbano e a
moradia como mercadoria 

Considerando a predominância de pessoas vivendo nas cidades, 
adquire importância a compreensão da sustentabilidade do meio, 
especialmente as condições de habitabilidade.

Atualmente, em tempos de pandemia, está sendo possível observar 
com mais clareza as estruturas urbanas, os espaços de uso coletivo, o 
uso da cidade pelas pessoas, a necessidade de acesso à água e a uma 
infraestrutura sanitária adequada.

Em decorrência da cultura de consumo excessivo, as cidades vêm 
se desenvolvendo para atender aos consumidores e fornecedores, seja 
no ramo de turismo, hotelaria, eventos, shoppings em detrimento das 
necessidades e desejos dos moradores locais, mesmo que estes é que 
tenham que arcar com o custo do aumento do lixo produzido, com a 
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degradação do meio ambiente, com o aumento no preço dos aluguéis, 
com as consequências da gentrificação.

Assim, começa-se a perceber que as cidades vêm se desenvolvendo 
não para servir o sujeito, mas o mercado. Uma constatação disso é a 
quantidade de imóveis ociosos - desrespeitando a função social da 
propriedade - versus o número de pessoas em situação de rua; a largura 
das ruas versus o tamanho e acessibilidade das calçadas; a construção 
de grandes edifícios onde antes havia casarões antigos versus a proteção 
do patrimônio histórico, cultural e afetivo de um povo.  Neste aspecto, 
as cidades com essas características são mais afetadas pelo contágio 
do novo Coronavírus, por estarem com a “saúde” mais fragilizada, em 
decorrência da poluição advinda do excesso de veículos, das grandes 
edificações que dificultam a circulação do ar, de fábricas que não trocam 
regularmente o filtro de suas chaminés, da superpopulação.

É nesse sentido que se compreende a necessidade de um planejamento 
urbano, que respeite os limites do crescimento populacional, o uso e 
ocupação do solo e dos recursos naturais. Deve-se ressaltar que um 
edifício de grande porte traz um impacto enorme em seu entorno, 
pois, vai exigir uma infraestrutura compatível com a demanda que vai 
criar, tanto em relação à água e esgoto, como transporte e circulação de 
pessoas. E todo esse impacto tem um custo econômico para a cidade, 
muitas vezes arcado pelo próprio município como forma de estimular 
esse tipo de empreendimento, acreditando em seus benefícios sem pesar 
os riscos socioambientais para toda a população. O Plano Diretor é um 
instrumento importante e eficaz para regularizar o uso e ocupação 
do solo urbano e a preservação dos recursos naturais, conforme está 
previsto no Estatuto da Cidade. Contudo, apresenta muita resistência 
por parte de grandes construtoras, por acreditarem trazer ônus aos seus 
projetos de edificações.

Essa cultura de explorar economicamente a cidade, de fazer com 
que todo espaço seja fonte de renda, que não se possa ter um ambiente 
limpo de todo tipo de poluição para que o cidadão usufrua gratuita e 
coletivamente gera, equivocadamente, a noção de que tudo deve existir 

para o mercado, e isso significa precificar. Essa noção tem trazido um 
grande prejuízo para as pessoas, porque os seus direitos estão sendo 
precificados, têm se tornado mercadorias, como se pode ver com o 
acesso à água, à saúde, à moradia. Em tempos de pandemia, tanto a 
água como a moradia têm sido fundamentais para evitar o contágio. 
Assim, urge compreender e apreender a moradia enquanto direito e não 
mercadoria.

Inicialmente, importa destacar que, somente, o acesso à moradia 
que ofereça segurança da posse; disponibilidade de serviços, 
materiais, instalações e infraestrutura; economicidade; habitabilidade; 
acessibilidade; localização; adequação cultural é que tem mais condições 
de representar a efetivação do direito constitucional à moradia, pois, 
é esse tipo de moradia que contribui para a promoção da dignidade 
da pessoa humana, o que difere de uma mera edificação ou local para 
passar a noite. Em que pese ser um direito constitucional, a moradia 
vem sendo tratada e percebida como mercadoria, principalmente 
diante da atual crise econômica, política e ética pela qual vem passando 
as sociedades capitalistas ocidentais, em especial, depois de 2008, nos 
Estados Unidos, na Europa e na América do Sul. 

Neste contexto, o direito fundamental social à moradia não se 
efetiva, o que compromete, também, a efetivação de outros direitos 
fundamentais, como a vida, a saúde, a privacidade, a intimidade, vez 
que o sujeito busca na moradia um lugar de segurança, proteção, 
sossego, referência, reconhecimento, o que em tempos de pandemia têm 
se mostrado mais do que essenciais, têm se mostrado urgentes.

A respeito da proteção legal da moradia enquanto direito, o Brasil 
promulgou o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais pelo Decreto n° 591, de 6 de julho de 1992, assinou a 
Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial, cujo texto foi aprovado pelo Congresso Nacional 
em 21 de junho de 1967 e foi promulgada em 1969, pelo qual os Estados 
Partes se comprometem a proibir e eliminar a discriminação racial e a 
garantir a igualdade de todos perante a lei, principalmente quanto ao 
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gozo dos direitos econômicos, sociais e culturais o que, como já visto, 
inclui o direito à moradia. Disposições semelhantes são encontradas na 
Convenção sobre a eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres, promulgada em 2002 e também na Convenção 
sobre os Direitos da Criança, promulgada em 1990, por meio do qual os 
Estados assumem o compromisso de colaborar para que responsáveis 
por crianças gozem do efetivo direito à moradia. A Convenção relativa 
ao Estatuto dos Refugiados, promulgada em 1961, assegura que o 
alojamento concedido aos refugiados deve ser equivalente ao que é 
oferecido aos estrangeiros em geral. Outro instrumento promulgado 
no Brasil é a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
que estabelece que o governo brasileiro deve buscar a eliminação de 
obstáculos e barreiras à acessibilidade e garantir o acesso a programas 
habitacionais de natureza pública. Em 2005, entrou em vigor a Lei nº 
11.124, que criou o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 
- SNHIS, o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e 
instituiu o Conselho Gestor do FNHIS. Em seu artigo 2º foi estabelecido 
como um dos objetivos do SNHIS a viabilização para a população 
de menor renda de acesso à habitação digna e sustentável. E, para 
centralizar e gerenciar os recursos orçamentários para os programas 
do SNHIS, destinados a implementar políticas habitacionais para a 
população de menor renda, que o FNHIS foi criado, pois, é nessa parcela 
da população que se concentra o maior déficit habitacional brasileiro, 
conforme estudos da Fundação João Pinheiro. 

A ausência de políticas públicas habitacionais efetivas e includentes, 
em um contexto agravado pelo capitalismo financeiro, pelo 
neoliberalismo estimula o crescimento da desigualdade, precariedade, 
exclusão social, pobreza, produzindo, assim, diversos modos de 
viver, modos inexistentes de existir. Marx explica que o capitalismo 
ocasiona uma acumulação de miséria correspondente à acumulação 
de capital. Portanto, a acumulação de riqueza num polo é, ao mesmo 
tempo, a acumulação de miséria, o suplício do trabalho, a escravidão, a 
ignorância, a brutalização e a degradação moral no polo oposto. 

Todavia, há na legislação brasileira, vários instrumentos que podem 
e devem ser utilizados para mitigar ou evitar os danos desse sistema, 
promovendo uma proteção ambiental e um desenvolvimento da cidade, 
sendo o principal deles o Plano Diretor, previsto na Lei n. 10.257/01. Esta 
lei prevê instrumentos da política urbana, tais como os planos nacionais, 
regionais e estaduais de ordenação do território, o planejamento das 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões e, no 
âmbito do planejamento municipal, o plano diretor, a disciplina do 
parcelamento, do uso e da ocupação do solo, o zoneamento ambiental, 
a instituição de unidades de conservação, instituição de zonas especiais 
de interesse social, o estudo prévio de impacto ambiental e o estudo 
prévio do impacto de vizinhança.

Não obstante a esse arcabouço normativo, a sua efetividade ainda 
fica comprometida pelos interesses do sistema, contribuindo para a 
mercantilização do direito à moradia e impedindo ou dificultando o 
acesso a um lugar para morar, o que deve ser combatido com a ampla 
participação popular nos projetos para a cidade.

4 Os desafios da população
em situação de rua em tempos
de pandemia do Covid-19

Considerando as medidas de proteção a serem adotadas contra o novo 
Coronavírus, o maior desafio da população em situação de rua é ficar 
em casa, por motivos aparentemente óbvios: não ter uma casa. Para esse 
desafio, algumas possíveis soluções poderiam ser apresentadas, como os 
abrigos provisórios para pernoite, por exemplo. Contudo, mesmo que 
esses abrigos sejam utilizados também durante o dia, esbarra-se em um 
problema que é a quantidade de vagas ofertadas em relação à demanda. 
Em Belo Horizonte, por exemplo, o número de vagas é de 1076 nos 
abrigos e albergues da prefeitura, sendo que são quase dez mil pessoas 
em situação de rua. Deve-se ressaltar que as medidas de segurança 
adotadas pela OMS indicam, ainda, a necessidade da não aglomeração 
de pessoas, de forma que a superlotação dos abrigos existentes pode 
contribuir para a propagação do vírus e para um agravamento da 
situação.
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Considerando que a oferta de vagas não corresponde à demanda, 
organizações não governamentais, movimentos sociais, instituições 
de defesa da população em situação de rua têm reivindicado junto aos 
órgãos públicos e setor privado que sejam tomadas providências, como 
é o caso do Fórum Nacional da População em Situação de Rua que vem 
articulando junto à rede hoteleira a cessão de quartos vazios para essas 
pessoas.

Dentro dos abrigos o desafio que se apresenta está relacionado à 
possibilidade de reduzir o número de pessoas por quarto, de maneira 
a evitar a rotatividade, assegurando-se a disponibilização de cama 
fixa para cada pessoa determinada, além de garantir uma distância 
recomendada entre elas, a partir de recomendações emitidas pela área 
da saúde.

Outro grande desafio é a higienização constante das mãos com água, 
sabão e/ou álcool gel. Considerando que essa higienização é feita em 
casa - ou no caso de serviços essenciais, no trabalho -, volta-se à questão 
anterior, que é a falta de casa. Em relação ao trabalho da população em 
situação de rua, é importante ressaltar que parte dela tem como fonte 
de renda a catação de material reciclável. Se se considerar a atividade de 
catação como essencial, deve-se destacar que a falta de luvas, máscaras 
e de um lugar para a higienização das mãos – como em depósitos, por 
exemplo – é uma constante na rotina desses catadores, ou seja, eles não 
têm acesso a equipamentos de segurança individual, na maior parte das 
vezes. O que se tem tido notícias, atualmente, é que algumas associações, 
entidades, órgãos não governamentais têm feito a distribuição de 
máscaras gratuitamente, mas, são ações pontuais, de caráter caritativo, 
que não constituem em política pública. Nesse sentido, a medida de 
proteção que consiste em higienização das mãos está comprometida. 

O acesso à água, sabão, banheiro para a população em situação de 
rua é uma demanda antiga, mas que ainda não foi atendida pelo poder 
público como uma política pública. 

A partir desta perspectiva, espera-se do poder público a execução de 
medidas e procedimentos previstos em cada localidade para a proteção 
dessas pessoas, buscando mitigar riscos de exposição à infecção. As 
providências a serem tomadas devem observar a demanda de cada 
localidade, reconhecendo e avaliando os riscos dessas pessoas ficarem 
desprotegidas. Portanto, deve-se pensar em distribuir itens básicos de 
subsistência de caráter emergencial, como, por exemplo: alimentação, 
água potável, produtos de higiene e máscara. Em caso de suspeita ou 
confirmação de contaminação, é urgente considerar que a população em 
situação de rua precisa de espaços para a realização de higiene pessoal 
e de roupas, bem como de um alojamento ou espaços específicos para 
acolhimento. 

Muitas pessoas que estão em situação de rua formam uma rede de 
apoio solidária entre elas e se reúnem para se proteger, para dividir o que 
têm, logo, precisam de orientação no que diz respeito às aglomerações 
nos espaços públicos.

Em relação aos que integram os grupos de risco, precisam ser 
atendidos e encaminhados à rede de saúde, socioassistencial e às demais 
políticas e órgãos de defesa de direito. 

Pelo exposto, essas são as principais demandas e desafios da 
população em situação de rua, diante da atual pandemia, que puderam 
ser identificados pela metodologia adotada e no período analisado. 
Consideram-se essas as mais urgentes e gerais, não desconsiderando 
questões específicas e que devem ser enfrentadas tanto em curto, médio, 
como em longo prazo, o que se defende seja feito por meio de políticas 
públicas e não tão-somente por ações pontuais.
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5. Conclusão

Considerando que este estudo teve como objetivos principais 
demonstrar que o meio ambiente urbano brasileiro, em regra, não 
oferece condições para a população em situação de rua superar os riscos 
da pandemia trazidos pelo novo Coronavírus; apresentar os desafios 
que esse grupo populacional vem enfrentando para evitar o contágio, 
bem como, demonstrar a importância de uma política habitacional 
efetiva para o desenvolvimento sustentável das cidades, entende-se 
que foram alcançados, ainda que parcialmente, devido à complexidade 
e especificidade do tema; assim, como a hipótese foi parcialmente 
confirmada.

Em relação ao primeiro objetivo, de fato, o meio ambiente urbano 
brasileiro não oferece condições para a população em situação de rua 
superar os riscos da pandemia, por carecer, principalmente de um 
projeto estruturante que garanta a efetividade das políticas habitacionais 
e do direito à moradia. Isso pode ser percebido pela existência de imóveis 
ociosos e o déficit habitacional.

A respeito dos desafios apresentados pela população em situação 
de rua, foram identificados dois grandes principais: a falta de moradia 
para cumprir a orientação de ficar em casa, como a falta de água para a 
correta assepsia.

A partir dos problemas constatados, pode-se inferir que uma política 
de planejamento urbano includente, voltada para o sujeito e não para o 
mercado é fundamental para o desenvolvimento sustentável da cidade.

Acredita-se que existam muitos outros desafios para a população 
em situação de rua superar em tempos de pandemia, contudo, pela 
metodologia, esses foram os principais identificados.

Entende-se que a hipótese foi parcialmente confirmada por terem 
sido identificadas ações de proteção a esse grupo populacional, ainda 
que pontuais e de iniciativa da sociedade civil organizada. No entanto, 
especificamente, no aspecto planejamento urbano, não se identificou 
possibilidades para a superação dos desafios apresentados pela 
pandemia. 

A adoção de medidas de proteção em caráter urgente e provisório, 
devido à exigência do momento, não atende às necessidades 
historicamente negadas pelo estado a esses sujeitos. Um plano de 
urbanização sustentável e includente não se faz de uma hora para a 
outra, demanda tempo e exige a participação de todos os setores e atores 
da sociedade, e do poder público em todas as suas esferas. Sendo assim, 
o que não foi feito em anos ou décadas, não se fará em dias, para atender 
a um grupo de pessoas que nem sequer são vistas como sujeitos de 
direitos pelo estado. Soluções emergenciais não devem substituir uma 
luta mais ampla, por urbanização e moradia adequada, que dependem 
da ação dos governos e do investimento constante em políticas públicas.
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